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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

ASSUNTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

28t1212023

Secretaria Municipal de Cultura

DESTINATÁRIO

Gabinete do PreÍêito Níunicipal

Avenida Presidente Vargas, N".446, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA

282312-0002

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, WALKIRIA SANTOS,
para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2024 no

Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, de interesse da Secretaria Municipal de

Cultura.

REQUISITANTE



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sarto 
^ntôíllo 

dos

TERMO DE ABERTURA
AUTUAÇAÚ

"'"*?i-or-
lsa,et

Referente: Volume Unico.

Aos 28 (Vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2023 lavrei o presente

TERMO de ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 2823 12-0002, para

realização de processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de no

001 , que corresponde a este termo.

t ri*^^. À^ b*i^-
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n'.0251202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Sarto Antônío dot

ESTADO DO M
PREFEITURA MUNICIPAL DE S

CNPJ: 06.172.72010001-10

A Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
.p2

"r&

ASSUNTO: Solicitação de contratação de profissional do setor aÉístico (show)

para apresentação no Carnaval 2024, do município.

Senhor Prefeito,

í. Solicito análise e posterior autorização de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual

seja, WALKIRIA SANTOS, para prestação dos serviços de apresentaçáo artística

(show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse

da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais previstos na Lei Federal n"

8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes a espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente solicitação, o portfólio/release da referida

banda, comprovando sua consagração pela crítica especializada. Juntamos ainda a

Justificativa para contratação e ezâo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento administrativo de contratação.

'%*,fu t/2./, á yzrz. 
RAIMUNDO NONATO ALVE§ PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura
Port: n' 01 5/202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I

Ofício no 02812023 - PM/MA Santo Antonio dos Lopes - MA, 27 de dezembro de 2023.

Respeitosamente,



ESTADO DO MARANHÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10Santo Ântônío doj

ô3
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO 4

Trata-se da necessidade da contratação dos serviços de apresentação artistica
(show), do WALKIRIA SANTOS", para ser apresentada no dia l1 de fevereiro de 2024, no

Camaval 2024 do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, diretamente ou através de

empresa ou empresário exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da

população do Município de Santo Antônio dos Lopes, através da comemoração tradicional do

Carnaval. evento que vem sendo realizado todos os anos em nossa cidade. tendo em vista ser

mandamento constitucional a promoção da cultura.

RAZÃO DÀ ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha da banda WALKIRIA SANTOS, sob análise, decorre da sua

consagração perante a crítica especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da possível contratação de

banda do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos,

sobretudo do gosto popular.

Assim, a artista, é bastante conhecida em nossa região e recoúecida por sua

capacidade em animar multidões. possuindo larga experiência na condução de shows

artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público, em

nosso caso, apresentar o Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Em consulta direta à assessoria da banda./artista, foi constatado que a empresa V B
SANTOS ENTRETENIMENTOS. detém sua exclusividade de representação, razão pela qual

a empresa deverá ser consultada sobre a possibilidade de contratação com o Município.

Assim. trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração, para análise

e posterior AUTORIZAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 27 de dezembro de 2023

r
U'

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secrelário Municipal de Cultura

Port: n" 0l 5/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I
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UM POUCO MAIS SOBRE WATKYRIA

Walkyria Santos, natural de Monteiro, na Paraíba, e filha de Marinalva Santos e Nelson
das Chagas. Desde muito cedo já cantava em casa, fazendo das escovas de cabelo, o
seu microfone. O que Walkyria não imaginava é que se tornaria uma das rnaiores
can_toras de Forró do Brasil. Em 1994, aos 16 anos de idade, foi convidada para cantar
na Banda Percurso Musical, de Monteiro, onde permaneceu por um ano. Em 1995, aos
l7 anos, foi convidada por Jotinha para gravar o primeiro vinil da Banda Magníficos,
intitulado "Todo dia te querer", a partir daí, já começava sua trajetória de sucelso. Em
1996, a loira gravou o segundo CD da banda intitulado "Meu Tesáo é Vocêf'que chego,u
a vender mais de 200 mil cópias. Em 1997 veio o terceiro CD intitulado"Me Usa"Iat-

I raves da Sony Music, e foi premiado com o Disco Duplo de Platina, por vender mais de
500 mil cópias, o que consagrou para sempre a Banda Magníficos e a carreira de
Wa lkyria Santos no mercado musical. Sua voz ficou conhecida como a voz
'M-A-G-N-|-F-|-C-A" do forró. Na sua primeira passagem pela MagnÍficos, Walkyria
permaneceu por seis anos e gravou 7 CDS, nos quais emplacou grandes sucessos. Em
2000, Walkyria decidiu trilhar um caminho diferente e passou cinco anos em carreira
solo, na quaI lançou quatro CDS e emplacou st]cessos como "Do mesmo jeito',
"Abre-te Cesamo", "A loba e Prísíoneira" entre outros. No entanto, em 2006, a loira
recebeu o convite do Jotinha para retornar a Banda Magníficos, aceitou e voltou com
todo o gás, contínuando com sua carreira já consagrada no Forró. Na sua segunda pas-
sagem pela banda, Walkyria gravou mais 4 CD's e permaneceu na Magníficos até 20 14.

somando 15 anos na banda e decidiu sair para integrar os vocais da banda cearense,
Solteiróes do Forró, ao junto do Ze Cantor.

o Durante sua carreira, Walkyria já esteve em grandes programas de TV, como Planeta
Xuxa, onde a apresentadora declarou ser fã da voz da cantorâ, Faustâo, Encontro com
Fátima Bernardes, dentre outros.

No Solteiróes do Forró, foram 2 anos à frente dos vocais, ernplacando sucessos como
"Primeiro Ponto", com participaçáo de Xand Avião, "Coração Magoado" e "Você Não
Vale Nada", com participação de Solange Almeidà,.,,, 

r,

No final de 2016, Walkyria decidiu retomar a sua carreira solo, e deixou a banda
Solteirôes do Forró. Já sâo mais de 4 anos de carreira solo e a paraibana conta com
mais de 95 milhões de visualizaçôes em seu canal no YouTube.

Walkyria hoje e uma das cantoras de Forró mais seguidas nas redes sociais, somando
mais de 4,5 milhóes de seguidores em suas redes sociais, com os quais ela procura
manter um contato mais próximo, através de suas redes.



t. ESTADO DO MARAIT
PBEFEITURÂ MUNICIPAT DE SANTO A
cN PJ: 06.172.720l(xl01-10

5âr!o Mliodot

PORTÂRIA N" 015/2021. CP§AI-

O PRÍJFE,ITO DO ]\{LINICiPIO DE SáNTO ANTONIO DOS LOPHS, F*tAdri dO

MaraúãLr, no uso das atribuictles que lhc conl-cre a Leí Orgânica rio município de Santo

Antônio dos Lopes-,VA e a Lei Municipal N" 02 dc 27 de Jaueiro de 201 7 que 'Or',sorle

tcthrz o Rt<trgottizttção Á<im itisrrotÍr'u do )iuni<:ftiio de Sotto,l1rtíónio dtis Lepes,
Esrndo do Marathãa, crid cargos d.c proyinento en t:cnissiu e -funções gtatj.li<'adn.t.

deíine os respectír,os sinholos e Jixo ot vclores dos subsidks corre,rponde tes: atribui
t unpelinciat aas ótgão.s e ttos .\elt.t diieentes e dci ouira,t provídànciu:s- tevoga a i.ei
fulunicipal n" 03 de 14 de Ágoslo de 101 0 e suas alteraçõts e ilá outras provi-dências' .

RTSOL\,"E

AÍ. I o. Nomear RAINíLINDO I\íONATO A L\rES PERI:ITRA. porodo; dc RG
ü00040921895-9 SSP/MA e CPF 824.10t -2 7-1-04. para ooupÍr, o cargo rle

SHCRI-;TÁR IO MLTNICIPÂL IIE CULTLTRA do rnunicípio cle §anto Anrônio dos
Lopes-lvÍA.

AIL 2". Êlstâ Portaria entra,rá etr vigor na datâ de sua publiqaç,'âo, revogadas as

disposições em co:nrário.

GÂBI}\ETE DO PREFIIIT0 ML'},iICIPAL DE SANTO ANTONI{I DOS
LOPES-N.f.4, 04 de Janeirr: cle 2021.

ôd4

&td#:y;k&**

Àven:da Píesidente Varga5, Ne 446, CentÍo, Santo Antôaio dos Lopes-MA - CEP 65.730-oo0
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Frági.a 3 dê Z!

disposçcÊ5 úr ccr$árlo.

An. 1'. NcmeâÍ OANIEL FERREIRA CÂMPOS. ,oíadoí dê RG C132486120OG:l

SSP/MA ê CPF 025.305.493-11. para ocupâr o r:arSo de SECREÍÁR|O
iTUNICIPAL Df MEjO Ân BIENTE do municílio de Santo Ânlónio do§ Lopes-MÂ.

Diá.iô ofiêlal Eler«inlco Edi!ãô .' 2./2021

^BASTECIMENTO 
de Santo /\nÉnio cos Lc{x=-lllÀ.

PubllcáÇtu: 0sro1/2o2í

GAEINEÍE OO PREFEITO MUNICIFAI OE SANIO ANiONIO DO§ LOPES.MA.
04 deJa1€,'-ode 2q21.

A.l. 25, Esta Pfftâíia ôÍlrârá âm vtgaÍ na data dê sua Fúbllcaçâ, rôvsgâdâs €s
d6po3içô€6 em ccÍÍ!ánô.

Enranuel Urâ de Ullw 'a

PORÍÀRIA tt, O 12/202't - GPSÂL

RESOLVE

AÍ1. lq NoÍneâí ÁFONSO PÉRLIRA GOMES NETO, poÍl"doí de RG
0233i1102002-5 §SPIMA e CPF 013.15o.163-1í. psrâ ôcupar o ca(lo Õe

sEcRErARlo MUNICIFAL OE CÔirUNlCAÇÃO SOCIAL ao nruilciÍi€ .e Sanro
al.lônio dos Lopss-MA.

Emaô'JÉi U,l'lâ ds Olivciâ

PÔRTARJÂ N" OI312ô21- GPSAL

ÍiESOLVL

GAAINFTE DO PREFEITO MIJNICIPÂ-L DF gANTO ANTONIO DOS LOPE$I/A,
04 cle ,lansi.o oe 2021.

:1ránu.l Limâ de OÍiveiÍã

PORTARTA ÀE O1í2021. GPSÂL

:i:SOLVF

!Í'an0el L,m. de OlivÉirs

PORTÀFTA N' 016/202í. 6PSAL

!IE§OLVE

Emânuel Lrmâ dê OliY€iÍ:r

PORIÂR]A N. 017,2021- GPSAL

@t
C PRÉFEIÍO DO MUNICÍPIO CF SÀNTO AN'TONIO DOS LOFES, g§tAdo dO

Maíânhà. no lso dss alribuiçaÉs que lhÊ coníêre a LciÔísán;.â co nrunicípiô dê
Sôfito Ânt6nio dos Lopês-MÀ e € Lel VJnicipsl lto 02 de 27 de Jsneirô de 2017
quê Dlsde sobrÊ a Reorgânlzãçáo Admir*i.âfiva do Município de Sanlo Antôí1iD
dos Lopes, E§tado do Mâ.aíhâo, cÍrâ csrgôs da provrmenio em mmi§sào ê
íunçõês g.aliÍcadâs. deÍinc os rêspertllos sí_ibolos e Íxâ os vâlâres dos
subsidiôs aorespoildeÍtesi at.búi cornp€tânciâs ao6 ó{gãos s âôs sa.É d t er[âs
É dá out ae provrdê.clês. revogâ e Lel Íúu:ricipâl .' 03 dê 14 dê À{ostô dê 2010 ê
suaê âlrêêcóê§ êdá orúâs provldênciâs.

o PREfEIÍO rJO MUNICIPIO DE SÀNrO ÀI\ITO|.IO OOS LOPES, Eslado do
MarâniÉo, rú uso .lâs atibúçôcs quê lhÊ confêrê a Ler Orgànicâ tlo murlclpio dê
Saniô Antõqo dos L.pes-MA ê â Lel M!,nicipêl À' 02 CÊ 27 d6 Janeiío êc 2017
quê Disp6€ sôbre a Râúganr26ção Ad.'ninrsu-âlivâ Ílo MunicÍpio dê sanlo Ar,tôíio
dÔ3 Lopss, Estado do Ma.ánháo, cÍia cts.Êôs ds Drovi.trsnto em com ssâo e
íunçõse graliicÊdâs. dsiine ós rêspêÇt,vos sihbolôs ê íxa os varores do§
â/bsuios coÍespondeniês; aúib! cómpêténcias à06 oígát s e âos sous dirigontes
e úi oulrâs píovidências, revoga a I el Muír,.ipal nc 03 Ce 1 .1 de Asosro oe 201 0 e
6lras atts:ações € dâ o!1ra6 providênclas

4

A.t. l'. Nomear RAIMUNDO NONATo ALVES PEREIRA, porladoí de Rc
000040a21895-9 SSP/MA e CPF 824.1O1.2Í3-a4, p€Íâ ocup$ o cârgo de
SECREIÀRIO MIINICIPAL OE CULTURA do munlcipio de Sanro Àntônio do6

A(. 20. Es!6 Porrâíâ enlrará 6m vigor ns data d€ sua g.dicãçào, revogâdas a,s

dispo3iÉes eÍn cofltráno.

GAAINE]E DO PREFETIO MUÚCIPÀL OE SANTOÀNTÔNIO OÔS LOPESMA
04 de Jaleno d6 2021.

O PREFE O DÔ MUNICiPIO OE SÂNTO ANTONIO T}OS LOPES, ESIâdO dO

lvar.rhao. m u§o des ati.buÍçõcs qle ltrc cüÍêre a Leiorgánica do municlplo de
SanE Antônio dos Lop6-MA e ã tel Munr.rÉ Nô C2 d€ 27 (ê JaÍeiro dê 2C1l
auê D,spôo soá/e a RêaTBtuzaçáo Adninist.aída do Mun,cipio de Saàlo Antô',.
das Lopes. Eslado do Ma^nhào. cíia .âtgos da pmvimehlo on cotníssào e
htnçóês gtotilica.les. defíÍ,a os rcsprcÍivos Êl.,,bolos e lxa os valrr€s rros

suôsidiDs coÍ,àqpondertês, at íoui çompeténdas aírs óqJàos â áos s6us diíig,ôíles
e7âo, ras ptovnlê.i.tes, rcroga ê Lei Muricpal .o 03 da 14 de ago§ô de 2o1o e

sra§ a/aéráçãês a dá ouÍras provdérÊias.

o PREFEI O DO r\rUNrClPrO OE SAN ÍO ÀNTONIO Dog LOPES, Estddo r'ô
MÊrâohâo. no uso dâs ãlribuiç0ês que lr€ contcr'§ ã Là Orgânlca clo mLrnicipto de
Santo Anlõnio dos Lop.6-MA ê a l-L'i Muncipal No 02 de ?7 cê ianekc de 2017
que ,Dis@e srô/E á ,Qâorgan;zgçào AdministÍativà do Municipic dà *rto Àrténio
do§ Lop6s, E§rado do Ma$nháo, cna crtgos dê pmyirnénlo en caatissâo e
lunçóes g2lilica.las, de1nc os lêspêclivas sífibolos ê lixa os valores do§
sursrdiôs coftspor|dênae§ ; atib l conp.tências aos ôrgros e áos sers d/rg'entes
ê d9 rúüas pDvidáÍ1êlâs, reWB a Lei Municípâl f a3 dê 14 tté Aglrsta de 2o1o e
§rras áIerâç&s e dii cd€s ptwic,ênciat.

Áít 21 Esta Portarla €nÍaaá ern v gor íÉ datâ ds sua publicâçáo, .evogadag as
disDosiçõês ér con'raÍio.

í GÂgrrr'tE lo onEFElro MuNrcipAL )E sÀNTo ANÍcNlo oos LopES-MA,
04 Ce Jônêirc dê 2C21.

FmanuelL irê de Clivêr.a

PORTAF!À N" 0142021- GPSÀI

Ar" 1ô Noí|eâ. JERISVAN SANTOS LEAL. poítádor de RG 00c035,197195ó
SSP,IMA a CPÉ 843 868.143-20. para ocupaÍ o caí§o dê SECRE-ARIO
MUNICIPAL DE ÊSPORÍE E TAZER do município dê Sanlo Aâlônio dos Lopes-

Alt 2d. Esta Porlariê êntârá em vigôr na dâtá de 6113 olblicaçáo, r6vogâdãs as

dispôsi(rer em conÉ o.

GABiNEÍE DO PREFEITO MiJNICIPAI DE S/\NÍOÀNTONIO COS LOPE}MA,
04 de Jâneiío d€ 2tr2l.

O PREFEITO DÔ MJNICíPIO OE SÂNÍO ANTONIO DOS LOFES. L§tAdO CIO

Mêrâ.hão, no uso das âlribuiçôês quB lhê cont€re â Lei OrgâniÉ do íiünicipio de
Sailo António dos -op€s-M^ 6 e Lei Municipal N'02 do 27 dê Jan6iro de 201/
q!ê Disp,€ eob{e a Reorçíin zaçâo AdÍnknshdiva.la Munlcíç'io do Sânto Aofrnk
Cas Lapês. E§lado do Maraahõo, c4a ?ê.gos d€ ptôvimento êrn cottlissáo à

funç1es grallqà.des, dêÍre ós respecjiuôs sídbólos a nxâ o§ v€lÚres dos

suàsidrirs colt€spond€rlêst atíbui c.,fipetét ciês a$ óÍgãos e aos seus d,r,géãres
ê dn ou.ias prcvicréÍlclbs, Bvoâa a Lêi lrtuhairel oo a3 dê 14 d. 

^o6sto 
éa 2cto ê

tldb ancôçoes e dê otltÍâs ptalvdéncids -

PREFEITO OO MUt'ltCiPlO DE SANTO ANTONIC DOS LÔP5S. Éslado do
ríêrsnhão, no uso dãs slíibllçõêB que lhs coníerê a Lei OQánicâ do ÍnLiniSpio dê
Sâ^(c AntóãiÕ dôs Lôpêr-MA ê â Lsi Municipál N" 02 60 27 de Janênô õe 2017
quê ct-çô- Ãá'. o P.o,1r',.*.- ^dtut.t é.rà do MontctFb de sa.lo Allôni)
dos LoDês Estado do Meísnháo, ciô ca'gas dê p'ovimetjlo ém cDmissáÔ é
funçóes gtà\,íicêdss, defina os tespecltvos slmt olês e ílra os vêlórcs elos

6oósdb§ colrcspoídántesi aolbui cornpsténclê§ aos ôtgaos, âos sous d,in6eflâs

e &t aulrês ptcwidércies, revogâ a Let NuodPa! n" 03 dé 11 de Ago§o cl-' 2o1O e

sJJas altc,açcÉt e da ouÍes p.ovidâac;as .

RESOLVE

ÀÊ 1'. NoíÍEár FRÂNCTS'oO OAS CHÂGAS FERREI'IA OA SILVÀ, porlaü]r de
RG 0000120132931 SSPII\,A e CPF 471.438.963'15. PaÍe odrpar o caígo d€

SECRETÁRIO IVUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÀRIA E RESOLVF

pÍetêitrr! Muni.]pat d€ Sanb Anionlo do§ Lopes - vA. Áv. P.Éi.le.lê vsrgrÉ, 44ô. C4nlío, S lo AÍcnio dos LoPes M3rs"ão- cEP:6573q0oo
kw.slôantonbütdôpeBms.gov.b'

oráno Ofci.l Elet'ônrco do Munioplo - §ecrêtsG Mu'iclpd Oe Plano,êÍnê'{o e AdmhislrãçÁo ' dom@slosntôhiodosbpeâ ma go! br

EdiçÃo n ÜÜ21

Aí, 20. Éstâ Poíaía onl.ará am vigor ôâ dala ds §rra pubhcsçáo, rêvogadas as
(lisposlçóes em contráno.

GASINE'E DO PRE-FEITO MUhICIPAI DÉ SANTO ÂNTONIO DOS LOPES-MA
04 de J.nebo de 2021.

/-\
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xto Ántôníô dos

ESTADO DO MARANH
PRE,FEITURA. MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-r0
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

ASr"
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

!a

'lÍ

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo adminishativo para contrataÇão de empresa
para realização de êventos.

Senhora Secretárra,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positrvamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contrataçáo de profissional
do setor artístico, qual seja, WALKIRIA SANTOS, para apresentaçáo artística (show) no
Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, no dia '11 de fevereiro de 2024,
pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura. Portanto, APROVO a

vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da referida secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade

da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei

Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagraçâo do procedimento de Contratação Direta por

meio de lnexigibilidade de Licitação, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da

despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos

legais nêcessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 28 de dezembro

de 2023

i;.--"0 a.*LO',"'*
I

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA



Santo Antônlo dot

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

A
Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Senhora.

Encamiúo a Vossa Senhoria, solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto auÍorizo o prosseguimento

com a abertura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setoÍ artistico, qual seja, WALKIRIA SANTOS, para apresentaÇão artística no Camaval

2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes,MA. no dia 21 de fevereiro de 2024,

pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 28 de dezembro de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021 GPSAL

"ac.{r

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



J"
EÍADO DO MA
PREF€ITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
cNP tt 06.172.7 2O/OOO1-10

PORTARLA N" OO4/2021. GPSAL

Satrto Ântônio dor

to
4{,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPE,S. EStAdO dT-I

Malanhão. no uso das atribuigÔes que lhe confere a l,ei Orgârica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal Nô 02 de 27 de Janeiro de 20't7 que'Dispõe

sobre a Reorganização Ádminislrativa do Município de Sarlto Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, criu cargos de provimenlo em comissiio e funções grati-/icqdas, define as

respectit'os símbolos e .ft:ca os valores tlos sub.sídios correspondentes: atrihui

comJretêncie.\' aos órgãos e aos seus dirigentes e da outras pro"tidências, revoga a Í.ei

L{unicipai n" 03 de )4 de Agosto de 2010 e suas alteraçõe.t e do outras providêneias'.

RESOI,VE

An. 1". Nomeer MÁRIA LIA SILVA E SILVA. pôrtadora de R.G 2560291200i-0
SSP/MA e LIPF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de

Plancjamento e Administração do nrunicípio de Santo ADtônio dos Lopes-N[A-

Àrt.2'. A Secretária Municipal de Planejamento e Administração será Ordenadora cje

f)espesas das contas públices, sendo responsável pela Cestão e Movimentação das Contas
Ilancárias da Prefeirura Municipal de Santo Anúnio dos l-opes * MA. CNP.I N.
06.172.7?0i0AO1-10.

Art. 3"- Esta Portaría enúaú em vigor na data de sua publicacâo. revogadas as disposições
en: contrário

CAB]NETE DO PREFEITO MTITIICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
I-OPES-MÁ, 04 de Janeirc, de 2021.

t;

o lve
o Municipal

Avenidã Presidênte Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopês-MA - CEP 65.730.@O



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA'VTO ANT
CNP t : 06.L7 2.72oloo{, 1-10

Santê AÍt&tlo do§

EDITAL DE PUBLICAÇAO

Santo Antônio dos Lopes-MA,04 de Janeiro de 2021

ü{aria Lia Slilya e Siba
Secretária Munic;pal de

Ple.êjamento c Administraçáo

CERTIFICO, que nesla data publiquei e regisrei â presenre
Portaria n" OM'GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de Édital. rencro sirio
aflxado um exemplar no Átrium do pÉdio da ptefeitura -Municipal, 

publicaáo no Diário
oírcial do Município de Sanro Antônio dos Lopes-MA e demais iocais dc âcessr) ao
público.

t,'l,q

Pelo preseme EDIfAL DE PUBLICAÇÀO, o Prcfeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado do À.'taranhão. EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atnbuições previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio. faz saber
a rodos os habiÍantes de SANTO ANTÔNIO DOS I-OPES-MA, às autoridades
municipais e estâduais. e a quem interessar possâ que! PUBLICA a Portaria n" 004 de
04 de Janeiro de 2021 que uomeia MARIA LIA SILVA E SILYA, portadora de RG
2560291200-3-0 S§P/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento c.{dministração do municípío dc Santo Antônio dos
Lopes-MA, para que doravante passe a viger em seus efeiÍos legais. E, para que, no
amanhã. não se alÊgue igloràcia" faço púbiico o presentc Editai que ser.á afixatlo em
local de costume e de fácil acesso ao público e pub.licado no Diário Oficial do Município
de Santo Antônio dos l.opes-IvÍA. Dou a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada-

GABNETE DO PREFEITO DF] SANTO ANTONIO DOS
I-OPES. Estado do Maranhão. 04 de .Ianeiro de 2021.

PT.IBLlQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

riaa
on
D"l^ Municipal

(
./,

Avenida Presidente Vârgas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dôs Lopes-MA - CEP 65.730-OOO



Publlcãçào: O5]o112021oÉriô Oíclãl Eler.ài@ Edlqáo n" A2021

ifra
I

ID
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

Ioo cial Eletrônico

rÉtitúído pêla t.eiMuÍl.lpâl N" 0r6 dê 09 de OurübÍo dc 2017 | ano Edicão. 2/202, SanloAntonio doc Lope-s -MA. 0510í/2021

subsrdt}1 coÍêspondcntcs, alnu.ri competênÇias aos orgáos e aôs sels dlÍlg€nlê§

e.líi @Ías pÍovaden.iss, rÊvoga a Lêi Mu.icipâl nô 03.Jâ 14 de Ágosto de 2010 e

su..s altêÍâçô€s ê dá oúlrl,.. p.Düdénc,as'$(PEDIEIITE
O O.ádD OÍc,rl EleEôn'.ô do Vunlclpro oc Sanró Antan.o cos top€s _ MA
cnado §6ls t e, M oj 6 d€ 00 dê outubb de 20 1 7 erclu§lvalr€nte D? Íormâ
dêüónE, É )ft pul*càçáo da ÀórxliÉràç5o Diérá dê€te Mr clÊo.
ACERVO
As edrçõs ro OiáÍio oliclal Elêrónico ds Sânto Ântoílo dos t ôpes podsrüo sr,
çuísúl:.?dss eiravés dâ rnt6rnel. por môio do seguif,tê éndereço:
nnDsr/dor,íoârtorodoslo!6.rne.qov.br
ouro p..qr,." por qu,aJsÍ ieÍmo e ulrl,zâcào de í,llros. acosse

í htlost/doÍlstcql1lonbdo§lqpê3.mÂ.qov br. A§ consÚtâs..pesquisas ê donúloêd
j 

"a" 
a" *sso gar,iro 

" 
rnd.p€.lenle de qu5lqüdcadàrt'ô.

I Er{TIDÂoE

I ?-ei€ituÍã Muír.ipêl ócsanlo Antonio do6 Lopês- uÂ
I cNP.,: 06. r72.r2o/ooc1rt 0. prctslo tmâruEl Lrm dê ol!€.ê (Bsu j

Endêíeçor A!. Prê6idêntc vâigás, 446, CexÚÔ, Sânro Antoni§ dôs Lcrâs -
vaanhào - cFP 65730400
T€i€bne: {S9} 366ê1 191 a.mal. íiô @3losírahdoslopêcm3.gov.b.
S{s' ll,w.sroânlonld.6 orc§.ná.9ov.Dt

Gabinete do PrefeiÍo
pôRTÀRrA N. 003.t2021- GPSÂL

RESOLVE

Êrnânuêl Uma de Olivâlra

POSTAtuA n'O(}ZIaioZt - (l|-§AL

Aí1. 1". Nomeâr MARIÂ LlÁ SILVÀ E SILVA, poi.do.â de RG 25tO2912003-0
SSP/MA e cPF 027 Á33 0ar.o3. paÍa ocupaÍ o caígo de SfcRETÂRlA
MUNICIPAI DF PI ÀNÉJAMENTO T ADMINISTRÁÇÃO OO .nuNlc Plo dE SANIO

Anlônio dos t opca-MA.

At 2'. Â Secíêlâr,â Munacipd da PlanEâmento ê Addií,islíação ssrá Oídênâdorâ
de Despesâs dsÊ conlâs públiDa6. sendo responsável pela Gêstáo e

Mov,meotaçào dâs Contâs Bancár.âs dâ P.efeilu.a Mlnrc.P8l ds §anlo AntÔnio

dos Lop€ - MA, CNPJ N! t)ô.172.7m,{O01-10.

Aí! 3?- E6ta Porlarlâ Ênnarà em vlgor ná dâla dê súa pJdlcâção, rel/ogadas 6
d§posiçÔes eÍfl cofl&iáo.

GABINEiE DO PREFEÍÍO MUMCIPAL DE S,ANI O 
^NTÔNIO 

DOS LÔPESMA
04 d€ Jâneaío (;ê 2021.

Emürúel L;úá de OllvÉlÍâ

/t2
.q-

PORTARIA N' OO5/2021. GPSAL

RESOLVE

EmanuelL Ta d€ Oliv€io

PORÍARIÂ Nô 006]202i. GPSÂL

O PR5FEITO DO MUNICIPIO :IE SANTO A\TONIO DÔS LOFES. EStAdO dO

Maíanhào, rlc uso da3 ainbulçôêeque lhe coíícÍê a l-êloígânic€ & munlcipio dê
Sâítto anlôoio dos LopeE.MA s a Le, Municipal M 02 de 27 de JanetÍo de 2017
que 'D,spa'ê sôbre â Rêo4grnàação AtJíhin§lêtlva do MunicÍpk de Sah!ô Antâtiio
<tõ3 Lapes, Esaado do Mcrdhhào, cda .a.gos dc plovim.nlo oh conis.eéo a
(unções grctihcsdes. dêíinc os rêspectivos slmbalos e lxa os válo.es dos
sfr.s/dÁrs coírê+arderlesa ülribti .ompeténcias aos órgiios e aos sers JlngârlÉs
o dá cílras ryorciê,rôâq revogia o La lrunlclqd f a3 de 14 de AgosTo de Zotc e
suãs ãnêÍêçrlds ê dá outlss ptovioênciÉ .

O PRÊFEITo OO MUNICIPIO DE SANÍo ANTCNIO OOS LOPFS. Es:âdô d'o
Mârenhão, no uso das alribulÇÕes qu€ lhB coaíce a Lel Orgàni!â do Ír'.rnici?io dc
Santo António dos Lope§-MA e a [si Municipa] M 02 dê 2/ dê Jsnâiro de 2017
qus Disooe §oDÍê a Rêorgenlz€çáo Àdrn nist.âtÉ do [,]!nicipro de Sanlo Antôlro
dos Lop6s, Esiado do Mârsnháo, cÍia cargos dê provimênlo êm cohissão €
IunçOes q'âlincâdas, .otrôo os .espectivos simbolos € rixâ os walôrôs dog
E\rDsÍdios corÍspôncêíteêi stibui conpêtêndás âoê ôí!áos € ao3 Êâirs ci gentes
sdiáo.traspro,,/dénoâs,revogêa-eilvl,,nicjpal,r'03de14dêÂg.§tode2010e
súâs állêrâçô€5 € dá ullrâs ,iovldênciâs.

Áí. ,". Noínear PAULA DAIANNE LIMA LE4L, gonãdora íre RG 013592232000-4
SSP/MA ê cPF S21 821.943-04. pêrs ocueaÍ o cá.go de SECRETÁRIÁ
l\,luNlClPAL OE ORqAMENTO E FINANÇÀs dô iunrcÍpo C€ Santo Antônio dos

Art. 1'. Nonrê.r R,CARDO ÂUGUSI!) OUARTE ITOVERÀ, portador de Rc
8086320,181 SEJUSP/MÂ s CPF 916.998.7ao-72 parâ o cBrgo Os
PROCURADOR DO MUNlClplÔ dá Sânto Antôn o dos L.,rles.MÁ"

Àrt. 20. Eslã Porlârla êrtraÉ sm viqoa nê d€tâ õe sua pubttcâçáo, revooâdâÊ Bs

disoosiÉes €ín conlrâro.
Ârt. ?. A Secrêtá.ià MunadpâI.ê O:qâmenio e FinânÇás se.á O.d..nâdorâ d.
oêspssâs daÉ oonlas Bibllqas, seido r€sponsevel pela Gesláo e MolrmentaÉo
las Coôias Eanc.írÉs da Pr€ÍeituÍã Munic.pal c,e SêÍÍlc António d!6 Lopes - !lÀ
cNPJ No 06.172 ?2Cl0001-10.

GABINETE DO PREFEITO MUI\8CIPÂL OE SANTO ÂNIONIO DOS LO>ESMÂ
aos quaka dias da r'és de.lândrodo ano dedcis nile vr.le {: ur.

Ad. 3". Es{a PoÍlana enl.8rá êm vigoÍ na daia de sua rubl€çâo, r€vogaclas as
disposiçôBs em contráíio.

GABIiiETE OC PN*LIIO MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO OOS LOPE§ À4A

04 dê Jan€im dê 2021.
3 PREFEI'IÔ EO MUNICIPIO DE SÀTITO ÂNIONIO DOS LOP=S, EStAdô dO

M6ranhás. no usc Jas êaihrçôos cu€ lhê cr.lÍere a La Orgánirã dc mLnicipio ôe
Sânlo António dos Lopc§-MA ê â Lei LÁu.iciral N'02 dê 27 dê JnnÉirJ de 20'7
qus O|spõê sobre a ReolgrtuzaÉc Âdminisrauva do Municlpio de Sârno Antório
dos Lopes, Estâco do Mãíanháo. cÍü cârgc6 d€ p.ovimcnlo em comissào e
lur'çocs çrãnÍcac.5, ocÍinc oó -Ê§Pecrivo6

subsidios côríêspolldeiles: ãhit}rL @mpêtênd* ao3 órcã.s c aos s.us dlrlgÊntê3
â dÉ outres D.ôvidênciâs, rúvDlE á Lei Munrjpal n'03 dc 14 d6 Àgo5lo 6e 20'10 c
suâs âllerâçõê. e dá ôutrãs providénciâs'.

o pREFEtÍô Dô MLJNIcÍpto oÉ sANTo ANÍoNto oos LoFES, Estâdo do
Maíânhao, no lJso daG âtibúiçnês quê lh€ ccnf€r€ a Lêiorgi (É do úunicípjo d6
6ônlô Aniônio d6 !ôpÊs-MA ê â L.i t4uôicipâl N' 02 la 27 de Jenei@ dc 2017
que 'DbÊôê sôb'ê â Reoíssnização AcmrnlsÍáriva do Municlpio ce Sáhtô Àntôh o

oos Lopês. Estáclo do MãranhEo, cns cargo§ dê pÍcvllncrlô e{n comlssão e
tunçÕes qÍalif.ádas. detine os respeclivos si'-nbokls e nia os velor€s dos

RESOLVE

Ârr. 1". Ncm.a'SÀMARA C^RVALHO SOUZA DIA§. portadoÍa de RG

PÍÊlêriJrâ Munrc pat d€ Su ni3 AÍíonto cros Lopos - MA, Av, PrÉirêntô Vargâs,4a6, ÇenLo, Sântô Anloõ'o do3 toFêE - Msrshâo - CFF €573G000
M.stoânlonlodoElopes.r,ra.Oov-bÍ

D ÉÍLo QÍciãl Eletrônico do Mu.iciplo -:Jeí6tBna Muni.ipálde PrânelênÉfio eAdFi.ist€çãô - don@s:ssnlmiodo§lopes.ma.eov.br
e&çáo do 2n021

RESOLVE

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPÂL



lt ESTADO DO MAIIANHAO
PREFEÍTI]RA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.720i0001-10

Sant! Ântôído dos

r*--à";.,

CERTIDÃO DE AUTUAÇÁO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 292312-OOO2 DATA:2811212023

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA ML]NICIPAL DE CULTURA

ASSUNTO:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauraçào de procedimento
administrativo de licitação para execução do objeto retro msncionado, composto pelos
seguintes documentos:

1. Oficio de solicitação dos serviços (fl.02);
2. Justificativa para Contratação (fl. 03);
3. PoÍifólio da Banda (fls.4/5)
4. Portaria e Publicação do Secretário da Pasta (Íls. 06/07);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 08);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.09);
7. Portaria e publicação da Sec. de administração (Í1s.10/12)

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo

Desta forma, em juízo de cognição. vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste pÍocesso, eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente
data.

acima identificado

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Porí. n" 025/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1/r

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, "WALKIRIA SANTOS,', para
prestação dos serviços de apresentação artística no Camaval 2024 no Município de
Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

I



t, ESTADO OO MARÁ
PRETEITURÃ MUNICIPÁI DE SANÍO
cP.,lr: oâ.1?2.720IOOOl-10

santu ffiôttb dor

PORTARIÀ NÔ 025/2021- CPSÁL

O PREFEITO DO IVTLTNICIFIO DE SANTO A,NIONIO t]OS LOPES. EStAdO.dO

Mamnhão. no uso das atribuíções que lhe çonfere a Lei Orgâuica do muiicípiu de Santo

Antônio dos Lopes-lvlA e a Lei Municipal N" 02 da 27 de Janeirc de 2017 que &.rpôe
.robre a Reorganixqão Admini,stratiw do Município de Santo Ántônitt dos Lopes, Êsta<lo

do jtíaranhão. cria cargos de provimçnto em tomissão c Junções gratific:atk*s, deJine os

respetÍíl,os símbolos e faa os valores dos suhsídios correspondenles: crtribüi
compeÍlncias aos órgdos e dos se:lis dirigentes e da oulras providências. retoga o Lci
Municipal nt 03 de t1 de Ágosto de 2AIA e suas aheraçtles e du oulras providêntia.s'.

RESOLVE

ArL. 1". Ncmear lúncte DA SILVA LIMA portador{a) de RG 023360202002-5
SESP/h4A eCPF O32.97i.963-08, para ocupar o eargo de CHEFE DO SETOR DE
PROT'OCOLO de Sarto Antônia dos Lopes-\trA.

Art. 2' Esle Portaria entrará ern vigor na data de sua assinatuiz. revogadas as disposições
em conlrarro,

GÁBL\ÊTÊ DO PREIEiTO MUNICÍPAL DE SANIO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 cle Janeiro de 2.8iZl.

t7
)*

" /,|
., t!; , ;i
..,i.,r, ,.i1'.t.. 

-3 :i i rií ., ,-. ^.*
Emanúl'Líúà dõ Oliveira

Prefeito Municipal

Avenidâ presidcnte Vâr8as, Ne 445, Centro, Santo Antônio do-s Lopes-MA - CEP 65.73&^000



ESTADO DO MAR.AT{

PREFEIruRA MUNICIPAT D€ §ANTO
cPNJ: 06.172.7zol{no1-10

Sarrto Ánthio &

EDI'TAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDITÁL DE PUBLÍCAÇÃO, o Pret'eito Municipal
de SAlrilO .ANTONIO DOS I-OPE§. EsÍado do Maraúão, EMÁNUEL l.lMA DE
OLIVEIRÀ, no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica do Municipio, faz saber

a rodos os habitantes & SANTO ANTÔNIO DOS LoPES-MA, as auroridades
nrunicipais e eslarluaís, a a quem interessar pôssa que. PUBI.ICA a Portaria n" 025 de
04 de Janciro tle 2021 que nomcia MARCIA DA SILVA LIMA, porÍedor(a) de RG
0233ó0?ú2002-5 SE§P/1!IÀ e CtF 032.971,96}.08, para ocupar o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO. paru que doravant€ passe aviger ern sôxs efeitos legais,
E, para que, no amanhâ. não se alegue ignorância- faço público o presente Üdital que será
afixado em local de eostume e de fácil acesso ao público e prrblicado no Diário O-ficiiü
do MunicÍpio de Santo Âutônio tlos Lopes-il|À Dou a Portaria n' 025-GPSÀL de 0{
de Jausiro de Xl2l por publicada,

GABINETF: DO PREFEITO Dts SANTÜ ANTONIO DOS
LOPES, frstado do Mararüâo, 04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE.§E

REGISTRE.SE

CL\4Pfu\,SE

45

!,
,, ./,i I t;t

/o-rr.,,,rÍ,1', ,. ,, I.,, ,(i'' Eman* I Lt'i;d-ü-Ofiài;à
I ut..,. ",r*- c"

üERTIFTCO, que nesta daia publiquei e regisirei â prcsentc
Portaria o'025-(;PSAL dc 04 de Janeiro de 202I, pr:r meio de Edital, teudo sido
al'r-xado um exemplar no lÍril,r do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Dirírio
Oficial do ivÍunicípio de §anto Antônio dos Lopes-MA e demais locais de Ír€esso ao
público.

Prefeito Munícipal

Srurto A-otônio dos Lopes-MÁ. 04 dc Janeiro de 207i.

Municipal de
e Administlâcâo

a
PlânejrmenÍo

Avenida Presidênte Vaígrs, Ne 446, Cêntro, Santo Antônio dos Lopês-MA - CEP 65.73G0@
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x Encarnr.hamentô do processo dêvtdalenie in3truÍdô â ãr,lôridádê o PREFEITO Do MUNICIPIO OE S{NTo ÀNTONIO OOS LOPiS Estaco do

s4Ér or c.m píopo§te de hôínotogação, Maír.hão- r'o uso dã âtnblhó€s quÊ lhe .õnÍê-€ a Lei OÍganlca do munl:'Pk) dê

Stsnlo Antôoro do§ Lop6s-MA e a Lsi Munlcipâl N0 Íl2dê21 l.o JarciÉ Óe 2017
A.t. 6' tod.i 06 ÍaDalhos do Pregoslrc ê d€ fle Equipe de Atoro dêverao s6Í quê D/3pOê saà,.s 6 Reo.qanizaçêo AdminEtqtiva do Munícipa de Sênto AnlÍrio
€gi§lrado§ nag âtás, d€vidsr4ênte a§siiBdás e arqu vãía§ [o s€tor ccmpels:]tê dos Lopes. Estãdo do tta.arhao, cÍia cargo§ oe üovjmenlo em cohissãa o

dâ PíeÍeiiura irtunlcbal de Ssnlo António do8 LopevlúA. íun9ôes galTicadas, dálinê o§ respêciÍvo§ sr,iboros e fre os valor€s dos

A,f. 7' Es,a porta,ia enrrará enr vigor na dãra de suã purrricaeáo, íicandc :!:';yà:#Iiltr;::i.*:"ilnffâ'f"n:::r'tr,,Si!y;i;:
.êvEgêd.s ás c sposçóes €m conkáÍio. suás alÍerêções ê dái odlss p,ovrdáncias,.

D+sê ciêndâ RESOLVE

Emánuel Limâ .b Olivei.â

PORTARIÂ T' 022,2021. CPSAL

AÍt. 1". \oríêar SINDoVAL 0lAS O: LlvA FlLHo. p:,Íiêdoí'.3) ds aG
038276282Ô094 SESP/MA 6 CPF 0í0.29!-003-52, pára ocupaí o cargô dÍi
DIREToR DE ALIIOXA-RjFA0O E PAI RIMÔNjO d-Â Sâ o Antôrio dos Lopes-

O PREFI ITO DC MUNiCIPIO DE SANIO AITONIO DOS LOPES, EStâdO dO

Mâranhão, no uso da3 atibuiçnês qlJe lhe confÉÍe Ê Lcl OrSânica do Ífirniopio de

Santo A-itÕnio dos l-opeeMA € a Lê, Ms:c,pal N' 02 de 27 óe Jeneto de 2917
qu€ ?,spóe sobre á P.oorgani/açao Àüninisllatavs tlo Muniirio dB SEí1lo AnÍü a
dcs Lo.És, Eslado do Mareôháo. cne caryos de prcvjmento efi comissào ê
ílnçõee giraülicadas, deÍtÉ os íespêctivos si boros â Ílá os valo.es dôs
st,àsld/a§ .Dr,BspoftJeDlês; at7ibuicon,{Ôelfuaa Bas órgâos êâosseus dltrgE tês
a.tá outÍas pbvidànces. revogâ à Let Mínlcipat rf a3 de 14 dc Agoslo dc 2Ol0 e

3!ns aha?çóes e dá oulÍas pÍovdán.hs.

PREFEIÍO OO MUNICiPIO OE SÂNTÔ ANTONIO DOS LOPES, E9IâdO dO

MaÍãnhão. oo uso câs a:ÍibuiçÕes qu€ lhe coní€íe a L€i O/gâíica do municlpio d6
ssnro An6nú dos Lopes-MA ê a L€i MlnlcrpalN. 02 á€ 2t de Ja eko de 2017
quê DÀpõe soâ.ã á RooÍg@üaçáo Adninístâtivâ b Municip(r de Slnlr htôi)o
clo§ Lopes. Estâdô do Mâtânhâó, êíia cã.gos .re pmriíaenÍo ên comissrô a
fúnçi,cs gÍallicadês, def,r?ê os rêspê/.Ír'vos sinbalos e li\a ó§ váro,'Ês dos
suosirtias coÍaspade^le' dlbui côrnpebncias aos ôgáos e áô§ seua dl/ÚêrÍ€s
ê .1á ottÍas Uoodéicias, têvoga a Let Municipaln^ N de 14 4e Agúlo de 2010 c
suas otê.aç,õ.6 e dà cultas pÍDr/rilirc,âs

Emanúêl Lirnâ dc olvBirâ

PORTARIA N' C2M2021. GPSAL

RÊJOLVE

Arr. 1.. OesignaÍ VÂNlÀ VARIA SOUSÀ ALENCAR, portâoora de RG
0000725m4Sôí §SPIMÁ e CPE 331.835.133/2. sêrvldorâ inlcnrônte do qu.d6
€íêIvÔ, oárâ ocupãr ô cãÍgo rIc SECRETÁRIA MUNÍCIPAL ÀDJUNTÂ DE

EOUCACAO do municíorode Ssnlo Àntonb ílos..pes.MÀ

Àrt. 2. Estâ Pcrlsriâ onlÍêÉ em vigoÍ .a dâtá do assinâluÉ, ícvoladâs as
disrosi(ies êm cortrâío.

GAalNEÍÊ DO PRÊFÊffO M!NÍClPAl DE SÀ\TO Âr.llON|O DÔ§ LOPES-MÀ
0.r de ianeko dc 202 1 .

ún nuêl Llma dê Oliv€i.e

FIESCI VE

G BINEÍE DÔ PREFÉITO MUNICIPAL DÊ SANIO AI{ÍONIO OOS LOPES.MA
04 dã Jan€imdê2021.

Aít. ?'. Esla Podaná snl.áíá em vigo. rs dala de âssiiâtura, r6vôgadas €s
óispostôês €m co:tráío.

GABINEÍE DO PRIFEÍIO MUNICIFAL ÊF SÂNTO À\ IONIO DOS LÔPES,I'!A,
04 d€ rânê,.,o d€ 2021.

A( 2 Eslâ Pof!âí a antraÍâ êm v.gor na dâta da s"á asdrátula, @vogâdâs as

disposiçôes om míkáno.

Emâ.uêl Liína dê Oliv€lra

RlRt^RtA M 023.?321, GPSÀ|

ÂESOLVE

Efiâruol L Yle dà Olivâirà

PORTÀRIA N" 02í?021, OPS^I

RESOLVE

Eúâhúel Lime d. olvo.â

6

À-t 10 Nomcar SUANNE UMÂ OE ALÉNCAR OLIVEIRA, portado(a) d€ frc
049921452013-8 SESPô,,A e CPF 610.§52.?73-85, pêiã ocupar o carqo de
CHEF'I DE RECURSOS HUMANOS de Santo 

^nlônio 
do3 Lopês-MÂ

Árl- 2'Esta Po(âriô ent aÍà êm vigor na dats dê sua âssinâtúrá, 6vôqâdas as
dispoêiçô€6 em con,áÍio

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE SANÍO ANTONIO OOS LOPES-MA.
04 de Jâneiro ds 2021.

PORTÂRIA NÚ 019202". CPSAL .,
o pREÊEtro Do [,{uNtclpro DE sÂNÍo ANÍoNto Dos LopEs. Esrado do
lvârênhão. no uso dâs ãlÍjbulçôs que lhe côníere a Lei Orgênlca do munioioio dê
Sa.tÕ ÂnlôNm dos Lopes-MÀ e a Lei Múnicipâl N" 02 d6 27 ds Jâneiro de 2017
q!ê Disp,5. 3oóB ã Reorgániz8{?Aa Adm:tklratva do M»nicípio ée SeÍnô Amü1/o
.lus Lopes, E§,àdo do Mqranl',àô, cià caryos de prcvimenta eõ co,rissáa e
Íunçõê, gÉliticad$, dênoô os.éspecdlos slmôolos ê frxa os uaiorês dos
su/rsldio8 .rrcspddcrlÀ§, akibui c:ôn pêtâaciaÉ eos ôrsÉrs . aâs .Eú. ol',Bcntes
o dá outas provdéncías. Enga a LBi Municipat oó 03 de 1 4 dà Agosto de m1o e
suás rür.açat s e dá ouiÍas p«wiCàncias -

O PRFFEIÍO OO MUNICIPIO DE S,\NÍ.O ANTO\IO DOS I OPES, EgtSdO dO
Mã/snháo,.o (Eô .lês atibuiçõ66 quá 16â@.rcr6€ LeiOrgÀnica Oc mur.i.ldcde
Sanlo 

^nlônio 
dos LopeFMA ê â Lôr M,,nicipal N. 02 de 27 Ce Janêno de 2017

q].e Dlspô€ sobe a Rêo.ge\zaçtu Adúintanativa dõ Mrnictplo dê Sanlo A.tóaic
dos lopes Es.âdo do MaQnhãa, cia caryos Ce ptavimenta cr?.oriissáo e
Íunçôês gratificadas, deáhe os íêspecrivos_ sthlboias e lixa os ya,o.€§ dos
subsidios @1,espontlantes: alríbu coDwlên.ias írs 419tu§ ê aos §eüs úr9§r1€s
e dé out* phvüências, Éroga a I ei Muntcjpal no 03 de 14 d. AgastJ de 2C10 e
suàs afio.aúes a dâ outas provialéncia§ .

Arr 1'. Nomear JOSE FÂRIAS DE íúOURA, poÍtâdor d€ ÊG 7715,u SSP/MA e
CPF 18/.001 792-12, paía oc,rpáÍ ü cárgo ds SECRETÁRIO VUt\lClPAL
A|)JUNÍO DE CtsRAS, HAAITAÇÀO Ê URBÂNISMO oo munrôjpio dê Sonto
À-lónro oos lopes.tulA tut. 1ô. Nmêâr MÁRCIA DA SILlA LiMA, porrsdo(â) de qG O2336O2O2OC2-5

SESPí{íA c CPF 032.977.96}08. pâlts oarpaí o câ.,go de CHEFE OO SETOR DÊ
PÍroTOCOLo de Sân'o ArrOnio clo6 I ope§-t,lÀ.

Art. 2c E lâ Pôrfâri€ ÊntràÉ êm vEô. na dêia dê sua essinêluÍâ, íevogãdas as
disposlçõÉ em côdÉno.

GÀBINETE OO PRFFEIIO MUNICIPÂL DÊ SÀNÍO ANTONIO OOS 'OPESI,,tA.
04 de Janêko d6 ?02r .

PÍÊfeiúra tútr|cipald€ Ssnto Antonir ú)s Lopes - MA, A-,/. P.esdêí|lê Varqâs, 4zlô. C€í,Ío. SãÍnô A.ronb dos Lo!€5 - Má.nnhào - CEP: ô5710_000

wr*.stoenloniodoslopêsme 0{}v.br
otàkt ofidat Êt€üóhi6 do Munt rpb - Secrêlana MLrr 4d de Eân€ialnêilo o ÂdÍn,niíÍa§Ão - doóiÊ§loânlonlodoslôp€6.4a gd.br

EliÇáo ôô U2021

OABINFTE OO PRFFEI'IO MI..]NJICIPAI DE SANTO ÂNIONIO OOS I OPES.I"IA
04 ds &,ràíô .b 2421 -



Saúo Antôítio dos

ESTADO DOM
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇAO .

JUSTIFICATIVA

Eu, Maria Lia Silva e Silva, Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, ceÉifico conÍorme Art. 30 do Decreto Municipal no 186 de 29 de

dezembro de 2023, "Os processos de licitação e contratação autuados até o dia 30 de

dezembro de 2023 com fundamento na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei no

10.520, de 17 de junho de 2002, ou nos arts. 1o a 47-A da Lei no 12.462, de 4 de agosto

de 2011 , continuarão por esÍas normas regidos, exceÍo se houver opção expressa por

licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021'1 Seque em

anexo cópia do referido Decreto.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 03 de janeiro de 2023

Avenida Presidente Vargas 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes-MA

c \

)

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/202'1 -GPSAL
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8.066/93 e alteraçôes posteriores, e com base na
anállse efetuada pela Comissáo de Licitação com
auxilio da Equipe Técnica de Engenharia desta
Administração Municipal, NEGO pROVIMENTO ao
Recurso Administrativo impetrado pela empresa: J.
SILVINO DA SILVA NETO LTDA, e RATIFICO a
decisão proferida pela Comissão permanente de
Licitaçáo, mantendo INABILITADA a empresa
recorrente pâra o certame Iicitatório referênte à
Tomada de Preços no. 00312023.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 2A a" a"r"-í.ã-ài

AUTUAÇAC2023.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

Codrgo identrfieadori
82ede0cBdfe670r8dBa360c8453b6226e833a1

N'PROC
FI

e3993be99f8cds96

DECISORIO DA AUTOzuDADE SUPERIOR
APRECIAÇÃO DE REIÀTORIO DE JULGAMENTO DO

RECURSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.a: 212307-0001
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N'. OO3/2023

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
execuçáo de obra de construção de uma quadra
poliesportiva descoberta com equipamentos para
prática de vôlei, futsal e basguete com 397,5Om'?de

área construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena

em Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edital e

Anexos.
RECORRENTE: J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
RECORRIDAI COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA.
RAZÔES: Recurso impetrado, tempestivamente,
contra decisáo que inabilitou a empresa licitante J.
SILVINO DA SILVA NETO LTDA, inscrita no CNPT N.a

34.87s.166/0001"73.
De acordo com o §44, do Art. 109, da Lei Federal nq

342e654e8?ed7a326ceaM3bf6ecec7S57ad54dê0da2baeSde0027accd0dc3

DECRETO MUNICIPAL NA 186, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023
EMENTA: Dispõe sobre o regime de transiÇão para a
integral e exclusiva aplicabilidade da Lei Federal n.
14.133, de 1e de abril de 2021, que instituiu novo
regime de Iicitações e contratos e dá outras
proüdências.
O PREFEI TO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei ne 14.133. de la de abril de

2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
que estabelece normas gerais de licitação e

contratação;
CONSIDERANDO o encerramento da vigêncÍa da
Medida Provisória ns 1.167, de 31 de março de 2023,
que alterava a Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021.,

para prorrogar a possibilidade de uso da Lei ns 8.666,

de 21 dejunho de 1993, da Lêi ne 10.520, de 17 de
julho de 2002, e dos art. 1a a art. 47-A da Lei np

1,2.462, de 4 de agosto de 2011;
CONSIDERANDO que a Lei is 14.13312021 firmou a

ultratividade de aplicação do regime contratual da
Lei ne 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua

entrada em úgor (art- 190 da NLLCA) ou decorrentes

de processos cuja opção de Iicitar ou contratar sob o
regime licitatório anterior seja feita ainda durante o

perÍodo de convivência normativa (art. 191 da

NLLCA);
CONSIDERANDO a necessidade de se deÍinir o marco
temporal a ser utilizado para a aplicação dos regimes
licitatórios que serão revogados pela Lei nq

14.133/2021, e, assim, em prestígio a segurança
jurídicâ, uniformizar a aplicaçào da norma no âmbito
da Administraçào Pública Municipal.
DECRETA

Prefeitum Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenlro, Prefeito Emaruel Lima de Oliveirô
parô consultaÍ a vemcidade da publlcaçào ôces§€ hLtps:/hvw1v.stoôntoniodoslopes.ma.gov.br/diârioofrciaVl54T

EdiÇáo Do n'250/2023

Artigo 3s - O Orçamento Geral do Município fica
elevado em virtude da aprovaçáo da presente Lei em
mais R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões reais).
Art. 4a - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA
202212025, nos moldes e naquilo que for pertinente,
conforme descrito nêsta Lei.
Art.5a - Fica alterada a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO do exercício de 2024, nos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nesta Lei.
Art. 6q - Esta lej. entra em vigor na data de sua
publicaçáo.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Codiqo identincador:
82ede0c8dfe67ofi 8d8a360c8453b6226ê833a1e3993be99IBcd596545d30b4dd?
342e654e87ed7a326ceabd3bI6ecêc7957a654deoda2baegdeoO27accd0dc3
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da Lei no 8.666, de 1993.
Art. 8q - Os processos de contrataçáo de serviços,
compras, alienações. Iocaçôes e concessôes e de
contrataçáo direta regidos pela Lei np 8.666, de 1993,
Lei ns 10.520, de 2002, e pela Lei ne 12.462, de2}tt,
se não cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3e
e 4a deste Decreto, deverão ser cancelados e
arquivados.
Art. 9e Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de dezembro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Cód1go rdentificador:
82ede0c8dfe67()fi 8d843ij0c8453b6226e833a1e3993be99f 8cds96545d3

t, >

N'PROC
Fl.

Art. le - Este decreto fixa o marco temporal do
regime de transição de que trata o art. 191 da Lei ns
14.133, de 1q de abril de 2021. no âmbito da
Administração Pública do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2q - A partir de 1e de janelro de 2024, todas as
Iicitações serão iniciadas e as contrataqôes diretas
instruídas pelas regras da Lei Federal nq
1.4.13312021, e pelos atos normativos que a
regulamentam.
Art. 3o- Os processos de licitaÇão e contratação
autuados até o dia 30 de dezembro de 2023 com
fundamento na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,
Lei ne 10.520, de 17 dejunho de 2002, ou nos arts. 1e

a 47-A da Lei ne 12.462, de 4 de agosto de 2011,
continuarão por estas normas regidos, exceto se
houver opção expressa por licitar ou contratar
diretamente de acordo com a Lei Federal na

14.133t2021.
Art. 4q - A ultraüúdade das normas preústa no art. 3a

deste Decreto fica condicionada à publicação do
edital de licitação ou do extrato de ratificação de
contratação direta até 0 dia 31 de dezembro de 2024.
§ 1q Se houver necessidade de republicação do edital
que observou o disposto no caput deste artigo, será
considerada a data de sua pdmeira publicaÇão para
Íins de atendimento do disposto neste Decreto.

§ 2e Nas hipóteses em que o mesmo processo
administrativo seja utilizado para reaproveitar os

itens ou os lotes decorrentes de licitação fracassada
ou deserta, considerar-se-á a data da prlmeira
publicaçáo do edital para fins do atendimento do
disposto nesle Decreto.
Art. 5e - Na hipótese de a Administração licitar ou

contratar diretamente de acordo com a Lei nq

8.666/1993, Lei nç 10.520/2002, ou com os arts. 1.e a

47-A da Lei na 12.46212011, o contrato respectivo
será regido pelas regras nelas preústas durante toda
a sua vigência, conforme parágrafo único do artigo
191 da Lei Federal ne 14.13312021.
Art. 6p - Os processos que tenham por objetivo
constituir Reqistro de Preços deverão observar o

disposto nos arts. 3e e 4q deste decreto.
Parágrafo único. os contratos decorrentes das
hipóteses de que trata o caput deste artigo serão
regidos pela Iegislação que fundamenta a respectiva
ata de registro de preços.
Art. 7e - Os credenciamentos realizados, nos termos
do disposto no caput do ârt. 25 da Lei ne 8.666, de

1993, deverão ser extÍntos até 31 de dezembro de

2024.
Parágrafo único. A vigência dos contratos
deco[entes dos procedimentos de credenciamento
de que trata o caput observará o disposto no art. 57

342e654e87ed7432tueabd3bf6ecec7957a654de0dâlbaogde0027accd0dc3

**--------*t TtrAÇAO

Fiú[tI{]a^ MUJ{r<lFÂ1, o[

§antoÂntfubdo§
(idôde d€ Todos

Diário OÍical do Muni(ípio
Prefeltura Munlclpal de Santo Antonlo dos

Lopes - MA
CNPJ:06.172.72010001-10 Cdado pelô Lei N' 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emirnuel Lima de OlÍveirô
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUNICIPIO DE I Á$inâdô dê íôÍmâ dieirât

SANTOÂNÍONtO r porMUNlcrHoDEtÁr.Íro
ÁNTONIODOSuu)

LOPÊ5061 7272000 Dâdôiit02r r2 2e

0110 16:47 5ó'or'oo'

Prefeitu.a Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ, Âv. Presidente Vargas, 446, Cenlro, Prefeito Emanuel Lima dê Oliveirô
Para consullar a veracidade da publicaçáo acesse hLLps:/l,vwrv.stoantoniodoslopes.ma-gov.br/diariooficiaVl54T

EdiÇào no n"250/2023
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ESTADO DO MARANHÃO 
,i:,,r

PREFEITI'RA TIU\ICIPAL DE SANTO A
CNP.I: 06.1 72.7201000 1 - l 0Sarto ÂÍt&fo do5

soLrcrTAÇÃo DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

À
EMPRESA: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS
CNPJ : 27.388.469/0001 -04
ENDEREÇO: R VEREADOR JOSE SATIRO DE BR|TO, No 14 CENTRO CAMPO
GRANDE -RN
cEP 59.680-000
ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para instauração de Procedimento
Ad m in istrativo

Prezados Senhores,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentaçáo a esta
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo
Administrativo no 282312-0002, que tem por objeto a Contratação de profissional do
setor artístico, qual seja, WALKIRIA SANTOS, para prestação dos serviços de
apresentaÇão artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos
LopesiMA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deverá especificat o nome da empresa, data
do evento, duração h, valor e o prazo de validade da proposta.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos quê se fizerem necessários.

Santo Antônio dos LopesiMA, 08 de janeiro de 2024

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento E Administração

Por1 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, os
documentos exigidos no Anexo l.



t,

Sdrto Antônb ôs
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CNPJ: 06.172.72010001-l 0

RELAÇAO DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA O PROCESSO DE

CoNTRATAÇÂO DTRETA

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços
sugerida no Anexo l, os comprovantes de regularidade jurídica, Íiscal e
trabalhista, mediante apresentação dos documentos abaixo relacionados:

l. Conhato de Exclusividade firmado entre o artista (Banda) e o empresário
exclusivo;

ll. Portfólio da Banda (relaçáo dos trabalhos lançados);
lll. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

alteraçôes ou contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa
individual;

lV. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;
V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Vl. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidáo Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de Tributos e ContribuiçÕes Federais e Divida Ativa da União e
"Previdenciária";

Vll. Certidão Negativa de Debitos e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado;

Vlll. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Município;
lX. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Município;
X. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

Xl. Certidáo Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

Xll. Declaraçâo de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll, art. 7", da Constituição

Federal de 1988.

Xlll. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

OBS: A documentaçáo referente a Regularidade Fiscal e Trabalhista deverá estar
dentro do prazo de validade.

#

LOPES

ANEXO I

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DOM
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Sarto Antônb dog

§L
,r@JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 282312-OOO2

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de janeiro de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Junto aos autos do processo administrativo n" 282312-0002, que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, WALKIRIA

SANTOS, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no

Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, a Proposta de Preços e os Documentos de

Habilitação apresentados pela empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS

inscrita no CNPJ sob o no. 27.388.469/0001-04.



WALKYRIA
SANTOS

§n

A PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

Q ias; ssozr-rooo
www.walkyriasantos.com. br

AUTUAÇÂO
l.t PRoc

Êt

Campo GrandelRN, 09 de Janêiro de 2024,

Ao têmpo em quê cumprimentamos V. Senhoria, encaminhamos a
PROPOSTA do show artístico de "WALKIRIA SANTOS" A SER REALIZADO no
dia 11 de FEVEREIRO de2024, NA CIDADE DE SANTO ANTONIO DOS LOPES -
MA.

QTD ESPECTFTCAçÃO DURAçÃO VATOR UNT VALOR TOTÁL
01 PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO DE

SHOW, DA ARÍISTA Wá.LKYRIA SANTOS

NA DArA 11l02l2O24llEM,§ANro
ANTON IO DOS LOPES _ MA

1:30 (.Umâ

hora e
trintâ

minutos)

Rs 110.000,00 R9 110.ooo,oo

PROPOSTA

TOTÂL:

/5b
5177

Ásihãdodêtôhã dr9ràl

ENTREIENIMENTO5:27333,1



.ffi,
Ministério da Ecoôornia
Secrelaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
SecÍetaria do Desenvolvimenlo Econôm co

NIRE (da sedê ou nlial. quando a
sede loí ém ouÍa uF)

23802809293 2135

Cód go dã Naturêz N' de Mat.rculã do Aqente
Aux liar do Coeérdo

No DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Conrêrcial)

AUTUAÇAO
M PROC

çt

1 - REQUERIMTNI O

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junlâ Comercial do Estado do Ceará

N" FCN/REMP

II |ililfllilllilillililtilt I]t
cEP2000097591

requer a V-Sá o deíerimenlo do sêgurnte âto

N'DE
VIAS

CÓDIGo CÓDIGo Do
DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

V B SANIÔS ENTRETENIMENTOS
(dâ Emprêsa ou do Agenle Auxiliar do Comêrcio)

ALTERACAO

ALIERACAO DE NOME EMPRESARIAL

2 USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃÔ SINGUL-AR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresêriâl(a s) igual(âis) ou semelhânle(s)

!srr.a

NÃO _/_/_
Oata

NÃo _/_/_
Data

DEctsÁo StNGULAR

l-l Processo em exigência. (Mde despâcho em foihâ ânexâ)

Dârâ

E-lu
Procêsso deferido. Publique-se e arquivê-sê

Processo andeÍerido. Publ que-se.

DECISÃO COLEGIADA

f] Processo em exigênciâ. (Vide despâcho em folhá ânexê)

E Pr@esso de'erido. PLbl,que-se e ãÍquMe-se. tr

Vogal

Processo indeferido- Publique-se

VogalDatâ

OASERVAÇÕES

CAUCÀA

Têleíonê de Contato5 Maio 2O2O

Data

Juntâ Co.nêrciêldo Estado do Cêará
Cêrtifico regastÍo sob o n" 5416502 em 0A/05/2020 da Empresê V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, Nirê 23802809293 ê protocolo 200748513 -
06/05/2020. AurenticâÇão: a188 14437120D27C9FB9BBF327541CCE 18797D. Lênirâ Cârdoso dê Alencar S€raine - Secretária-Gêral. Pâra vâlidâr
este documênto, acesse htlpJ/www.jucec.ce.gov.br ê infôrmê no do protocolo 20lO74.85'1-3 e o código de segurança ylek Esta cópiâ Íoi autenticádê
digitalmente e âssinâda em 08/05/2020 por Lênira Cardoso de Alencâr Seraine - Secretáia-Gêral. ,t.. "

"- .á;d *- Pás 1/6

T.

ry

Isrna Prôcêsso êm Ordêm

Data

tr tr tr

tr tr

Vogal

w
lozolr+

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
N^-o'_

Assinatura:



JUNTA COÍVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registrô Digital

Capa de Processo

Número do Processo Módulo Integrador

05/05/2020

Nome

VALKYRIA BEZERRA SANTOS

Página í de I

AÇAO

030.816.414-89

Juntâ Conercialdo Estado do Cêârá
CeÍtifico registro sob o n" 5416502 êm Oa/05/2020 da Empresa V B SANTOS ENTRETENIMENIOS, Niíê 23802809293 ê protocolo 2OO74a5T 3 -
06/05/2020: Autenticação: 818814437120D27C9F898E}F327541CcE18797D, Lenira cardoso de Alencar serâine - Sêcretária-Gerâ|. Pâra validar

este documento, acesae htp:/^,vww.j!cec.ce.gov.br e iníorme n' do prolocolo 2OlO74.851-3 e o código de sêguÍânçê yLek E§ta cópia foi êutenticada

digilatmenre ê âssinâdâ em o8/os/2o2o por I ên re cârdôsô de Alencar se.alne - secrelririâ-Geral. 
1À. ", I 

pàg. 216
--. 'jEs"xá.*-

ldentificaÉo do Processo
Número do Protocolo Data

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF

PROC

201074.851-3L cEP200009759í



(rro6chêr ffeÕk se do

AUÍUA AO

234O2AO929-3

VALKYRIA BEZERRA SANTOS
(6mprêto scm âbrêvial!ras)

ARASIL FIRA
ESTADOCIVIL

SOLTEIRO N'PRO'

ç#,REGIME DE BENS (SC €SãdÔ)

2324921 SSDS 030.816.4r +89PB

NELSON BEZERRA DAS CHAGAS MARINALVA AEZERRA DOS SANTOS

09/02l197a

eusouwal kyriâsantos3@gmail.com

'1722AVENIDA DAS AMERICAS

(,@ra de em.ncipâçào somênl. ío ú$,lc heno4

CASA 39 PARQUE DAS NACOES 5915A150

RNPARNAMIRIM

Dêdáro que a álividâde e
I rnouauan Poíê

- 
aeeruouaone E úcRoEMPREsa ME

E DEsENouADÊÁ ff EMpREsa oEpEouENô poRTE- Epp
íDs lêrmos da Lol Compl€mênlar n' 123. de 14 dê dezembro dê 2006

lmpedido de êxêrcêr álividade eínpreltria náo pGsui. outro regisrro de empre§ir o e íequeÍ à Junla ComêÍcial do Estado do Ceará:

oo2 ALTERACAO 020 ALÍERACAO DE NOME EMPRESARIÂL

V B SANTOS ENTRETENIIVENTOS

LOGRADOURO (ruá áv. e16.1

RUA 1-G (CJ TABAPUA) 15

PARQUÊ OAS NACOESCASA D 61635090

cÉCAUCAIA BRASIL soi.rsacontabil@hotmail. com

VALOR DO CAPITÂ] . RS

10.000,00
valoR Do caPlTAL (pôÍexrê.so)

DEZ MIL REAIS

OO OBJEÍO

900'1902

4762800
5912001
8230001

SERVICO OE ENÍRETENIMEN.rO MUSICAL. CANÍOR/MUSICO INOEPENOENTE. SERVICOS OE ORGANIZACAO OE FEIRÁS. CONGRESSOS,
EXPOSICOES E FESTAS. PROMOTOR OE EVENTOS,. SERVICOS DE DUBLAGEM, COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVOS E FIÍAS
. COMERCIÂNTE DE DISCOS. COS. DVDS E FITAS

261O3120i7 27388469000104

Íoprêsánb.1ê/ássisténrê,qêÍênrê) i€mpô nê prêênchimênrô íÉcultarrvo)

DÁTA DA ASSINAIURA
ost05/2020

ÂSSINAIURA DO EMPRESARIO

DEFERIDO.
PUBLIOUE.SE E ARQUIVE-SE

AUTENTICAçÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3. DO ART. 4. DA lN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

Ministério da Econom á
Secrêlar a de Governo Dtq,tal
Oeparlamento Naclonál dê Rêgistro EmpresãÍiâl e lnlegraÉo

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 111

MÓDULO INTEGRADOR: CEP2OOOO97591 Iil l| Illl ililllililllllll illillll llll

Junta Coínercialdo Estado do Cêârá
Ceniflco Íêgistro sob o n.5416502 em 08/05/2020 da Emprêsá V B SANTOS ENTREÍENllúENÍOS, Nire 23402809293 e protocolo 200748513 -
06/0s/2020. AutenticaçÁo, a1aB1443712OD27CSFB9BBF327541CCE1a797D- Lênirâ Cardosô dê Alêncar Seraine - Secíêtáriâ-Geral. Pâra validar
este documento, âcessê http://www.jucec.c€.gov-br e inÍormê no do ptotocolo 2O/O74.A51-3 e o código de segu.ânçâ ylek Eslâ cópia fo! autenticáda
digitâlmênte e assinâda em 08/05/2020 pôr I ênirâ Cârdôsô de Alencar Sêrâine - Secretáíâ-Gêrâ|. ;tt ",L. -' I Pás 3/6

*
ç

;*h, x



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Â U IUAÇ AO

Documento Principal

Número do Processo Módulo lntegrador Data

cEP2000097591 05t05/2024

CPF Nome

030.816.414-89 VALKYRIA BEZERRA SANTOS

Página 1de 1

"t" lrnt. Co-erc,at do Esráoo oo úeara
Et Certifico reorstro sob o n. 54t65O2 em O8/O5/202O da Emprêsa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, Nirê 23802809293 ê protocolo 200748513 -
§íl ootostzozol arrênticagáo: 81sB l443712oD27CgFB9BBF327 s41CcÉ1a7s7D. Len ra Cârdôsô dê Alencar seraine - secrêtária-Geral. Parã vâlidsr

este doêumento, âcesse http://www.jucec.cê.gov.br e infôrme n" do proiocolo 2OlO74.a51-3 e o código dê seguÍanÇâ yLêk Esta cópia for autenticadâ

digiialmenlê e assinadâ em O8/05/2O2O por Lenirâ Cardoso de Alêncâr Seraine _ Sêcretária_Gerel'
.i,-. t pás. 4/6

tdentificação do Processo

Número do Protocolo

20to74.451-3

tificação do(s) Assinântê(s)



Sistema Nacronâl de Registro de Empí6as Mercantil - SINREM
Governo do Estâdo do Ceará
SêcretâÍia dê Estado da Fazenda do Estado do Cêârá
Junta Come.cial do Estado do Ceará

AÇAO

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, de NIRE
2380280929-3 e protocolado sob o número 201074.851-3 em 06/05/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5416502, em 08/05/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Tacia Macael Peixoto Monteiro.
CeniÍica o registro, a Secretária-Gerã|, Lenira Cardoso de Alencâr Seraine, Para sua validâção, deverá ser
acessado o silio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pageslimagemProcessofuiaunica jso e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Ca a de Processo

Documento Principal

Fortaleza. Sexta-feira. 08 de Maio de 2020

r*
.LsBlrrl

Ei5ffiB+EIffi
àÉÍ#HÉ

Documento assinado eletrtnicamente pôr Tâciâ Maciel Pêixoto Monteiro, Servidor(a)
Público(â), em 08/05/2020, às 17:39 crnforme hoÉrio oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de sêrvicos da iucec
informando o número do protocolo 20/074.851-3.

Página 1de 1

Junta Comercialdo Estâdo do Ceará
Cêrtiíico regisrro sob o n" 5416502 êm 08/05/2020 da Empresa V B SANTOS ENTRETÊNll\TENTOS, Nirê 23802809293 ê prolocolo 2OO7485T 3 -

06/05/2020. Autenricaçào: A1AB1443712OO27C9FBgBBF327541CCE1A797D. Lenira Cardoso de Alencar SeÍaine - Secretárla-Gerâl- Para vâlidar

esle documenlo, acessê http://www.jucec.cê-gôv.br e iníomê no do pÍolocolo 2Ol074-a51-3 e ô ctrigo dê sêgurança ylek Esta cópiâ foi autênticâdâ

digitalmênte e âssineda em 08/05/2020 pôr Lenira Cârdoso de Alencar Serâinê - Sê.rêláriâ-Gêrâl

'e*J- Pás 5/6

CPF Nome

030.816.414-89 VALKYRIA BEZERRA SANTOS

CPF Nome

030.816.414-89 KYL BEZERRA OSSANT

T
ldÊ



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

AÇAO

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

ldentifi ceção do(s) Assinânte(s)
Nome

236.117.O73-64 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Foftaleza. Sexta-feira, OB de Maio de 2O2O

.luntâ Côrnêrciatdo Estâdo do Ceaé
CeíiÍtco regisiro sob o n" 5416502 êm 08/05/2020 da Emprêsá V B SANTOS ENTRETÊNIMENTOS, Niíe 23802809293 e protocolo 200748513 _

06/05/2020. Autenricação: 818814437120D27C9F4988F327541CCE18797D. LeniÍa Cardoso dê Al€ncar Seraine - Secretáriâ-Gerâ|. Pâr3 validar

êste docúmênto, âcesse htp://www.jucec.ce.gov.br ê informe no do prolocolo 2OlO74.851-3 e o código de seguíança yLek Esta cópia íoi âutenticãda
digilalmente e ãssinada em 08/05/2020 por Lenirê Cardoso de Alencâr Serãinê - Secretáriâ-Gerel. ;i. .

"*k!*Á* Pás 6/6

CPF

T.i#
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UM POUCO MÂIS SOBRE WÂLI(YR;.q

a

Walkyria Santos, natural de Monteiro, na Paraiba, é filha de Marinalva Santos e Nelson
das Chagas. Desde muito cedo já cantava em casa, fazendo das escovas de cabelo, o
seu microfone, O que Walkyria náo imaginava é que se tornaria uma das maiores
cantoras de Forró do Brasil. Em I994, aos 16 anos de idade, foi convidada para cantar
na Banda Percurso Musical, de Monteiro, onde permaneceu por um ano. Em ! 995, aos
l7 anos, foi convidada por Jotinha para gravar o primeiro vinil da Banda Magníficos,
intitulado "Todo dia te querer'i a partir daí, já começava suâ trajetória de sucesso. Em
1996, a loira gravou o segundo CD da banda intitulado"Meu Tesáo éVocê"quechegou
a vender mais de 200 mil cópias. Em 1997 veio o terceiro CD intitulado"Me Usa'i at-
ravés da Sony Music, e foi premiado com o Disco Duplo de Platina, por vender mais de
500 mil cópias, o que consagrou para sempre a Banda Magníficos e a carreira de
Walkyria Santos no mercado musical. Sua voz ficou conhecida como a voz
"M-A-G-N-|-F-|-C-A" do forró. Na sua primeira passagem pela Magníficos, Walkyria
permaneceu por seis anos e gravou 7 CDS, nos quais emplacou grandes sucessos. Em
2000. Walkyria decidiu trilhar um caminho diferente e passou cinco anos em carreira
solo, na qual lançou quatro CDS e emplacou sucessos como "Do mesmo jeito'l
"Abre-te Cesamo", "A loba e Prisioneira" entre outros. No entanto, em 2006, a loira
recebeu o convite do Jotinha para retoínar a Banda Magníficos, aceitou e voltou com
todo o gás, continuando com sua carreira já consagrada no Forró. Na sua segunda pas-
sagem pela banda, Walkyria gravou mais 4 CD's e permaneceu na Magníficos até2014,
somando 15 anos na banda e decidiu sair para integrar os vocais da banda cearense.
Solteiróes do Forró, ao junto do Ze Cantor,

a Durante sua carreira, Walkyria já esteve em grandes programas de TV, como Planeta
Xuxa, onde a apresentadora declarou ser fá da voz da cantora, Faustáo, Encontro com
Fátima Bernardes, dentre outros.

No Solteirões do Forró, foram 2 anos à frente dos vocais, emplacando sucessos como
"Primeiro Ponto", com participaçáo de Xand Avião. "Coraçáo Magoado" e "Você Náo
Vale Nada", com participaçáo de Solange Almeida.

No final de 2016, Walkyria decidiu retomar a sua carreira solo, e deixou a banda
Solteirôes do Forró. Já sáo mais de 4 anos de carreira solo e a paraibana conta com
mais de 95 milhóes de visualizaçóes em seu canal no Youlube.

Walkyria hoje e uma das cantoras de Forró mais seguidas nas redes sociais, somando
nrais de 4,5 milhôes de seguidores em suas redes sociais, com os quais ela procura
manter um contato mais próxinro. através de suas redes.



AUrUAÇAO
I'ALTERAÇÀO DO INSTRUMENTO DE IN§CR]ÇÃO

V B SA_NTO§ E}'ITRETEMM§NTOS
cNP.r 27.388.4691000 l -04

M P{IOC

VALKYRTA BEZERRA SANTOS, Brasileira. dirorciado, empresária. natural da cidade de

Moteim/PB. nascida em ú10A1978. Cedula de Identidade n" 002.324.921 SSDS,'PB e CPF n"
030.816.41,1-89, Residente e Domiciliada na Av. das Américas. 1732, Creen Club I Casa 39. Pa:que

das Nações. CEP. 59158-150, Parna:nirim - R\. na qualidade de tihrlar da V B SÂ§TOS
EIiTRUTENIMENTOS, com sede na Rus l-G (CJ 'l. hapqa),45 casa D. 1'abapua, CEP 6l '635-Ú90,
Caucaia,'CE. corn rcgistro na Junta Clomercial do Estado do C'cará' eirníorm'l NIRE 23802809?9-3'

dÊspachs em üEl05l?020. inscrito no CN PJ sob o n' 27.3t18'469/0001 4"t. Resolve:

.ALTERAÇ.ÀO DA SEDE (ART. e68, IV. CC)

Cliusula Primeira - AlteraÍ o endereço da sede. quc Passâ a localizar-se na: Rua Adalbeno Faracle.

02, Parque da Naçôes, Parnamirim - RN. CEP 59. I 58- lE6.

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART.99?. II, CC)

Cláusula §egunda - O Empresário tndividual terá.por objelo o exerciclo da(s) seguinte(§) âtiYidâdô{s)

econônka(J)r Produção musical - Serviço tte cllLrctcnimento rnusical; Serviços de dublagern; e

Serviços de organização de feiras, congres"sos, exposições ç festas:

Panágratb único. Em csrabcleciÍnento eleito çomo Scd§ (MatÍiz) seú(ào) exercida(s) a(s) àtividade{sl

nroOuçao musical - Serviço cle entreaenimcnlo niusicall Serv içr.ls de dublagem; e Serviçtni''do

organização de ftiras. congressos. expcsiçÕes e t'estas .

Cláusula Terçeira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas'

E, por estar assim constituldo, assiro o pesente instrurnênto'

Parnqmirimi RN, 20 <le outubro 20f I .

ry t,
VALKYRI EZERRA SAI*TOS

Página 1 de 2



T,4INISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Página 2 de 2

AUTUAÇÃO
N'PROC

:J

Eu, MAGNUS MELO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n" 006253, inscrito no CPF n' 70178550434,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

N' do Registro NomeCPF

70178550434 006253

lDENrlFlcAÇÃo Do(S) Âs$NiqMrE§)

I Iru,cruus KELLY BRrrro DE MELo
I
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AUTENTICAçÃO DO REGTSTRO DTGTTAL

UCFRN

g§

AUTUAÇ À
N'PROC

A Juntâ Comercial do Estado do Rio Grandê do Norte certiÍica que, eÍn 0811112021, foi Íealizado o registro para a empÍêsa V B SANTOS
ENTRETENIMENTOS, CNPJ 27.388.469/0001-04.

CEiIIEICO O REGISIÀO Eú OA/11/2O21 l{:35 SOB ir" 2410151255a.
PRatLCOLo: 2107711904 DE OA/11/2027.
cóDrco oE vERrarcÀçio: 12108190232. OrpJ DÀ SEDE: 27388,r6900010a .

nIRE: 2410151255{. coia EÊÊItoS Do RE€ISTRo a1: 2OILO/2O21.
V B SÀ TOS EMIREIEIIIXEITIOS

DENYS DE UIRÀNDÀ BÀARETO

SECRE1AÀIO- GERÀI
ffi. !êdê6in !n. gov.b!
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AUTUAÇAO2" ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO '
VB SÂNTOS ENTRETEMMENTOS :

CNPJ 27.38E.469/0001 {4
N'PRO #

VALKYRIA BEZERRA SANTOS, Brasileirq divorciada, empresríria, nâtural da cidade dç
Mo&iro/PB, nascida em A9l0A$78, Cédula de Identidade n" 0O2.f24921 SSDS/PB, CPF n"
030.816.414-89 e CNH no 01487493143 DETRAN/PB emitida em 08/10/2019 com validade em
OEllOlZOz4, Residente e Domiciliâda na Av. das Américas, 1722, Green Club I Casa 39, Parque das
Naçôcs, CEP. 59158-150, Pamamirim - RN, na qualidade de titular da V B SANTOS
ENTRETENIMENTOS, com sede na Rua Adalberto FaÍache, 02, Parque das Nações, CEP 59.158-
186, Pamamirim/RN, com registro nâ JUCERN - Junta Comercialdo Estado do Rio Grande do Norte,
conforme NIRE 24101512554, despaçho em OEi I l/2021, inscrito no CNPJ sob o no 27.388.469/0001-
04. Resolve:

ALTERÂçÃO DA SEDE (ART.968, IV, CC)

Cláusula Primçira - Àlterar o endereço da sede, que pasm a local izar+e na: Rua Turquesa, 26 I , Nova
Parnamirim, Parnamirim - RN, CEP 59. 152-400,

ALTERAÇÂO DO OBJETO (ART. 997,II, CC)

Clítisula Segunda - O Empresrírio Individual terá por objeto o exerclcio da(s) seguintds) atividade(s)
econômica(s): Produção musical - Serviço de entretenimsnto musioal; Serviços de dublagem;
Serviços de organização de fciras, congressosr ex.posições o festas; e Loceçôo de mâode-obra
temponíria.

Paragrafo único. Em estabelecimento eleito çomo S€de (Matriz) seni{ão) exercida{s) a(s) atividade(s)
Produção musical - Serviço de eítret€nimento musical; Serviços de dublagem; Serviços de
organização de feiras, congressos, exposiçÕes e festas; e Locação de mõo-de+bra tempoúria.

ALTERAÇA O DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Tsrceira - O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte
- EPP, nos termos da ki Complementar n' 123, de l4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4'do art, 3o da mencionada lei, (art. 3', lI,
LC t23D0O6).

Cláusula Quarra - Permaaecem inaiteradas as demais cláusulas.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrum€nto.

Parnamirim,/RN, 04 de julho 2022

,t
VALK EZERRA SANTOS
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rUAÇÂO

cOC

t

Eu, MAGNUS MELO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n' 006253, inscrito no CPF n' 70178550434,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanÇões administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

7 017 8550434 006253 IúAGNUS KELLY BRITTO DE MELO

JUÇF8N

cER?IFIco o REGISTÀO Ell 1\/0112022 11:28 soB Lo 2O220111152.
PRctToCOLO | 220111152 oE 7L/O712022.
cóDrco oE lERrFrcÀçio I 122089093?7, cNpir DÀ sEoEr 2t388469000104
XIRE: 21101512554. Cou ÊaEIIOS Do ÀEGISIRO Eir: Oa/01/2022.
V B SÀNTOS TMTREAENIr{ETI.1IS

DENIS DE l,lIRÀlIDÀ BÀ.R.RETO

sEcÀltáÀro-GERÀ!
@. !êdêsih h.gov.b!
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t- ALTERAÇÀO DO IN§TRU§TENTQ DE INSCRTÇÂO PRO(

V B S,T§TOS EI{TR5TENÍMENIOS
cl;PJ :?.388.J*9,j000 I -04

VAIKYR1A BEZERRA SÁNTOS, Br*sileiru. dirorciada, êmpÍesáriâ. nâtuml da cidsr* de
Moteiro/PB, nascida em 09102/1978. Çedula de ]clentidade nô 002.324.921 S§OS§B e CFF n"
03ü.8t6.414-89, Residente e Dimiciliadanq Av. dss Âméricas, 1722. Crecn Club ) Casr i9. Pa:que
das Naçõer C§P. 59158-150. Parnamirim - R\. na qualidadc de lituiar Ja V B SA\'ÍLI§
ENfRÊT§NIMENTOS, cora sede na Rua I {i ({:J -l' hapuâ). 45 casa D. l abnpua- CE.P 61 .635-ü90,
Cauçain'C§. §trsr ríigistro nâ Jürta Coincrclal rlo ErLadu rlo Ccará. conforme lilRÊ 238ü?80929'3,
rtespachr em 08i05:iu:ü. inscriln no CNPJ sob o n 17.3 8§.469i 0001{4" Resrrlve:

ÀLTTRAÇÀ{) DA SEDa iÂRI.968, tV. CC)

Clátsula Primeira - Alterar o endereço da srdr. quc passa a localizsr-se na: Rua Adalbcrio Fârache.
ô2, Parque da Naçôes, Pârnami{im - R\, CLP 59. l5 8- 186.

ÀLTERAÇÃO DO OBJETO (AR'r'. 99?. rr, CC)

Cláusula §egunda - 0 Empresário Indiviclual terá,psr obj§1o ô êxercício ria{s} seguiúe(s) âtividêdd(sJ
econômica(s): Produção musiçâl - Serviçlr de eúlidleninrsntô rnusical; §erviços de dublagem: e

Serviços tlc urganização ti* fciras, cungrersos. r:xp,-rsiçücs e festas.

Parágrot'o iurico. lim estabelcr imirnh: ebito cr-,nro §eelr {Mirtrirl scrá{ioi e.\ôrsiilâ{.s) aisl àtividad€{s)
Produçào musical - S*rviço de ex!ísterinr§*lo Íiiüliicall §eryiços de dublagem;,,.e,r',8er*§'o§r1r66,, 'r'," " "'r"'rr.',-r 

-' l

organizaçâo de feiras. congressos. exposiÇô(\ c l'rstír§.,

Cláusula l'erceiÍa - Petmanacem inalteradas as demais cláusulas.

§, por eslar assim sonstituldo, assirlô o fresente inslruÍnentÕ.

ParnamirimlRN. ft) dc outubro 20fl.

sAN"ros
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AUTUAÇÃO
N. PROC

Eu, MAGNUS MELO, com inscriçáo ativâ no CRC/RN, sob o n" 006253, inscrito no CPF n" 70178550434,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanÇões administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

N" do Registro NomeCPF

006253 I\,4AGNUS KELLY BRITTO DE IIIELO70178550434

TERMO DE AUTENTICIDADE
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AUTENTTcAçÃo oo REGlsrRo DtctrAL

JU-Ç.ERI,I

s
cERtIFIco o REGTStRO Ell Ogll,ll212l 1{:35 SOB lf" 241015].255{.
ÊRcttrocoro : 210?74908 OE O0 / L\ / 2021.
cóDrGo DE lERrFrcÀçáo, \2108190232. cNpir DÀ SEDE: 27388169000104
NIÀE: 2410!51255!- COla EFEIÍos Do REGISÍRo ú: 20|LO/2O21.
V B SÀ!cTOS EITTRETENTXEIrTOS

f1
ROC

urunçÃo

A Junta Comercial do Estado do Rio Grândê do Norte certifica que, em OBh112021, foi Íealizado o registro para a emprêsa V B SANTOS

ENTRETENIMENTOS, CNPJ 27,388.469/000,1.04.

DEl[l'S DE i'IRÀtTDÀ BÀNRETO

sEcaEtíÀto-c@À!
rw. rêd6úi!. E. Eoe. b!

sê r.prêsso, Í1.à srj?it. nos re:pectrvôs pôrrôrs,
anlorf,indo se!s ÍesÊe.trv.s códiqo! .ie íe.jrrcãção,



Pági 1de2

2',ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE TNSCRIÇÃO
AUTUAÇÁO

V B SANTOS ENTRETEMMENTOS
CNPJ 27.388.469/000 1 -04

N. PRO(

VALKYRIA BEZERRA SANTOS. Brasileira" divorciada, empresária, natural da cidade de
Moteiro/PB, nascidâ em 0910211978, Cédrúa de Identidade n" 002.124.921 SSDS/PB, CPF n"
030.816.414-89 e CNH no A$E7491143 DETRAN/PB emitida em 08/10/2019 com validsde em
08/10/2024, Residente e Domiciliada na Av. das Americas, 1722, Green Club I Casa 39, Parque das
Nações, CEP. 59t58-150, Parnamirim - RN, na qualidade de titular da V B SANTOS
ENTRETEI{IMENTOS, com sede na Rua Adalberto Farache, O2, Parque das Nações, CEP 59.158-
186, Parnamirim/RN, com registro na JUCERN - Junta Comsrcialdo Estado do Rio Grande do None,
conforme NIRE 24101512554, despaçho em OEi I I/2021. inscrito no CNPJ sob o n'27.388.469/0001-
04. Resolve:

/ILTERAÇÃO DA SEDE (ART.968, IV, CC)

C[áusula Primeira - Alterar o endereço dâ s€de, que passa a localizar+e na: Rua Turquesâ, 261, Nova
Parnamirim, Parnamkim - RN, CEP 59.152-400.

ALTERAÇÂO DO OBJETO (ART,997, II, CC)

Cláusula §egunda - O Empresario Individual terá por objeto o exercício da(s) seguinte(s) atividade(s)
econômica(s): Produção musical - Servigo de entretenimento musical; Serviços de dublagem;
Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e festas; e Locação de mãode-obra
temponária.

Panigrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) âtividede(s)
Produ$o musical - Serviço de entretenimento musical; Servigos de dublagem; Serviços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas; e Locagão de mão-de{bra temponária.

ALTERAÇÃO DO ENQUADRAMENTO

E, por estar assim constituído, assino o presenta instrumento.

Parnamirim/RN. 04 de julho 2022.

ZI
VALK SANTOS

Cláusula Terceira - O empreúrio deolara que a dividade se enquadm em Empresa de Pequeno Porte
- EPP, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dozombro de 2006, e que não se enquadra
em qualquer.l"s hipóteses de exclusão relacionadas no § 4'do art. 3o da mencionada lei. (ad. 3', ll,
LC 123/2006).

Cláusula Qua(a - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
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AUTUAÇAO
N'PROI-

Eu, MAGNUS MELO, com inscriÇão âtiva no CRC/RN, sob o n' 006253, inscrito no CPF n" 70178550434,
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções admrnistrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

70178550434 006253 N4AGNUS KELLY BRITTO DE MELO

s
CERIIaICO o R.EGISTRo Êlt 1r/O712O22 11:26 soB L' 20220117152.
PRCIrcCOLO: 22A411 1 52 DE 11/01 /2022.
cóDrco oE lERrFrcÀÇÀo: 1220890937?. CNpir DÀ SEDE: 27388r6900010a
NIÀE: 2{101512554- cox EEEIToS Do REGISTRo @t: OllOl/2022.
v B sÀlftos EI.TRETENTIIÉiÍroS

UCERN DENYS DE !{IRÀ}IDÀ BÀ.RRETO

sEcÀtrtiRro- êEnÀl-
w. r6d66iã. rn.Eov. b!
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AUTUAÇ Ão
M PROC.

3" ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
V B SANTOS ENTRETENIMENTOS

cNPl 27.388.469/000 1 -04

VALKYRIA BEZERRA SANTOS, Brasileira, divoroiada, empresária, natural da cidade de
Monteiro/PB, nascida em 09/0U1978, Cédula de ldentidade n' N2.324.921 SSDS/PB, CPF n"
030.816.414-39 e CNH n'01487493143 DETRAN/PB emitida em 08/10,2019 com validade cm
0811012A24. Residente e Domiciliada na Rua Jornalista Francisco Sinedino,535, EdiÍicio Mirante de
Lagoa Nova, Lagoa Nova, CEP. 59.062-570, Natal - RN, na qualidado de titula, da V B SANTOS
ENTRETENIMENTOS, com sede na Rua Turquesa, 261, Nova Parnamirim, Parnamirim - RN, CEP
59.152-400, com registro na JUCERN - Junta Comeroial do Estado do Rio Grande do NoÍe,
coníorme NIRE 24101512554, despacho em 08ll li202l, insoito no CNPJ sob o n" 27.388.469/0001-
04. Resolve:

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART.96S, IV, CC)

Cláusula Primeira - AlteÍaÍ o endereço da sede, que passa a localizar+e na: Rua Vereador José Sátiro
de Brito, 14, Centro, Campo Crrande - BN, CEP 59.680-000.

Cláusula Segunda - Permaneoern inaheradas as demais cláusulas,

E, por esur assim constituído, asino o presente insfumento.

Parnamirim/RN, l6 de janeiro 2023.

Í/"*A /h4*,- /- hh
VALKYRIA{EZERRA SANTOS
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AUTUAÇAO
N. PROC

Eu, MAGNUS MELO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n' 006253, inscrito no CPF n' 70178550434,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nome

70178550434 006253 I\4AGNUS KELLY BRITTO DE MELO

I

#
cERIIEIco o REcIsfÂO Ell LA/O712O23 12:38 SoB N" 202300330{0.
PRc/I9coÍ,O : 230033040 DE !1 /Ol / 2023.
cóorco DE vERrFrcÀÇÀo: 12300707899. CrfpJ DÀ SEDE: 2?388a6900010!
N!ÀE: 24101512554. Colla EFEIros Do REGISTRo Êt4: 16lOL/2023.
\, E SÀÀIIOS EITTRETENIiíÉNTSS

JUCERN DMTYS DE MIR,ÀÀIDÀ BÀXRETO

SECRETÀÀIO-6ERÀL
ffi. !.d66ia. !n. gôv . br

srjnr:! r :onPr;vaçir :re s,ra :uie|, j.i.róde
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Aprovado pêla lnstrução Normativa RFB n' '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1410A2023 às 11:40137 (dala e horâ de Brasília). Página: í/í

NUI\'ERO OE lNscRlÇÃo
27.388.469/000'1-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

26t03t2íJ17

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL AUTUÀÇÃo
N. PROC

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NOME EMPRESARIÁL

V B SANTOS ENTRETENIMENTOS

'i u' o Do.sIAB| tLtÀflNro,\ovt-D.LÁ\rcstr,
WSANÍOS ENTRETENIMENTO

cÓoIGo E oEscRIÇÁo oAAIIVIDAoE EcoNôMIcA PRINcIPAt

90.01-9-02 - Produçáo musical

cóotGo E DEscRtçÃo oasaÍtvtDADEs EcoNÔMtcas sEcuNDÁRtAS

59.12-0-01 - Serviços de dublagem
78.20-5.00 - Locação de mào-de-obÍâ tempoÍária
82.30-0-0'l - Serviços de organização de feiras, congÍessos, exposiçôes e festas

cÓDrGo E oEscRrÇÁo DA NATUREZÀ JURIDICA

2'13-5 - EmpÍesário {lndividual)

R VEREAOOR JOSE SATIRO DE BRITO
NÚMERO

14

59,680-000 CENTRO CAMPO GRANDE RN

ENDEREçO ELEÍRÔNICO

EUSOUWALKYRIASANTOS3@GMAtL.COM
TE.EFONE
(84) 8í03-6s65

ENTE FEDERÁTIVO RESPONSÁVEI (ET-R)

SITUAÇÁO CAOÁSTRAL

AÍIVA
OATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

26t03t2017

MOÍIVO DE SITUAÇÀO CAOASÍRÂ!

9ÍLraçÀO ESPECTaL DAÍA DÁ SIÍUÀÇÃO ÊSPECIAL

EPP

about:blank 111

COMPLEMENÍO



/ ÀUTUA ÇAO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Recêita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(.*

cERTtDÃo posrrvA coM EFErros DE NEGATTVA DE oÉBtros RELATtvos Aos rRrBUTos
FEDERATS E À DÍvrDA ATrvA DA uNrÃo

Nome: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS
CNPJ: 27.388.469/000í -04

Rêssalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obJeto de decisão judicial quê determina sua
desconsideração para Íins de cêrtiÍicâçâo da regularidade fiscal, ou ainda não vêncidos; ê

2. constam nos sistemas da Procurâdoriâ-G eral da Fazenda Nâcionâl (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bêns ou direilos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
êxecuçáo Íiscal, ou objeto de decisão .iudicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaÇão da regularidade fiscal.

Esla certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administrâçâo direta a ele vinculâdos. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida grâtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14.
Emitida às 09:01:28 do dia 0811212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0510612024.
Código de controle da certidáo: 6AFA.5891.4DE5.7FBF
Qualquer rasurâ ou emendâ invalidará este documento.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
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:arDEF .I(;D-l:rÀF.Ir)
..i.IS: I Ç:1 LO :1.1,ÉÀL:1'.)

CERTIDÃO NEGÀTT\,À DE DÉBITOS TRÀBALHISTAS

Nome: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 27.388.469l0001-04
Cert idão n" : 7 O1'7 8'7 01 / 2023
Expedição: 08/12/2023, às 09:03:23
Validade: 05/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias. contados
de sua expediÇão.

AUTUAÇÃO
f{- PROí'

da dat a

Certifica se que v B SÀNrOS EITRETENMENTOS (líÀTRIz E EILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 21 .388.469/OOOL-OA, NÃo coNsTÀ cômô
inadimplente no Banco Naclonal de Devedores Trabafhistas.
certidão em.itida com base nos arts. 642-A ê 883-A da Conso]-idação
das Leis dô Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12,440/2A11 e

1,3.467 /2017, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No casô de pessoa jurÍdica, a CerLidão atesta a empresa em relação
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidadê no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus . br) .

Cert j-dão êmit.ida gratultamênte.

INEORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Naci-onal- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentês perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiclais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tÍtu10s que, por
disposiçáo legal, contiver forÇa executiva.



Voltar lmprimir
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço!

27 .388.469/0001-04

V B SANTOS ENTRETENIMETOS

R VEREADOR JOSE SATIRO DE BRITO 14 / CENTRO / / / 59680-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idadêr 23l11/2023 a 22112/2023

Certificação Número: 2O23t723O9 164438039000

Informação obtida em 08/12/2023 09:06:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

, CERTDÃO CONJUNTA NEGATIVA N9.8292434
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DIVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

V B SANTOS ENTRETENIMENTOS

27.388.469/0001-04
(1:

TUAÇÃO

",@y,
Certificamos quê, até a presente data, nâo constam pendências em nome do sujeito passivo

acima especiÍicado, referente a lributos estaduais ou débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta cerlidão refere-se exclusivamenle à situaÇão do sujeito passivo no âmbito da Sêcrêtãria de
Estado de TributaÇão e da Procuradoria Geral do Eslado, náo abrangendo as taxas e contribuiÇões
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser veriÍicada na lnternet, no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.bí#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidáo emitida com base na FlesoluÇão lnteradministrativa Ne 001, de 0910212012 - PGE/SET.

Emitida em 0811212023 às 09:09:37 <Horário de Natal/RN>.

Endereço lP: 1 77.89.1 89.1 21.
Validade alé 061 01 12024.

Certidào emitida gratuitamente.

AtenÇão: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAf,IPO GRANDE
SêcretaÍia Municipal dê Tributação ê Finânças

CNPJ O8.084.O14rr0m1-42
R ê An{ôhio i&rths VeÍâs, 65 - CêotÍo - CEP 5968G000 - Caírpo Gânde - R{

Fme: (44) 3362-2901 - Eírâí: tlbutacaopmgÍn@1dríBil.com
(::

UAÇAO

cenrtoÃo NEGATIvA oe oÉetros MUNtctplts
RELATIvo Aos rRtBUTos r À oívtoa ATtvA Do coNTRtBUtNTE

Documento: 433/2023 Emissão: 08/1 112023 Validadê: 06|02/2024 Procêsso: Náoinformado.

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

EmissoÍ:

N":14

CEP:59660-00o

uF: Rio Grandê Do Nortê

FINALIDADE

A finalidade da emissão desde documento não foi informãdã pelo sujeito passivo ou pêlo atendentê quê o expediu.

cERTIDÃo

A Píefeiturà Municipal de Campo Grande, pessoa juridica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número
0E.084.014/0001-42, atrayes da Secretaria de Tributêção, em nome do sujeito pãssiyo acima identificàdo, que este
documento se refere exctusivamente aos Tributos Mobitiários (lmposto 5obre Serviçor), lmobiliários (lmposto
Predial Territorial Urbano, lmposto sobre à Transmi5sâo dê Bens lmóveis lnter-vivos e Contribuição de l elhoria),
Taxas dê ServiÇos (tianutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia
(multas e licenças), bem como a Divida Ativa Àtunicipat.

Na forma dos dispositivos regulamentares viSentes, forneço a presente cERTIDÃo NEGATIVA DE DEBITOS
MUNICIPAIS, por NÃO constaÍem lançãmentos dê débitos em nossos registros referente à tributos municípais e
encargos. Pelo quê, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de
quê produza os jurídicos e legais efeitos.

Certificamos outrossim, que Íica ressalvado o direito desta unidadê, na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e contribuições que yenham a 5er apurados ou que se verifiquem a qualqueÍ tempo, inclusive êm
rêlação aos tributos e periodos referidos nestà cêrtidão.

Estê documento está abràngendo apenas a pessoa pâssiva acimâ identificàda ê sua aceitaçáo está côndicionâdâ à

finalidade pàra a qual foi emitido e qualqueÍ rasura ou emenda o invalidará.

Assinaturas e vistos Urili:. ó l.tôr d. QR Code

CàÍnpo GÍànde/RN, quàrtõ-íeirà, 08 de noyembro de 2O2l Autenticação À\ecãnrcâ

0 3 92 6081 1202 r00 0 00o.1I3 202! 1015oo5000o 1o906 0 2 2 0 240000002 73 3 3,16900o t 04

a aurENTtcrDADE Do DocuMENTo poDEú sER coNFtR,/,ÀDA ATRAvÉs DA TNTERNET No ENDEREÇo
http://agilicloud.agilirn-com.brlportal/prefcampogrande/#/autenticidade

uTlLtzaNDo o coDtGo 1669754585

Er:

1de1Emrssáô: 08/1 1/2023 10:09:3s Â9ili softwà.es pàr. Aro! Públi@ LTDA
www.asiri..om.b. | {a4) 333t- 2236 / 17 7s

Nome/ Raz. So<íat: V B SÀNTos ENTRETENIMENToS

CPFI CNPJ: 27.3E8,469/0001-O4 RG/ lnsc. Estàduàl:

Logradouro: Rua vereador Josê Satiro De Britô

Complêmento: Bairro: centro

Distrito: À{unicipio: Campo Grànde



Voltar lmprimir
AUTUAÇAO

N'PROC

cÂrxá
CÀIxA ÉCüNÔÀ{lCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FCTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

v alidadett2 / 12/ 2023 a 70 I 0 7 / 2024

certificação Número: 2023L2L22t!65189850605

Informação obtida em 29/t2/2o23 09:21:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br

27.388.469/0001 04

V B SANTOS ENTRETENIM ETOS

R VEREADOR ]OSE SATIRO DE BRITO 14 / CENTRO / / / 59680-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIIIPO GRA,IIDE
Secrêtâria lúunicipal de Tributação e Finanças

CNPJ (}8.(}84.O14/(m1_42
Rra Aniô.|io lrarti]s Veras, 65 - C€ntÍo - CEP 59680-000 - Carípo Grande - RN

F.nei (84) 3362-29O1 - Énrâí: tibutacaopnEgÍn@ioar.Ell.com (

UTUÂÇAO

ariLr-hll , ,

ROC.

CERT|DÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS
RELATIVO ÁOS TRIBUTOS E À DIVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE

Documento: 555/2023 Emissão: 29/1 212023 Validade: 28/A3/2074 Procêsso: Não infôrmàdo

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome/ Raz. Sociat: V B SANTOS ENTRÊÍENIIVIENTOS

CPF/ CNPJ: 27 .388.469/0001-04 RG/ lnsc. Estadual:

Logradouro: Rua Verêadoí Jose Sâtiro Dê Brito

Complemento: Bairro: Centro

Distrito: Municipio: Câmpo Grande

Emissor:

N':14
CEP:59680-000

UF: Rio Grande Do Norte

FINÀLIDADE

Â finalidàde da emissão desde documento não íoi informada pelo sujeito passivo ou pelo atendente quê o êxpediu.

CERTIDÃO

A Prefêiturà Municipal dê Campo Grande, pessoa jurídica de direito púbtico, insrrita sob o CNPJ de número
08.084.014/0001-42, atraves da Secretaria de Tributaçáo, em nome do sujeito passivo acimâ identificado, que este
documento se refere exclusivàmênte ãos ?ributos Mobitiá.ios (lmposto sobre Saryiços), lmobiliários (lmposto
Prediàl Territorial Urbano, lmposto sobrê a Transmissão de Bens lmôveis Inter-viyos e Contribuiçáo de Methoria),
Íaxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissâo de Documentos, êntre outros) e pelo Poder de Policia
(multas e ticenças), bem como a Djvida Ativa Aunicipal.

Na forma dos dispositivos rêgulamentàres vigentes, íorneço a presente CERTIDÃO NEGATIVÁ DE DEBITOS
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros refêrente à tributos municipais e
encargos. Pelo que, na forma dos dispositiyo5 regulamentares vigentes, provemos o presente documento aíim de
que produza os juridicos e legais efeitos-

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobÍança de débitos provenientes de
impostos, taxas e contribuiçóes que venham a ser apurados ou que se yerifiquem à quãlquer tempo, inclusive em
relação aos tributos e periodos referidos nesta certidáo.

Este documênto está abrangendo apenas a pêssoa passiva acima identiíicada e sua âceitação está condicionada à
finalidàde para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará.

Âssinaruras e vistos Unlizc o Lctor d.Qi Codê

Campo Grànde/RN, §extà-feira, 29 de dezembro dê 2023 Autenti<açâo À,tecâni.ã

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIR-IúÂDA ATRAVES DA INTERNET NO ENDEREÇO
http;//agilicloud.a8ilirn.com.brlportaUprefcampogrànde/#/autenticidade

uTlLtzaNDo o cÓuGo í 988575í 99

ldelEmrssãô r9l1212023 09:13:35
Usuárlo: VÂ!l<IRIA aEZERRA DOS SANÍO5

Àgili Softwàres p.r. Ârêa PúbliÉ LroÀ
M.aqili.com.br | (Aal 3331-2236/1725
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WALKYRIA
SANTOS O lasyseezr-rooo

www.walkyriasa ntos.com. br

AUTUAÇÀo
lji

N'PROC

DECLÂRO, para fins de prova junto A PREFEITL'RA MTINICIPAL DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA nos tcrmos do inciso V do artigo 27 da Lei n"
8.666/93, que a empÍesa V B §À\TOS ENTRf,DIMENTO, situada na Rua Vereador José

Sátiro, 14, Centro, CAMPO GRANDEiRN, não tem contra si, até a presente data, fatos
impeditivos pam sua habilitação ou que desaboncm sua conduta, comprometendo-se a informar
eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da Lei-

nde - RN, 09 de Janeirô de 2024

SANTOS ENTRETENIM

P J : 27 .388.469 / O0Ar -04

e

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITTYO§

OS.27388469000 I 4óeooor04
Dàdo r 20221.01 .09

04 rc r7:i4.03.@,

Rua Vereador José Sátiro de 8rito, 14, Centro, Campo GrandelRN, 59680-000
cNPJ 27.388.469/0001-04



À\!.r www.wAlkyriasantos.COm. br

AiJTUA
lf PROC

DECLARO, para fins de prova junto A PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPIIS - IIA nos ternos do inciso V do artigo 27 da Lei n'8.666/93, que

a empresa V B SANTOS EN1'REDIMI)NTO, situada na Rua Vereador José Sátiro, 14,

Centro, CAMPO GRANDEIRN, não emprega em trabalho notumo, perigoso ou insalubrc
menorcs de dezoito anos c. em qualquer trabalho, mcnores de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz. a paÍtir de quatorze anos.

de Janeiro de 2024

ENTRETENII\4ENTO

:27 38a.469 /O0O1-O4

WALKYRIA
SANTOS

DECLARAÇÀO QUN NÃO EMPREGÀ TRÀBALIIADOR MENOR

,,ir, , V B SANTOS À$rnado dc Íorm; dinràr
rür U B tANTOS

ENTRTTF\ll\,lFN- .\rRLTruMLNro! 2/rss

os.27388469000 46e0.c'04
Cãios:21-rl4 úl.Oq

104 ro:1Â:22 oroo

Rua Vereador José Sátiro de Bdto, 14, Centro. CaÍnpo Grândê/RN, 59680-000
cNPJ 27.388.469/0001-04



AÇÀO

Declaração para Dispensa da Retenção das ContÍibuições Sociais e lmposto de Renda.

V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, com sede à Rua Vereador José Sátiro de Brito, 14,
Centro, Campo Grande/RN, inscrita no CNPJ sob o no 27.388.469/0001-04, exercendo
atividades de Produção l\íusical e Festas, DECLARA, há quem possa interessar, para fins
de nâo incidência na fonte da CSLL, da Cofins, da contribuiçáo para o PIS/Pasep e do IRPJ,
a que se refere o Perse - Programa Emergencial de Retomado do Setor de Eventos.
Resultado auferido pelas pessoas jurídicas de que trata o ar1.20 da Lei 14.148, de 3 de maio
de 2021 , atualizada pelos artigos vetados pelo Presidente da República, mantido pelo
Congresso Nacional, publicada em 181312022. Para esse efeito, a declarante informa que
preenche os requisitos publicados na Lei.

O aúigo 40 da Lei. 14]14812021 dispõe que:

Art. 4o Ficam reduzidas a 0To (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) mesês, contado
do início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos incidentes
sobre o resultado auferido pelas pessoas jurídicas de que trata o ad..20 desta Lei:

l- Contribuição para os Programas de lntegração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Contribuição PIS/Pasep);

ll- Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);

lll - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e

lV - lmposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ).

Campo Grande/RN, 18 de março de 2022.

V B SANTOS ENTRETENIMENTOS
cN PJ 27 .388.469/0001 -04 Ã

t"".tt

V B SANTOS
ENTRETENIMENTOS

388469000't04

V B SANTOS ENTRETENIMENTOS
cNPJ 27.388.469/0001-04



AUTUAÇ o

Q 1os; osozr-rooo
www.walkyriasantos.com. br

ADMINISTRAÇÁO PUBLICA

A empresa Y B SANTOS ENTRI,DIMENTO, inscrita no CNPJ 27.388.4ó910001-04 situada
na Rua Vereador José Sátiro, 14. Clentro, CAMPO GRANDE/RN., por inlermédio do seu

representante legal, o Sra Valkiria Bezerra dos Santos, portador da carteira de identidade
2.324.921, DECLARÁ! quc no quadro societário da emprcsa, não cxiste grau de parentcsco de
ató 3' graq com a ÀDMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PÚBLICA A PREFEITURA

SANTOS

MUNICIPÀI, DE SA
Prefeito, vice pret-eito,

conforme dispõe decisão I

NIO DOS LOPES - NfA neste caso retàrindese
bém a qualquer um dos secretários mun

nde - RN, 09 de 2Q24

ENTRETENIM€NTO

.469 /OO07-O4

&

vBSANTOS Ài iÀd.dêr.Íir dE.rp.íy3

ENTRETEN II\4ENTO

5:273S84690001 04 l:i

Rua Vereador Josó Sátirô de Britó; 14, Centro, Campo Grande/RN, 59ô80-000
cNPJ 27.388.469/0001-04



A empresa CAMAROTE SHOWS E EVENTOS LTDA, com sede na Rua Aluisio de

Azevedo, no 200, no bairro Santo Amaro, na cidade de Recife, no estado do Pernambuco,

inscrita no CNPJ sob o ns 38,149.318/0001-01, tendo como representante legal a Sra.

MARIA VA[M|R|A SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o np 947.829.113-(X), atesta

para os devidos fins que a êmpresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS ínscrita no CNPJ

ns27 3aa.4691O001-04, com sede na Rua: Vereador losé Sátiro de Brito, Ne 14- Centro,

Câmpo Grande - RN, forneceu a atração artística WAIKYRIA SANTOS, para o evento

"BAÚ DA TATY GIRL" realizado no dia 06 de Maio de 2023 na cidade de Maceió ,no

estado do Alagoas, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não

havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente

Fortaleza,0S de Maio de 2023

U\iCAMAROTE
\A!sHo,.rs E EVENTos

MARIA VALMIRIA As5inàdo deíorma
droitàl ooÍ MAtllA

SILVA DE vair,arÀrn srrvr or
OLIVEI RA:947829 ollvElRA:ea782el 1 300

11300 ?i.:;*:;1ffi*

AUTUAÇAO
N'PRO(

M-

CAMAROTE SHOWS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 38.149.318/0001-01
MARIA VALMIRIA SITVA DE OLIVEIRA

CPF: 947.829.113-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA



PREFEITURA UUNICPA. DE CAHPO GRANT}E
Secretaria unicipd de Tributaçao e Finanç*

clPJ 0&(Ell(n4/üm-42
Rla Antôio frbrtir§ VeÍas. 65 - C..ãrlÍo - CÉP5868G{m -C6Írpo G.rrde - Rtl

Fqle: (6,t) 362-2,3Ot - 6Íllãt trlxtbcaq,tEgú€llotrEl-cotl,i<ff-}f?ta'' .ãiÊ- {,Ài

Dqc!mento
33t2023

Data de emrssão
19t01t2023

Dãta da valiCâde

31t12t2023

lnsc.iÇão l\,,ll.rric]pal

34004í08
Irscriçác Estadual Do.:irmeito iCPF/CNPJ)

27.388.469/000í {4
Datâ ds constilu ção
2610312017

Nome/Razão Soclal

V B SANTOS ENTRETENIMENTOS

Nome Fanlasia

WSANTOS ENTRETENIMENTO

HoÍário de Íur'rcionarnento Reginre de iíi[,utaÇáo

Nenhum

Á.rea ocupada

Tipo de Íornecedor
Normal

ComplenrentoTipo , LoqÍadouÍo i Número

Rua Vêrêadoiosê Satiro De Brito, No í4
Distflto Barno

Centro
Cidade r Estado CEP

59680-000

90.0.1-9.02

82.3.0'0.0í

7E.2.0-5.00

59.1.2-0.0í

Cam Grande - RN

Produção musical

Sêrviços dê orgãnização dê ÍêiÍas, congrêssos, exposiçõês ê íestas

Locação dê máo-de-obra temporária

Serviços de dublagem

Sim

Não

Não

Não

Câmpo Gíander'RN.quinta-feira, 19 ÍlÊ janeiro dê 2023

02099 21 4't I01 202300000036433202 369 í 2738 846900 0'Í 041 6231 I 22023000000849
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i AUTUAÇÀN

(:,.F-)

FUNCIONAMENTO

Processo

uriTe o lêtd de oR coõ€



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Economia
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcâs, Desenhos lndustriais e lndicaçóes Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo no: 912142944

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial, para garantia da pr edous
certiÍica que a mârca abâixo reproduzida encontra;se Íegistrâd an das no
regularmente em vigor, mediante as segulntes características e condiçôês:

a9to112017

r.rt t-uAÇAO

:ffi

Data de depó§to:
Data da concessão:

Fim da vigência:

Titular
CPF

Endereço

Apresentação:
Naturezâ:

cFE(4):
NCL('10):

Especiíicação:

23t10t201.8
2311012028

vALKTRTA BEZERRA DOS SANTOS IBFyRN]
03081ô41489
AB, DAS AMERICAS N 1722- COND GREEN CCLUBE 1 CASA 39 -
PARQUE DAS NAÇÔES, 59í58.150, NAIAI, RIO GRANDE DO
NORTE, BRASIL

Mista
Marca de Serviço
zt.5.t
41
Organização de espetáculos lshowsl [serviÇos de empresário];
Produçáo de shows; Produçâo musical; Banda de música Í

ical; Serviços de composiçãde êntretenimento]; Grupo mus o
PÍodução de shows; seÍviços dê conjunto muslcal lsêrviços de
entÍetenimento];

Wro*ro.WALKYRI



ÁururçÀo

Certificado de registro de marca

N

André Luis Balloussier AncoÍa daLuz
Diretor

A proieÇáo conle dda pdo píese.le íeO slro Ce frâr€ tem @mô l nile o dlsposrÕ no art l2a. ncisos lt, VI;YI,, XVtl e )O(, d. Lâ n 9.?79, d. ,4 d€ maio de j 996

REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL
Ministério da Economia
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicâções GeográÍicas

Processo no. 912142944

Rio de Janeiro, 2311O12O18

C



PODER JUDICIARIO
ESTAOO DO RIO GFANDE DO NORTE

CE

Data Emissão
08/1

AUTUAÇAO

RTI DAO ESTADUAL

V B SANTOS ENTRENIMENTOS

27.388.469/0001-04

Rua Vereador José Satiro de Brito. 14, Centro, Campo Grande/RN, 59680-000

N. PPOC ffi
Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

GERT|DAO 5911427t2023 FOLHA 1/1

CertiÍico que, pesquisando os registros de distribuições de Íeilos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, veriÍiquei NADA CONSTAB em nome de:

Nome:

CPF/CNPJ

EndeÍêço:

Esta certidão abrange a'lê lnstância da Jusliça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos regislros de distribuições de Íeitos cÍveis,
envolvendo as Aç0es de Falência e Recupeíação Judicial e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.ô61 , de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA Íinalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidadê confirmada no
endereço eletrônico www.ljrn. jus.br, no campo Consultas / Emissáo e autenticaçáo de certidão,
inÍormando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinla) dias de validade.

Esta certidão êstá sendo emitida com base na busca procêssual realizada na base de
dados uniÍicada do GPS-JUS, em 0811212023 09:07. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contêmpla os seguintes sistemas: PJE (1q e 2, Grau), SAJ (1q e 2a Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a parlir da data de êxpediçáo
do documento.

Códi go autenticad or 29 ac82b7 cczlb4dbd93a2c5a360d3e8c

A autenticidade dessas inÍormaçôes pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico : htlps://apps.tjrn.jus.bícertidoes/Í/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte,08 de Dezembro de 2023 às 09:07

Na hipólese de haver processos com Segredo de Jusliça e Sigilo Externo, nào serào
informados nessa Certidão.

CERÍlFlCO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidáo, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conÍeíida pelo interessado ê

destinatário.



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

Sõto Antôírb do6

Junto aos autos do processo administrativo no 282312-0002, que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, WALKIRIA

SANTOS, para prestaÇão dos servlços de apresentação artística (show) no

Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE

PREÇOS apresentados pela empresa V B SANIOS ENTRETENIMENTOS

inscrita no CNPJ No 27.388.469/0001-04 para contratação da referida

banda/artista.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 09 de janeiro de 2024

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004i202't -GPSAL

ffi

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATTBTLTDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 282312-OOO2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂlíPO GRÂNDE
Secrelaria Municipal de Tributação e Finanças

CNFJ (e(B4.014/üm-/r2
Rra Antônio tlbrths VeÍas, 65 - Cênt o - CEP 59680-000 - C€npo Gande , RN

Ír{úffii-.. )El'} .i:.;Ji {_&,

Not liscalds s.íviço

Nümêío clo docúm*to

21

WSANTOS ENTRETENIMENTO
Razão social: V B SANTOS ENTRÉTENIMENTOS

CPF/CNPJ: 27.388.469/0001-04 lnscriÉo Municipalr 34004108

Rua: VEREADOR JOSE SATIRO DE BRITO. 14 - CENTRO - CAMPO GRANDE - RN -CEP: 5968S
000
Telefone: (84)81036565 E-mail: eusouwalkyriasantos3@gmeil.com

Natureza da operâçáo: Prestâçáo de serviço

Data/hoÉ de emissão da NFS+
02106/2023 - 1331:04

Ex giblidade do ISSON

Exigivel
Códito de autenr cadadê

f890 b535 f6c2 77e8 392b 4002 5h44 hdls

AUTUAÇA
N" PROC 

-

1

Dala de emissão do RPS

201o5t2023
Nirmerô dâ NFS-ê suhsthri.la D.13 êm ssáô dâ NFS-ê s'rhst lri.lâ Núínero do processo / le

Í\,4unicipio de incidêncla do ISSQN CAI\IPO GRANDF - RN

Consulte a autenticidade desle documento acessando o s te httpsj/agilicloud.agilirn.com.brlportâl/prefcampog.ande/#/autentcidade

MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA LTDA
CPF/CNPJ

06.992.014/0001í 5

Rua A. LOTEA[,4ENTO RAI\.{ASSES 28
Bá Ío

65690-000 matrricio.nascrmento@ hotmai.com(s9)9811+4732COLINAS - I\,4A

Ailividâde e@nômicâ municipâl

90.0.1-9.02 - Produção rnus câl 5,00 %

Show arlisüco de Walkyria Santos em Balsas/]\rA no dia 20105/2023.

llem da LC 116 Çódlgo CNAE
1.00000

R$ 0,00R$ 0.00

Vãlorliqurdo do servço

CSLL

RS 150.000.00R$ 0,00

R$ 0,00
NSS

R$ 0,00
SSON

Valor unilário do seryiço
R$ 150.000,00

R§ 150.000.00

Valor bruio do setuiço

R$ 1s0.000,00

VâloÍ dâ dedução construçào civil
R$ 0,00

PIS

RS 0,00

R$ 150.000,00

COFINS
R§ 0,00

R$ 0,00 R$ 0.00

R$ 0,00

% âliqLrota do ISSON
5,00 R$ 7.500.00 0,00

Valor l§SON â recolhêÍ
R$ 7.500,00

ISSON rêt do?
Náo

Valor base de úlculo ISSQN
R$ 150.000,00

BANCO STCOOB AGÊNCtA5177 CtC 148209-2 CNPJ 2738846S0001-04

lnÍormaçóes complemenI:res

Exgiblidade do ISSQN: Exigilel Dátâ-rhorâ dê em ssáo da NFSêr 02/06,2023 - l3:31:04
Nola fiscal de sêrviço

olotÍônica - NFS{
21

Receb (emos) de V B SANTOS ENTRETENIÀ,IENTOS todos os sêrviços relac onados nesta nota Íiscal de serviÇo eletÍônicâ

Nômê ê nrlmêr. d. CPF dó Rê.êbêílôr

Consuh€ a auleítddado d€í6 docunÉnlo â@ssândo o sitê htlps r//agrlicloud. agll rn.com- b/poítal/prsfcampogránds,t /âú€nlcidadoj;r rirr. a::. ôrrr, srir,,i,i ÊÍ;:J



PREFEITURA MUNICIPÀL DE CAIITPO GRANDE
Secretaria Municipal de Tributaçao e Finanças

CNPJ (8.09lo14/(xm-/t2
Rra Antôíio l,brths Verss, 65 - Cenko - CEP 59680-000 - C€Ípo Gsnde - Rt"l

§Ire§f,

Not íiscal do serviço
elêkônlca - NFS-ê

Númêro do documento

22

WSANTOS ENTRETENIMENTO
Razão social: V B SANTOS ENTRETENIIVENTOS

CPFiCNPJ:27.388.469/0001{4 lnscÍiÉo Municipalr 34004108

Ruã: VEREADOR JOSE SAÍlRO OE BRITO. 14 - CENTRO - CAMPO GRANDE - RN - CEP: 59688
000
Telefone: (84)81036565 E-mâíl; elrsouwâlkyriâsentos3@gmeil.com

Natureza dâ opêraaão: Píestâção de serviço

soN Dala/hoG de emissáo da NFS€
0ZOü2423 - 13136:57

Código de autenticadade
33b6 19d7 8eê8 26a0 32dg baTc 8849 f943Exigivel

"ffi

2
Oata dê emissão do RPS
27 tO512423

Núrnero da NFS-ê substiluidâ Datã em ssão dê NFS-e sobslii! da NúmeÍo do processo / lel

ÍVlunic pio de incidênca do ISSQN CAIV1PO GRANOE. RN

Consulte â autent cidade deôte documenlo acessando o site https://agilicloud-agilÍn.com.brlportal/prefcampogrande/#/âuteôücidade

J

ESL PROOUCOES E EVENTOS EIRELI32.247.659/0001-33
End€rc@
Avenida Presidento Epitácio Pêssoa 475 Estados

Cidâde / UF

JoÃo PESSoA - PB
CEP
58030-001 (83)99856550 esl@gma l.com

Ajiividádê e6nónicâ municipal

90.0.1-9.02 - ProduÉo mus cal 5,00 %

Show artistico de Walkyria Sanlos em Banane raslPg no dia 2710512023, Tema AniveÍsáÍio do CeleÍo 115

tem da LC 116 Aódlgo CNAE
1,00000 R$ 150.000.00

Valor bruto do serviço

R$ 150.000,00
ValoÍ liq{rldo do sêrv ço

R$ 150.000,00RS 0,00

PIS
RS O,OO

COFINS
RS 0,00

tNss
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

SSON
R$ 0,00 R$ O,00

Vâlor lolal dos serviços
R$ 150.000.00 RS 0.00 R§ 150.000,00

Vâloí dâ dêduçêo consL!ção dvil
R$ 0,00RS 0,00

Valo. base dê úlculo ISSON
R$ 150.000,00

% aliquora do lssQN
5,00

Vator loiatdo tssQN
R$ 7.500,00 0,00

Valor ISSON a recolher

RS 7.s00.00
ISSON rêl óo,

Não

BANco stcooB AGÊNct{s177 ctc Áa2o9-2 cNpJ 273884690001-04

lôromaçóes cooplêmen!ares

Exlgiblkiade do ISSON: Exigivel Dalrhorã de emissào da NFSê: 02/0ô2023 - 13:36:57

Recebi(emos) de V B SANTOS ENTRETENIÀ,4ENTOS iodos os sêNiços rêlacionados nestia nota Íiscal dê seÍviço eletrônica

oalâ Nome e nümeÍo do CPF do Recebêdor

Consull€ a aurenrcdad€ d6stê documenlo acsssando o sils htrpsr/agtl .loud.agúh. coÍn. b/poíal/prêÍcãmpogÍand€/#/àutêntcidad6

códEode aurêntc'dade:

Nola Rscal dê sêrviço
oletrônica - NFS-

22



''1- i i::l lw
PREFEITURA MUNICIPA- DE CAMPO GRÁNDE
Secretaria Municipal de Tributação e Finanças

cNPJ 08.084.014/01001-42
Rua Antônio À/artins Veras. 65 - Centro - CEP 59680-000 - Canpo Grande - RN

uil!ffiqÍl

Notâ íisêaldo s6rviço

Nümero do docum€nlo

25

WSANTOS ENTRETENIMENTO
Razão social: V B SANTOS ENTRETENIMENTOS

CPF/CNPJ: 27 388 469/0001-04 lnscrlção Municipa r 34004108

Rua:VEREADOR JOSE SAÍlRO DE BRITO, 14 - CENÍRO - CAMPO GRANDE - RN -CEP: 59680-
000
Telefone: (84)81036565 E'mâil: eusouwelkyíiesentos3@gmâ l.com

Nâturêza da opêraçáo: Prestaçáo de serv çô

Exigibilldade do ISSQN

Exigivel
Oata/hora de emissào da NFS-e
1310612023 - 15:37:59

Côdigo de autenlicidade
24fg sgfÍ b6Íd aos5 32c2 8899 fSed 4556

ffi

I

Data de emissáo do RPS

NüÍnêro da NFS-ê substiiuida Dâta emissâo da NFS 6 subslitlida Nlm€rc d,o proc€sso r l€i

IVunícpo de incidênca do ISSON PÃo DE AÇúoAR - AL

Consulle a aulenticidadê deste documento acessando o site htlps://ag licloud agi im.com.brlpoíal/preícampogrande/f/autentacidecle

tc J

12.369.880/000'í -57 tlUNlClPlO DE PAO DE ACUCAR

Rua BRAULIO CAVALCANTE SN
Banrc
CENÍRO

PÃO DE AÇÚCAR. AL
CEP
57400 000

E mãrl

182\3624 1263 antâs@íapeal.br

90.0.'!-9.02 - Produç.áo rnus cal s,00 %

ContrâtaÉo da atração a.tísticá Walkyria Santos para âs festividades do São João, a ser realizatla no dia 1310612023, Conforme PROCESSO N'
0414024/2023. CONTRAÍO No 0Á14024t2023.
llem da LC 116 Código CNAE

1.00000
Va or Lrnlá.io do sêtu ço

RS 140.000,00
Valor brutô do seryi@

RS 140.000,00 R$ 0.00
Valor llquido do seívi9o

RS 140.000,00

PIS
RS 0,00

COFIN INSS

RS 0,00 RS 0,00
CSTL

RS O,OO

ISSON
R5 7.000,00RS O,OO RS O,OO

VâloÍ lotal dos scívlços
RS 140.000,00 R$ 0,00 RS 7.000,00 R$ 133.000,00

ValoÍ da deduÉo construÉo oval

R$ 0,00

ValoÍ base de cálculo ISSON

RS 140.000.00
% âliquotâ cb ISSON

5.00 RS 7.000,00 0,00
Valor ISSON a reco heÍ

R$ 7.000.00
ISSON rêlido,

Sim

BANCO SICOOB AGÊNCtA5177 CtÇ Ma209-2 CNPJ 273884690001-04

lníomeçÉês @mpl6m6nlãres

Exigibalidade do ISSQN: Exlqivel Oala/hora d€ em ssãb da NFS+ 13/06/2023 - 15137:59

Nolâ íiscâl (lê sêÍviço
êlotrônica - NFS-€

25
Rêcebi(emos) de V B SANTOS ENTRETENIIúENTOS todos os serviços relâcionados nêsta nota Íiscal de serviço eletrônica

tt
Noru e número do CPF do Rê.ebêdor

ajd qo de ôulehi cdãdê

consulle a autentlcdâde deste documento acêssândo o sle https://agilicloud.âg lim.c!m.bíporta/prefcampogrande.ç/âuteilicidâóe
r...r i: r:., :I s: ,. aii

os

)rolocolo dê entreEa da nôta fiscl



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

DE SANTO ANTONIO

Satu Antônh doj

DESPACHO
A
llma Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, para
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo n'2823'12-0002.
Senhor Secretária,

Em razáo de Contrataçáo Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no
8.666i93, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 282312-
0002, cujo objeto e a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,
WALKIRIA SANTOS, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no
Carnaval 2024 no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço
enviada pela Empresa, e de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais).

Reiteramos que as informaçÕes demandadas representam condição srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo
administrativo acima identificado.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/202í -GPSAL

6

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de janeiro de 2024.



t,
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

iltto Antônio dot

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Ilmo Sr'.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Prezado Contador.

Para informar, consoante determina os artigos 5", inciso II e 37 caput da Constituição
Federal, combinado com os artigos 7', § 2', inciso III, 38, caput e 55. inciso V, da Lei n'8.666/93,
a disponibitidade de dotação orçamentária e financeira. referente à abertura de Processo
Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,
WALKIRIA SANTOS, para prestaÇão dos serviços de apresentação artística (show) no Camaval
2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração

entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do governo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa. é de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar

nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 10 de janeiro de 2024.

Atenciosamente-

,)\t.
PAI.'LA DÃIA\NE LII}IA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Portn"003/2021 -GPSAL

^Q&

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1



t, ,P: ESTAOO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
cPN! : 06.L7 2.7 20/0(}0 1-10

§ânto ÂrÉnlo dos

PORTÁRI.{ N' OO3/2021. GPSAI,

O PREFEITO DON,IT-]NICTPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO

do Maranhão. no uso das atribüções que lhe conl'ere a Lei Orgânica do município de

Santo Antônio dos Lopes-MA e a l,ei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
- Dispõe sobre a Reorganização ÁdministraÍi""a do Mrnicípto de Sanlo tlntônio dos

Lopes, Estaút do Mqranhdo. cria cargos de provímento em comissão e íunÇões

,grati/icadas, define os respeclivos símbolos e .fixa os valores dos s,tbsít{ias

corresporulenles: aÍribui compeíêncids üot; órgãos e aos !;eu.t dirigentes e dá autrtrs
proúdências, reeoga a Lei Municípal n" 03 de ll de Agosí<t de 2010 e suas alíerat:õe:; e

dá oulrct-ç orotidêncitts' .

RESOI,VE

Arr. 1o. Nomear PAULA DAIANNI. LI]ú.A LEAL, porradôr de RG 0t 35922j2000,4
SSP/M-A e CPF 921 .821 .941-04, para ocupar o cargo de Secretária Municipat de
Orçâmcnto e Finanças do munioÍpio de Santo Antônio dos Í,opes-MA.

Aft. 2". A Secretária Municipal de Orçamenro e Finanças -sel.á Ordenadorâ de Despesas
das conias públicas. sendo responúvel pela cestâo e Movimentação das contas
Bancarias da Prefeirura MruLicipal de Santo Antôrio dos [..opes - MA. CNPJ N"
06.112.720t000t-10.

Art' 3'. Esta Portariâ entrârá em vigor na dala de sua publicação, revogadas as cisposiçôes
em côntrário.

GABINETE DO PREFEITO MI.INICIPAL DE, SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021.

hq
@'

t-' /: .'; -,,'1:/ ,/r^ / .//

,,14#*{6bç,ai,;{4,'gL,'utr', PréfeiÍo Municipat

Avenida Presidente Vargas, Nc 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO



ESTADO DO MARAN
PREFÉITURA MUNIC}PAI. DE SAfVTO ÂNT
CPNJ: 06.172.72ol{rc01-10

sántô Âr ôÍtb d6

EDITAI, DE PT;BI,IC,4,ÇAO

Pelo presentc ÊDITAL DÉ PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão. llMANtiEL Llll'ÍA DE
OLWEIR-,{, no uso de sua^s akibuições previstas na Lei Orgânica do Município. Íàz seber

a rodos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-\4A. às autoridades
municipais e estaduais. e a quem interessa.. possa que, PUBI,ICA e Portària n" 003-

GPSAL de 04 de Jsneiro de 2021 que nomeia PÀULA DAIANNE LIMA LEAL,
portâdor de RG 013592232000-4 SSPfMA e CPF 921.821.943-04, para ocupâr o

cargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finarças do município de Sanro
Antônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicLs,
sendo responsável pela Gestão e Movimentaçío das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo .Aatônio dos Lopes - MA, para que dorar,ante passe a viger em
seus efeitos lcgais. Fi. para quer no amanhã. não se alegue ignorância- faço púbiico o
plesent€ Edital ope será afixado em local de costrrn,e e de fácil âccsso ao público e
puhlicado no Diáno Oficia.l do Município de Santô Antr5nío dos I.opes-MA. Dou a
Portgria n" 003-CPSAL de 04 de Janciro de 2021 por publicada.

GABITT*ETE DO PREITEI'IO DE SANI'O ANTONIO DOS
I-OPES, Estado do Mararüâo, 04 de Janeiro de 2021 .

PLiBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

)offi

1 ,., i ,,?
fr;.,1ç/t'
tvelIAiTltt OI

t/: /

feito Municipal

tVaria Lio Silva e Silva
Secrêtária Municipât de

Planejame.to e Administraçeo

CERTIFICO, que nesrâ dara pr:bliquei e registrei a presente
Portaria no 003-GPSAT de 04 de Janeiro de 2021, por r:reio de Éditat, iendo sido
irfixado um cxemplat no Átriufi do Prédio da pret'eitura Municipal. e plblicaào 

'o Diário
oficial do Município de sânto Antônio dos krpes-MA e clemais iocais de âcesso ao
público.

Avenida Presidentê Vargas, Ne 446, Centro, Sãnto Arrtônio dos Lopes-MA- CEP 65.73O'OOO

í

Santô Antônio dos Lopes-MA, 04 <ie Jaleiro de 20? I .



Diârió Oflclâ! El.ürdrico'EdiÉô n: 22021 Publ,.acâo: Ô5I0112021

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

trslattridô pêla t-êiÍuuriciFrlN'016 de os dE Ôuiubrô.16 2017lÂno Eúção. z2o?1 Santô antonio dos Lopos ' MA' 0,01/2021

cnado pslâ Lei N'016 !e 09 d6 Oúdrbro de 2017, ctclüsivâm€llte ,E formâ
dsbEn6, ó umâ pobliêáo dê AdÍrliniíl3§b Diíet d€61ê irLrnlcipin. : I '

ACERVO
AR e.Içoás .r, Dládo oíÊsl UcúÔ.rco dê Sánlo Antonro dos I ope§ F-d€r6o sâr
con§l]ltsdas akevé! da i.lÉ/hst, ?or màlo do §s-gulnle cní€í6çol
.{rr§,ldom 3106to:bd.€krpes.nà,gov.bí.
Para pBsiursâ ror ou6lauB, l.r,o ê uiJ,zãçào dê Íillros, aJe!sô
htlps://dom.6to€nlorÍodc6l9peê.ír,a.g:o! b.. ÊÉ consd(â§. pê§çuiÉas e do$nlcrâd

RÉSO -VE

ArL í'. NoftsBÍ MAlila LlÁ SlLvÀ a SILVA, pcítâ.olâ dê RG 25602912003-0
ssP/MÀ e cPF 027 433.083-03. paÍa rcL,paÍ o cãrsÕ d. SECRFIÀRlA
MUNICIFAI DE PLANIJAMENTO E ADI\,,IINISÍRAÇÃO do 6Unic|pio ds Santo
António dos Lop€B{ú4.

subsldros co"ssp.ndeírle6: âúibul coÂloáénoas aos ói€ã3s e aos seus diíig6niss

e dá ou!.as proüdências, ÍaJogâ ã Le Munkrpai n" 03 dê 14 d. Agôslô dê 201C e

suâs slleraçFes ê cá orlras p'rovidêncras.

Aô 2. Â Sec.etána MunicpEl dê PlanejErFên:o e Idmhi§llaÉo 5eó Cftlenadoíâ
.le De§rêsâs des .ontas püblicas. sendo responsável polâ Gestàê ê
MovimentEÇão da§ Contâs Bencâata§ dâ Prêíerturá MLrnrc:pal de Sâolo Anlôn'o
dês Lopês - lú4, CNPJ tl" 06.172.72C,O00'l-10.

Aí. 30. asta PôÍtÊ.iâ cnúâó e11 v;gor na da:â óê sua FuDllaáÉo, rel/ogadãs as
di6po6ções €m coniÊirio.

GAAINÉTE DO PREFEIIÔ IIlJNICIPAL DE SÀ.i{IO ANIONIO OOS LOPE$MA
04 dâ Janeiro cê 2021.

são dê ar-sso qrarstir) c iôd6pêndênlÕ dê qud$er cafi3lro
ENNDADE
Prci€rtúâ Lth{cp€l d€ Santo e"ron o Oo" :rpes - úe
CNPJ: 06-172-7àror01íc, prÉfeno Erlaô.êl La(É de OlieôE {B!ui
Endere(p: Âv. Presidenlê \'â19ã6, 4,{€, Cânúo. Serlo Ántonio do§ Lopês
MaftL,rháo - cEP- 6í30400
Iâttôe: (99) 3e§61191 tFíiailtdoÍ@rlo:ânlonlodô3lip6cr!1â:gov:bÍ
srtá: \,w.EroâÍilodkldod.p€s.ms.gov.Dr

Gabinete do Prefeito

Emanu€l Llma dê OllvêiÍa

PORÍARIÀ N' OO5/202í- GPSAL

O PRÊFEITO DO MUN'CiHO DE SANTO ANTONIO DOS I.CPES. EStâdO.dO
I\4aÍehhão, no so da3 €lribuiÉês quc lhê coníors a Ler Orgànica do municlpk, de
Sânro Aíúônlo dos Lope§-MA e á Lci Munidpâl No 02 de Z/ d6 Janôiro de 2017
quê'9ispa'e soiíÉ a RsoÍgân,zaçàD Adrninistsativa r,o Municipro uê Santo Al:tônlc
dos l.opes, Eslado do ÍVlB.Bnháo, cria cârços C€ prôú €"ro ém @h;si5o o
lunçoes gÍeÍícada9. dofinê os respcctivoe sirYlbolos e Íixa os valoÍes dos
subsidics mí6pondânt*; àÍiDui compâlências aos ó.eÉôs ê âoB sâu§ diÍi$nle§
G dá o-tâs p.oúC€nciá§, revoge â Lôi MurjcipEt n" 03 de 14 dB AlDsto de 20Í0 s
suas álleraç,!€s c dá olrtrâs píoürténcb6 ,

4ESOI VL

:11anLrsl Lrír'a de Ollvcira

PORT^RIÂ N!0ô6i202í- GPSAL

IESOLVE

A.r. rc Nomear SÁMARA CARVALHo SouzA DIAS p.rtâdoí, d. RG

.-*,6'
O PRETÉ|IO DO MUNIÇIPIO DE SANÍO ANTCNIO DOS -ÔPES. EstAdO dO

Ma.àntão no uêo ças sL.ibriçcgs quê lhâ corfeÍê a Le! Orgán,câ dc muílcipio de
Sanb Âât5_ro íos Lopes-Àl^ e a Le. Mún cipal Nô C2 de 27 de J8n€ko dê 2C17
quê Dispõê s<nl,e a R.nígênDeçáo Adtlfrrisnatva dc, Municipts de Santo Attôoio
dos l5?es. L§lâdo da Maâhhéo. cria catgoa dê pNvjmenlo .m comissgo E

flrngóes gráíjficádâs, dêtllrc os respeclivos simâolôs € rlxa os yslorcs do.§
síbídi,rs co,?ê9on iêrlêsi 31trôr./, corqoêlérdês dss órgáos e âos -§cus dirrgentos
e dà otras qa/kJàírí)tts. têvoga a Ld MttÍt cip6t ne 03 dê 14 de Agcsto dê ZA10 â
.suas aÍel8çôos e dá o'jras p.a y,rdáníás'.

PORTÂRIÁ N' OO3/2O21.GPSÀL

RESCLVE

Emanu.l Lima clê Oliv€ka

Arl. 1". NomêarPAULÀ OAIANNE LIMA LFAI- po'iEdorâ dê RG 0í35922329004
SSP/MA s CPF 921.B21.9.3-04. gâía ocupãr o cârso Êê SECRETÁRIA
MUNICIPÂL OF ORÇÀ|VENrO E FINANCAS do municrpo dê Sânro Ântünic dos

^.1. 
10. Nômear RICAROO ÁUGUSTC OUARIE DCVERA. rodadcr dc RG

ô086320481 SEJITSP/MA . CPI 916.S98.780-:2 oâra o caÍgo rlê
PRÔCIIRÂDOR DO LiUNICiPIO r,€ .san1o Anronio dos LôDe.çMÂ.

AÊ. 2'. Estâ PDdEtu ênlÍarÉ em vigoÍ na dará dê su. publiÉção, revogada6 ás
dÉposiçóes êm contá.io.

Âí. 20. A S.cr6Éí2 À/unlclpal d€ O,(Énranlo e Fj:ânçâs §êrá Ordênádora.tô
Despasãs das conlas pudicas, sendo Espoírsáv€í pêlâ G6stão s Movimentâção
das Conta3 BançáÍiãs da PÍeÍetuÍa MunEp?tl dê Santo Anlôniodos Lopss - MÀ
CNPJ No 06.1 72.720A001-10

GABINEIE DO PRETEÍTO MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO DOS IOPESMA
âos quatÍo dias dc mà dê Jã.riro dà áno de dcis mil e ylíê o urr.

Aí. 3r. EstB PoÍtaria snlraíá €m vigoÍ na Cãla de sua ouôllazÇão, revogBdss as
dlrpoÉir,oês om oonlááo.

GAB]NETE DO PREFE,[O 
'dUNICIFAL 

DE SANÍO ANIONIO DGS LOFÉ$MA
(X de ianeiÍo de 2021.

PORTAF!Â itô 00'tr202 r - GPSAL

o PREFETÍO fio MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOPES. E5tâdo.lo
MaBnhào, no L.o dâs aíibuiçpes quê !hê lníÍêíê â I €i Ô.gã.icÊ do núniÊlplo d.
Sânto Ànóôjo dos Lope§.MA e â Lei Mlniêlpâl N" 02 de 27 de Janeno óe 2ã17
que 'êÉpo. €obiê â FeoíÉanlzaçào ACridstrá1ivâ do Mun,c'Fiô cê Sánto Àitôn,o
dos Lôpes, Eslado do Máraiha., sia carsos de provimen:o cnr comissào 6
fuaçõê€ gratrÍicada§ dêfina os rêspêclivos slmuolôs o Ílxa os Yalorês do8

C PREFE,-O DO MUNiCiPIO OE SANIo aNTONIO DOS LOP;S. Estêdo dô
lüaranháo no uso das arrbuiçõâs que lhe coníeÉ s Lêi OÍgânicê dô municrpiô de
Sàntô Ànlónio dos Lope§-MAe à Lej MuÍlicipal N'02 ds 27 ds Janêiro ds 2017
qus oirpôc.olye a R€óÍgâ.ização Admir'strâliva do lúuricipiô dr SânlD Artónio
dôs Looes, Êslado do Mâíânháô, cíiã c€Ígoi dê pÍoeiínenlo Êm comissâo ê
r-rçóct Ê-âünpéor,! côínc os 'espectlyôs srÍr'Dolos ê Íirâ ôs vâlo.cs dos
sub§ldio6 coÍÍes@írdútês; airibui .rmpêléncÉB âo3 ôr§ão§ e áô€ Beus danqenlês
. dá oolrá5 provrilêndBs. revoga a Lci lvlnldpái no 03 de 14 dc 

^oo6to 
de 2010 ê

sLrãs âltê-rç(i€ ê dá oul.as povdüoã66'.

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

r,refeirura Múnrcrpd de sânlo Aítonio do§ Lopes - MÁ, Av- Pros dênte vargêa, ,l!6 C€nt.o. s ro AÍooio dos Lopes - Mâ.anhão - oEP: 6t73G000
lrw.stoanbôioÍ,.dop€6-má.qov.b.

Djá.io oiêral €letóÊicô do Mr.idpl. - sêõrêre;, Mlacipzl d€ Pla/Eldr€nto ê,/\dhinbvarão' doín@sbamonbdosüôp€€.ma.8ov.br
EúÉo nn 32021



tuio fstôí{o
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ: 05.172.72010001-10

E SANTO ANTÔNIO DOS

CERIDÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

cERrDÃO N'OO5/2024

objeto a Contratação de profissional do setor artístrco, qual seja, WALKIRIA SANTOS,
para prestação dos serviços de apresentaçáo artística (show) no Carnaval 2024 no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municrpal de
Cultura.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamêntaria para rêalização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ í10.000,00 (Cento e dez
mil reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentána:

Orgão 05 Sec. Nlun. De CultuÍâ
Unidade Orçrme táÍia 05.01 - Scc. Mun. Í)c Cultrrra
Função 13 - Cultura
Sub-Função 392 - Difulsão Cultural
Programa 0138 - Cestão da Politica de Cultura
Projcto Àtividade 2,026 - Rcalização de Festiyidades Culturai§, Carvayal c São Joao
Classificação Econômicâ 3.-1,90.39.00 - Outros Scrv. dc Tcrc, Pcssoa Jurídicâ
Fontc de Rtcursos 1500000000 - Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A reÍerida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e Lei í4.133/2021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de Janeiro de 2024

Rube m
Conta do r Geral

CRC/MA n.e 010202/O-0

22,w

sa

a

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN

PREFÊ1IURA MUNICIPAL DE SANTO

CPNJ : 06.tr72.720/oo01-10
sd*o &dôíÍo doâ

PORTÂRIÀ N" 021/'02I. GPSÁL

O PRE}EITO DO MU}'ICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS I,OPES, EStAdO dO

lvlaranhão, no uso das alÍibuiçôes que lhe conÍ'ere aLei orgônica do município de santo

AnIônio dos I-opes-MA c a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2O17 We'Dispõt
sobrc a Reorgani ção Admtnistratit'a tlo MunicíPio de Sdnb Ádônio dos Lapcs, Lstada

do Maranhào, crio cargos de provifitento em comissão e Í1tnçõ6 graÍtÍicotlas, deÍine os

respectivos slsnbolos e fr»a ot valores dos subsídios correspowlentes: attibui

coinpetêtlcíai aos órgdos e ttos ,<e s dirigefrtes e dá outras providênt:ios, revoga a Lei
'Municipai n" AJ de I4 de Ágosto tle 2Ul0 e suus alerações e tta oulras provi,-lônctos' .

RESOLYE

Aí. lo. Nomear RUBEM FIL{NCISCO BRAGA SOUSA, po{ador de RC

000100893698-5 SSPr'MÂ e CPF 018.5?4.833-32, para ocupar o cârgo de DIRETOR DO
IIEPARTAMENT0 DE CONTAIIILIDADE de SâÍrto Antôtrio dos Lopes-lvÍA,

Art. 2' Esta Portaria entl'ará em vigor na data de sua assüaíura, revogadas as <üsposições
em contrário.

GABINEIE DO PR.EFEITO MLíNICIPAI,, DE SÀNTO ANTONTO DOS
LOPES-MA, 04 ilc Janeiro de 2021 . :

íi*;'"-

#

ito Municipa-l

Avenidã Presídente Vârgas, Ne 446, Cenrc, Santo Antônlo dôs Lopes.MA- CEP 65.730-000

i



ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTO

cPrü: 06.172.72010001-10
§àíto árÉtro doí

EDITÂL DE PUBLIC*AÇÃO

Pelo pÍesente EDITAL DE, P{JBLICAÇÀO, o Prcttitc Municipal
de SANTO ÁNTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANI]EL LIMA DE
OLIVÊIRA. no uso de suas atribuiçries previstas na l,ei Orgánica do Muriicípio, faz saber
a todos os habitantes de Sa.r*-TO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às a[toridades
municipais e estaduais. e a quem inleÍessar possa que, l'}LiBLÍCA a Portârir nu 021 de
ÍH rle Janeirc de 2021 que nomeiâ RTIBEM FRANCISCO ERAGA SOUSÁ,
portarlor de RG ü00100395698-5 SSP/MÀ e CPF 018.574-833-32, para ocupur o
cargo de DIR-ETOR IIO DEPARTAMEI{TO DE CONTABILID.{DE de Santo
Àntônio dos Loper-MA. para que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para
qrre, no amaúã, não se alegue ignorância. faço público o presente Fdital que será afixado
em local de costu e e de Írícil acesso ao público e puhlioado no Diário OÍioial do
Mr:nicÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 021-GPSAL de 04 de
Janeiro de 202I por publicada.

PUBLTQUE-SE

REGISTRE.SE

Santô Antôniô dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

Silva e Silvo
stgÍià M§Dj§lpst dE

Plane-iamcnro e Adm inistrôçáo

CTIMPRA.SE
.l^'; 1,, i ,: :.1

./ !- l.ll: .'
.{ts;..-t r + /. M.t..-* -'.lt U /-t.' r\§! EníanuEl Lfuia deOliiteir'A'

Prefeito Municipal

CERTIF lCô,, que nesta data publiquei e registrei a pÍêsenrePort ia a' 02I-GFSAL de 04 de Janeiro de 202i, por'meio de Edital. t*riao .iJo
{1ado um exemplar no Átrium,3o Predio da preÍêitura -Municipal, 

publicado no Diil;
oficial do Município de santo.Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de u"r* ,ã
público.

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Ceniro, Santo Antônio dos lopes.MA* CEp 65.73O-OO0

G.ABINÉ:TE DO PREFEITO DE SÂNTO ANTOMO T'OS
LOPES. Estado do lvíaranhão- 04 de Janeiro de 2021.



Di&16 Oficlal El6r6nÊo EdiçCo n' §/2021 Puhlicação: , 4,0 1i2021

D í
,
a

I

II

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

ooficial Eletrônico

lnÊhtnido pêl! Lêl lvunrcrFãl Nô olE r,lê 09 de Ou!úbro dê 2017 iAÍo Ediçilo. 912021 Slntô Ahtônro dô6 Lop* - L/tA, '1dl01r2021

Aí. 1". Nomêâr ALÂN KÂSSIO LltlA IEAL, Doítadoí.re RG 016€563220015
SSPitlA ê CPE 023,939-103 95, p3Ía ocupsr ô cargc de DIREIOR DE
OEPÀRTAI\.,IENTO trÊ RECURSOS hIJTIANOS E FIIIANCAS íe SânIo At.IónioEXPEDIENTE

Ô r)rário OÍcâl Elêlónlco do Múíiclplo ds §ento Anlonío dos Lope§ - MA.

Cr.adc pcla Lêl M 016 d6 m de oiJtubrc dB m17. crdusiYÉmênre na lorms
d€tônica, c rma publ.ação dô Adhallê1ia(áo DhêÉ dsl. i,0lltcjÍ,io.

^s 
êlrgóes do DÉno OÍkr3l ÊleForrco de Sân,o Arnonio cos I o!.s PU.êÍáo sêI

coí6ultadas âtísvés da inte.net, pol meio do §egulnls enderelo
lÍlysJ/do:n si)anl9=Edoslop.3 rôs gov.or.

PaÍâ pesquiís po; oualquêr lêímo ô !lilizaç3o dô Íiltíos, acé3se
htlps:/rdom sto6nüonirdoslops.Fá.gov. bi es corsrltà, pê§quisEs e dôwdirá
sào do rcsn E?h.to ê:ndeosnde.ne ce +râlquEr asosbE.
E IOÂOE
Pctenu'a MJílropalde S'ntô A-lsm dos L(»B- MA
ÇNPJ 06.1727?Sr'00C1-10, Êreíeito Em{o€l Lir.Íâ ds Ôliveia(S,SU)
Endorâçô, Àv. Prêsid.nlo Vargas, .-46. Centío, Sarrto Anlonê dos Lops§ -

Ms€ rào- CEP:6573+000
:êttsfoíre: (99) 36661 1 s I e{nâ,| <orre},oa4rDÍ1bo.6bps€.Ínâ goy tr
Shs: ww\^.sroá-i,riodosiopÊ6.ma.Sov.Dr

Gabinete do Prefeito

Aí 2'Estâ Poíláriê enEarà êú v'gor ôâ dáta de suã 6ainatuÉ, evosãdas as
disp6iço6s 6rh ..nlÍá,ió

GABINETE DO PREFIIÍO MI]NICÍPA OT SAÀÍO ANTONIO DOS LOPE}MA,
D{ de .lare .o ds 2C21.

PORTAFIÂ N' O!T'021. GPSAL

NoMETA o pREGoErRo E A EoutpÉ DE Aporô ÊM LrctrAçÕEs púBUcÀs
NA MOOÂLIDADE PREGÀO (PRESÊNCIAL E'OU ELET{ÔNICO) NO ÀMBITO
Do poDER ExEcurtJo Do MuMclplo DE sANÍo ÂNToNto Dos LopEs .
DÁ ourRAS PRôvtDÊNCras.

,@

o pREFEt-ro Do tuuNtclpto DE sAN.o At'lToNlo Dos LopES. Esrado do
Ma.anhão, no wô dáÊ alÍib,riçôes quâ lhe..nlô.ê s Lei OÍgâ.icâ do municÍoio de
sânrô 

^.ó-iô 
dos Lopê!-MA,

Em3âucl Llrnâ do OlveiÍâ

R:-SC!yE

o pREFEtro Do MuNrcíplo DE sANTo aNToNto Dos l op!:-s, Êârsdo do
MâÉnhâo, no u§ô das alíibl]içaês que lhe cgÍíe:e ê LeioAá. ca do Ínuniciph d€
sanro Antonip dos Lopes-rlA e â I êi Mün ê pal No 02 do n de Janeno da 2017
q',e Orsp,€ sori? â Reoígrêri2eçâc Ãünlnlstal/^/à do MunelDio da Sânto Atxónio
dos Lcpês, Eslado .!o Ma.aúéo, qia cagôs Cê pbvirenlo e.n canissào e

íunçoes gtalifi.adas, deliie os ftspecüvos simbolo, e íixa os y,,ü/es dos
srbsrd,os cgíespofu€,rrBs ; elnbui compêlÉhciês aot; órqros É ao.§ sers d/nsorles
e dà outas pâv\&ôaas, evogd ã Let No|cipal f 03 de 14 de Ago3to de 201a ê
sras.ketuçõcs c dá o tâs ptovt éncias"

AÍt 2'. DESIGNAR ôÁ sê.vidoÍes JJUC LrlARlNlio DA SILVA. lerleflêênle ao
q!€drô pÊÍmânáÍú€ dêate Mu.n:lp,o (bn@Eâ262@3€gdol inscrtlo m CpF sob
o no 449.4M.033-2O, e no RG soô c n". 1.555.í3õ SSP,/ÀIA e MILENA MELO
SILVA, p€Ít€nc€rúe ao qladru pennanêrh! .!êste lvunicipto lmn.urssde)- rnscíra
no CPt sôb Õ n' 007.684-75350. ê no RG sob o n'. 0i9562ú/20O2-6 SSP/MA.
pa6 exererem â tunçâo dê me,ràío6 da €qlioa dê asoio, na hl(na ca Lêt n'-
10.520/2002.

Àd- 2 EEls Podêriâ enlrârá cm vigôr ná dalâ dê sus âs6inãUrá, revogâdss â5
dBposiçó€s em conlÍddo

GA3INE:E E'C PREFEITo t,UNiClPr\L DL SAÀTO ÁN_ONIO DOS t oPE9MÂ.
0d dà Ja.retL.d.20?1.

Air.1'. NOMÉAR HERNANF IOPES ALENCAR. iírscrilo no C,adâstío Nãcffâl dê
Pêssôâ Físlce - CPF 6Db o no 035.262 603€9 e RG sob o N. 013234222000-5
liSr/MA pára axêrcer e Íunção Ce Prê{oelro.

Ait. 4". Caüe ao Pregoêh â cà.cluçáo do Prêgão 6 à Equip€ de Aroú áuxilÉ-la
eÍh bdas as Íãsês do pÍoc€§so IcitaíôÍio.

Ar! 5'. Ao Preso€iro cãbBrá, em espec ál

POR iARtÂ N. a211202',- GPS^L

RESOi Vt

ErBnuel Lima de OllvelrB

PoFr r Airl^ Àro 0?22021- GPSÀL

Ad. 1ô. Nomoâr RUBEM FRANCI§CO BRAGq SOUSA, porredo/ d. RG
00010089569&5 SSP/MA ê CPF 01E 574 E33-32, pâla ocúpar o csrgo de
DIRETOR DO DEPARÍÂÍI1ENTO DE COMTAEILIDADT dE SâNO ÁNIôNi'} C'OS

Art. 3'. O P.69o€ ro B Equipe dê Apoio dê PíeÍcituía Munidpald€ Ssohc Antônlo
dôs Lôpês-MA tânr â tunção dÉ ,êalizêí os píocê3sos tlciiarôriô§,elatvos às
licilâçocs pribf'êâs nâ nrcdâlidádê Prcgão (pÍês6ncial €/ou elerr6.1co) e prêti.ár os
Íienâls ei6s sôtr â égró€ oâ Lêino 10.520m2 ê §ubsidiEiaínênto. ôo que coubeÍ
35 di€FosiçaE da Lej no 8 666, dê 21 íc iunhô de 19s3 c át€râç,1€€ DôsteriôrÉs.
bem como dem€i6 legr§lâçóês ê rnstruçÉeG normâtivas do Ínbuná .le coÍtas do
Esladc do MêE.hào qus iÍâbÍrr 0lâ mstéíÊ.

L CoordenaÇâo do pÍoc6sso licitalóio:
ll. Co.duç5o dcÉ trâbãlhos da âquipc de apoio. da sessáo públi@ oo

prêgão presencid ou êl€tónico, eda elapa de lance$l
lll Rêaâbimento. êxâmê e dêcisão d6s impugnâçõês I consultas â

licjtação, coín ápôio do §otor _equisitante do obielo e do responsálet
pd! elsborecão do ed.ldi

lV. Rêcebimefllo aas pÍoposlâs. ofoílss. lsncês. n€eôcrsÇóeg dê Dresos.
i.. d. .ehelrlrd.dê ô.lair.ácôo:

Vonficaçáo Ca conro.mtiâle dâ prêposta corn os rsqu satos
$l3ôe{ecidos no ôto convocê!5rio:
Vê.ifcaç3o e iulgãmênto da§ @róçóes de hát{6rá9ãô:
Rsc6bimênto, orams E decisão dos íêcorEos encamiíhêclo6 á
âlt(,idâde ê.ínpêtente auúriô íd mântidâ â dáci§ào,
DEllberaçáo iobre o vei@dd co 0Ê6á0:
AdiLrdicáÉo dc obielo. quãndo nao hor'g rc@.!o; e

VI
vI

vlt
tx

P.EÍeii.,rE Munic râJ dê Sântô Anionio .los ir)Pes - MA, Áv. p.e6deitê Vãígas, 446. CeÍrúo, Sâhto êrtono do6 tc,çÉs - r/lárelÉô - CEF: 65730-000
tw-§toanloniodôcôpes-ma.gov.b.

Drá.b Ofroâl Elsbnlco do Mrnicioio - SecÍêtáae MuNcIpBl dê Pl.DâÉre.ro e Ádministíâçáo - dom,@s1oantoôrodo§lope§. ro.qov.br
Edição no 9r2O21

l

I

O PRÉFEIIÔ DO MUNICíPIC DE SANTÔ AN-ONIC OÔS LÔPES. EStdO dO

MararhãD, no uso dãs âlíb!lçóâ6 que lhe conbÍe ã LeiOeánicado rn!rÍoipio de
SantD ,t]rtónio dos Lopes-MA e 3 Lli Mlnicipa N' 02 de 27 do Jànêttô ôe 2C1l
9!o-orrítoÉ @brc o Rcaígàeo?é. AcntdÉtudvi do Mu.Ê)pé dê 5àâtô adôaio
dos Lopês. Eslado do Ms.anhào, cllâ êârgas de prcvimsnto em conissêc ê
n nÇõ.)s q,àlil/i)àdâ§. dafinê os respéclivos siínbokta ê ,lxê os yrlorBs dcs
surEidbs.üre.ipo],idêrÍes, atibli coítpê!éncias aíÁ.Ígéos € â€s sôus dr&erÍes
ê dà oúr$ Novdéncias, tcvõga â Làt Msn/ijtpÊl ôo 03.te 11dê Agdsto de 2O1o ê
sus r/rêraçõês e dá orrlrts po'liliéndaj.

RESOLVE

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECI,JTIVO MUNICIPAL



ESTAT'O DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0

SECRETARIA MUNICIPAT DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Santo Antihlo dos

DECLARAçÂO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 201,7, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo ne 2823t2-0002, cujo objeto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, WALKIRIA SANTOS, para prestação dos serviços de apresentação

artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MÁ" de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 10 de janeiro de 2024.

l(-
PAULA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Portaria na 003/2021-GPSAL

c§
bltu

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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t, ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CPNJ: 06.1 72.72010001 -l 0

Sarto 
^ntônb 

dos

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Seúor
Raimundo Nonato Alves Pereira

Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

_Ãr

ASSUNTO: Encaminhamento dos autos do Processo Administrativo r'.282312-0002 para fins de

Elaboração da Minuta de Contrato.

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria os autos do Processo Administrativo
n" 282312-0002, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor aÍístico. qual seja,

WALKIRIA SANOS para prestação dos serviços de apresentação aÍística (show) no Camaval2024
no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura,

para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração da respectiva Minuta de

Contrato, em atendimento às disposições previstas na Lei Federal 8.666193 e demais Iegislações

pertinentes.

Após atendidas as determinações encaminhem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de Parecer Jurídico.

Santo Antonio dos Lopes - MA, l0 de janeiro de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/202 1 -CPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

s to Antlhio dot

CONTRATO N'XXXXX
PROCESSO AIM. N" 282312-OOO2

INEXIBILIDADE N" xxx/2024

JAÇAO \

É

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔMO DoS LoPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUMCIPAI DE CULTURA, DA SECRETARIA
MUMCIPAI, DE
E A EMPRE
ABAIXO:

PI,ANEJ

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, EST O MARA
(MF) sob o n" O6.172.72010001'10. através da SECRET
Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo An
Secretário Municipal de Cultura o Sr' Raimun o onato
000040821895'9 SSP/MA. e CPF n" 824.101

E ADMIMSTRAÇÃO,
NA FORMA

to no C.N.P.J
CIPAL DE TURA, com sede na

s/N{-A neste representada pelo
Pereira, dor do RG n'

TARIA MLINICIPAL D}i
PI,ANEJAMENTO E ADMINIST&AÇAO, com sede venida Vargas, N" 446, Centro,
Santo Antônio dos Lopes/MA neste ato representada Secretária pal de Planejamento e
Administração a Sr' Maria Lia Silva e S a, portadora n'256029 3-0 SSP/X.trA. e CPF n"

e a empresact) TA\TE,
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-\xxxxxx. ta ,J sob on xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, te de CO , neste ato representada por seu
representante legal, Sr"xxxxxxxx \rL\ ortad Carteira de Identidade n."
xxxxxxxxxxxxxxxxx, e do C.P.F. n." \x têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO N"xxxxxxxxxx rrente bi e Licitação t" y;y;x12024, formalizado nos
autos do Processo bmetendo'se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos
pertinentes à espécie

la e suas alterações posteriores, e demais normas

04eda

027.433.083-03, doravante de o

1.1. O presente
qual seja banda,

tod âto por objeto a ContrâtaÇâo de profrssional do setor artístico,e

SA para prêstação dos serviços de apresentação artística (show) no
02,1 no San Antônio dos LopesA4A, de interesse da Secretaria Municipal de

ees cil scritas no processo de Inexigrbilidade de Licitação n' xxr,/2024, e em
confo taa sentada pela CONTRATADA

2.1.O valor glob resente Contrâto é de RS XIO(XXX (XXXXXXXD, conforme planilha abaixo:

Item Descrição da Banda
Data da

Apresentâção

Duração da
Apresêntâção

(Show)

Preço da
Apresentação

(Show)

01 xxxxxxxxxxx x)vx)uxxxx XXmin xxxxxx

Preço Total (1 banda) RS

RS

xxxxx(xxxxxxx
x)

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

S tto Ântihio doj

S.lIntegram o presente Contrato, independente de transcrição:
I Processo de Inexigibilidade n." xxx/2024i e

ll - Proposta Íirmada pela CONTRATADA.

GE CIA

4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 60 (sessentd dias, contados da data da sua assinâtura e

consequente publicação na imprensa oficial.

o

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei

5.2. Os serúços seráo realizados no dia xx de xxxruorx de 2024, e IA o 60"
aniversário no Município de Santo Antônio dos Lopes/N,IA, a ser donac

5.3. A prestaçào dos serviços será no dia espe actma, com ação mínima de
xxhxx(xxxxxxxxxxxxxx) de Show. no local determinado Orga do Município de
Santo Antônio dos lopes - ]iÍ-4.

6.1- A execuçâo dos serviços será acompanhada e fiscali or servidor o comlssao designada para
esse Íim.

6.1.1 A fiscalização será exercid da Adm
responsabilidade da CONTRATAD usl nte te s, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ão implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepos VI 70 da Lei n" 8.666/93.

6.2. Ao servidor ou comis mpanhar, frscalizar, conferir e avaliar a execuçao

I

ll.TM
d

ep

rC

C e tla

1n

ue Íol ne

seo

ção e não exclui nem reduz a

dos serviços, bem
de sua execução,

se ado.

6.1.

d

sem r dúvidas e pendências que surgirem no curso
ário à regularização das faltas, ou problemas

n" 8.666/1993 e suas alteraçôes posteriores

única e exclusiva responsável pela execução de todos os
ireito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

observados.

6.3. Não obst
serviços, a CON
desta responsab

6

IA mpla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente por

este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
incluslve por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redi ou go de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não j.mplica e sponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da 8.666, de 1993

6.5. O fiscal do contrato anotará em registro própdo todas as ocorr'ências relacionadas com a execuçào
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmente envolvidos.
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a frscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

SETIMA _ DAS CONDI ÕE P

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANTO
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

Sarto Antônio doj

7.1. A antecipação parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrato, que será pago no pyazo
máximo de até 10 dias úteis da assinatura do mesmo após emissão da nota frscal, devendo a
CONTRATADA comprovar que está em dias com as obrigações relativas à regularidade fisca1 e

trabalhista, para tanto. a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentâr no ato do pagamento as
mesmas certidões que serâo apresentadas na quitação dos serviços conforme os itens 7.2.1 a 7.2.8,
devendo também a mesma emitir o recibo de cada pagamento recebido logo após a execução dos
mesmos.

7.2. O pagamento dos ...o2 restantes para quitação do contrato, será efetuado no 1" primeiro dia úti-l após
a execução dos serviços (realização dos shows), mediante termo de recebimento defrnitivo dos serviços,
acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor competen dos serviços executados e

após a comprovação de que a empresa contratada está em dias co ções relativas à
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obriga sentâr no âto
do pagamento as seguintes certidões:

7.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Posi m efeitos va, d butos
e Contribuiçõe s Federais e Díüda Ativa da União e 'Preüde ", emitida taria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a re acomaFa a Federal e INSS.
conforme Portaria NIF 358, de 5 de setembro de 2014 11o nda).

7.2.2. Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão P com efeitos tiva, expe dida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovan idade p m a Fazenda Estadual

7.2.3. Certidão Negativa, ou Certidào P tiva com efei \ egatlva, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicíl e da emp citante , cornprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual

e

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, o

econômica, expedida pelo Município
regularidade para com a Fa a Munici

7.2.5. Certidáo Nega tiva, o

Município, expedida N,Tu

va com os de Negativa, relativa à atividade
empresa licitante, comprovando a

efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
sede da empresa licitante, comprovando a

o

regularidade para com nda pal.

7.2.6 Certifica gula
CEF, comprov t'l

7.2.7 ertidâo Ne
pel I Sup

cle o do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal
el'ân undo de Garantia por Tempo de Serviço

ébito balhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
balh Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais

p

odo

oou
Regr bal ndo a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça docoDt
Tra

7.3. Nenh gam será efetuado à contratada câso estâ €steja em situação irregular
relativamente
7.2 deste i.nstru

aridade frscal e trabalhista. Portanto, todas as certidôes enumeradas no subitem
deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das

certidôes estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
mesma(s) não for(em) regularizada(s).

7.4. É vedada expressamente a realizagáo de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sânções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos l,opes-MA será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeiçào, contando-se
o prazo pâra pâgamento da data da sua reapresentação.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001 -10

Sarto Antlhlo do6

em razão de fato imprevisível ou preüsível, po
desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

rem com conse

8.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-frnanceiro do con
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alíne
mediante comprovação documental e requerimento exp da co

CúUSULA NONA DA DOTA oo

7.6. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor âprcsentâr em sua proposta,
através de Transferência ou Ordem Bancária.

7.8. O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, de
acordo com o Cronograma de Desembolso aprovado pela contratante.

8.1 Os contratantes têm direito ao equi.Iíbrio econômico financeiro do con a revNao
as ln ou

dministr erá restabelecer a
8.666/93 e ações posteriores,

9.1 As despesas decorrentes do prese
consignados no orçamento da Prefeitura
dotaçâo orçamentária abaixo especificada:

nte contrato por con os recursos específrcos
pal de San o dos lopes, classificada coníorme

\\tt\ xx
\
\xx

\I\
xxxxr
xxx\ixxxxxxxÍxxxx

xxxxxxxxxxxxx

NTUAL DE DOCUMENTOS

entos entre a contratante e a contratada, será realizada através de

será considerada como prova de entrega de documentos

Orgáo:
Unidade Orçamentária:
Função:
Sub-função:
Programa:
Projeto Atividade:
Classificação Econôm
Fonte do recur

DÉ TR

10. a even
p

10.1.1.

CúUSUT.A

iÀ

I,A

a

11.1. Caberá ao
xxxl2O24.

NTRATANTE além das obrigações previstas no processo de inexigibilidade n'

11.1.1- Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.

11.1.2. Noti.ficar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades
na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularizaçãoi

11.1.3. Acompanàar e fiscalizar a execuçào do presente contrâto, através de servidor especialmente
designado para esse frm, que anotará em regrstro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
Contrato.

pro
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7.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao
mês, "pro rata die".

CúUSUI-A oITAVA. DA RE\.ISÃo DE PRECOS
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11.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substituiçáo de empregado da CONTRATADA que embaraçar
ou dificultar a sua fiscalizaçàoi

11.1.5. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrâto sejâm mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitaçâo, solicitando desta,
quando for o caso, a documentaçâo que substitua aquela com prazo de validade vencidai

11.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuals.

11.1.7. Proporcionar todas as facilidades parâ que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas na proposta de pre e na legislação vigentei

11.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias,
quando da necessidade de contrataçào do serviçoi

CONTRATADA,

11.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em d rdo co S

pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção de ime
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRAT

11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabí q

vigente, garantindo o contraditório e a ampla defesai

11.1.11. Efetuar a retenção do valor das multas, c
no prazo determinado pela contratante;

11.1.12. Proceder, nos casos
realizados, cientificando a
eventualmente detectadas;

que julgar necessano ,avls
CONTRA e determina

11.1.13. Receber, conferir e atestar, inte
correspondentes à prestaçâo do serviçoi

11.1.1.1. Efetuar o pagamen das Fatur
conferidas e atestadas pe
todas as formalidades e exi

11.1.15. Suspender o
parte da CONT TAD

mpresa CO ADA não tenham recolhido

nos locais os serwiços estão sendo
imediata regularização das falhas

do se

for o caso níorme legislaçào

Fi ONTRATADA, devidamente recebidas,
d condições e preços pactuados, desde que cumpridas

ento:

ento ota Fi
com regularização

re que houver obrigação contratual pendente por

11.1.16. A co ten oIl or quaisquer compromissos assumidos pela empresa
que ados à prestação do serviço. bem como qualquer dano

do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

ul da tante, receber o objeto contratado nas condições avençadas

NTRATADA, além das obrigações previstas no processo de inexigibilidade

CONTRATADA
causado por te
SU

11.

C

12.1 Caberá
xxxl2O24:

n

12.2.1. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a
serem executados mantenham todas as especiÍicações técnicas, atendendo as exigências pertinentes,
cumprindo todas as especificações estabelecidas neste contrato;

12.2.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituâda neste
instrumento, observadas as especificaçôes técnicas e condições, inclusive com as prescrições do Estatuto
das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo ciúl e criminalmente, pelas consequências de
sua inobservância total ou parciali

12.2.3. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 5 de 9
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ase

materlals ou
terceiros.

12.2.15. Responsa

alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteçào individual e

coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartiçôes públicas, regr.stros, autenticaçôes do
contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;

12.2.4. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mào
de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras
despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos seryiços objeto deste instrumento;

12.2.5- Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e

especiÍicações contidas neste Termo;

12.2.6. ResponsabiLizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, po Contratante exigir a

imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconvenien

12.2.7. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre even atos que a

envolvam, independente de solicitação;

12.2.8. Os serüços contratados. caso nào satisfaçam à TANTE. serão
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus de
responsabilidades contratuais;

sua re_exec direta. além das

12.2.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais acrescrmos o ressoes e até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor injcial do contrato, co
alterações;

estabelece 65. da Lei n" 8.666/93 e

12.2,10. Emitir Nota Fiscal de Serviços pa ualquer rece a ser pago pela CONTRA.TANTE;

12.2.11. Respônsabilizarse por eventuai causados tamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou na o dos se não excluindo ou reduzindo tal
responsabilidade a fiscalização ou aco Admine o.

12.2.12. Assumir integral responsabilid ela
execução dos serviços de as cond

12.2. 13. Comunicar verbalm
de qualquer fato im

12.2.14. Assumir telra nsa
d

ervisão dos trabalhos garantindo a

ca

usta

ar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência

ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou â

primento dos serviços objeto do presente termo, de acordo com
stipuladas no presente contrâto, frcando claro que a âção ou

elo
SE

oup ação da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua
respo Lla exe o dos serviçosi

o o período de vigência dâ contratação, todas as condições e qualificaçôes
exigidas na

12.2.17. Prom cução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às normas Iegars e entares aplicávels e às recomendações aceitas pela boa técnicai

12.2.18. Cômunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, e-mail,
telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e
pagâmento da CONTRATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se

refere o presente Contrato;

12.2.20. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratante, a descontar o valor correspondente aos
danos ou prejúzos citados acima diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem

fatos
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devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia
defesai

72.2.2!. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

72.2.22. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerentes à execuçáo do objeto contratuali

12.3. Constitú direito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

CLÁUSuI,A DÉCIMA TERCEIRA - Do INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações
CONTRATADA às sanções na l,ei Federal n" 8.666/1993.

belecidas, sujeitará a

13.2. O atraso injustifrcado no início da prestaçào dos se ora
CONTRATADA à multa de mora diária de 0.02% (dois cen por cen
contrâto, a juízo da Administraçáo, até o limite de 10% (dez p

13.3. Além da multa indicada no parágrafo anterior,
defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de lne çao
seguintes sanções

d Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o v
parcial do objeto contratado;

total da nota penho, no caso de inexecução total ou

c) Suspensão temporári.a de parti.cip 1icl

ectrvo

TE poder ârantida a prévia
u parcial CONTRATO. as

e imped de contratar com a Administraçào,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaraçào de inidone contra com a Administraçáo Pública enquanto
u ató que seja promovida a reabilitação perante a

", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a preyista

dos serviços. além das sanções ja citadas anteriormente,

ra licit
perdurarem os motivos de
própria autoridade q licou n

13.4. As sanções
na alínea "b"

13.5, A CONT

t a

(l

deverá devolver a alor pago antecipado, sujeito o mesmo à multa diária de 3% (três
por a Jurzo llçao. o limite de 10% (dez por cento).

13.6 t{ al de Cultura, CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
prevrs circunstanciado, apresentando provas que justifrquem a proposiçâo

13.7. Após caçao qualquer penalidade será feita comunicaçào escrita à CONTRATADA e

publicação na nsa ofrcial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicaçáo das
penalidades de a ncia e multa de mora

13.8. As multas deverão ser recolhldas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pâgamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

13.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA oUARTA DA RESCISÃO

tra
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14.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos Art. 77 a 80
da tei n'8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal.

14.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos
nos incisos I a XII e X\{I do art. 78 da l,ei n'8.666/93.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUINTA _ DAS CoNDI ÇÓES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

15.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de Inexigibilidade de licitação n'xxx/2024 e neste termo de contrato.

C

16.1, Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato nào pre ento, estes
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o eto de slaçáoo

e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n' 8

17-1- Este contrato tem como amparo legal a Inexigi açào n" 4 e rege-se pelas
Itc poste sujeitand aos preceitos de

ncípios da geral os contratos e as
reço empresa ve â passa a integrâr este

esu S

disposições expressas na l,ei n'8.666/93 e suas a
direito público e aplicando'se, supletivamente,
disposições de direito privado. A proposta de p
contrato.

-D A

18.1. A contratada fica obrigada itar,
supressôes sobre as quantidades, de
contrato.

5",t,

I.A DÉCIMA No

19.1. Este Contrato e ra
Oficial, cabendo ao
(vinte) dias con

\.I

20.1 O presente CO

Inlr as
Esta o.

Epore
presença da

E ES:

contratuais, os acréscimos ou
ento) do valor inicial atualizado do

turâ e seu extrato será publicado na Imprensa
T mandar pr enciar esta publicação no prazo máximo de 20

útil do mês seguinte ao da sua assinaturasap oq

D PO S

gido n' 8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes

te Contrato fica eleito o foro do Município de Santo Antônio dos Lopes,

teste m
s, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
has abaixo assinadas.

SS

Santo Antônio dos Lopes (MA), xx de xxxxxx de 2024

RAIMUNDO NONATO ALWS PEREIRA
CPF n" 82,1.101.273-04

Secretário Municipal de Cultura
CONTRATANTE

NtrA.RIA LIA SIl,VA A SILVA

mesmas
e crnco
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TESTEMUNHAS:

CPF n' 027.433.083'03
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxx\\xxxxxxxxxxxxxxx
CPF no xxxxxxxxxxx

Representante da Empresa
CONTRATADA

\ ff

01

CPF N'

02

CPF N'

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Procuradoria do Município PROJUR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A.
Desta,

ASSUNTO: Solicitação de análise jurídica dos autos do Processo Administrativo n".282312-0O02
para elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECTFTCAÇÃO OO OBJrrO

Pretende-se à Contratação de profissional do setor artístico, qual seja. WALKIRIA
SANTOS, para prestação dos serviços de apresentaÇão artística (show) no Camaval 2024 no

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, que

será realizado no dia 1l de fevereiro do ano em curso.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação,

comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. Importante destacar,

ainda, que muitas lamílias aproveitam periodo para incrementar a receita, alugando suas casas para

turistas que enchem a cidade nesse período festivo.

Ademais. a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional. para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

JUSTIFICATIVA DA SITIJAÇÃO ON TNBXTCIBILIDADE DE LICITAÇÃO
COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO

A Lei Federal n' 8.666/93 estabelece, em seu aÍ. 25, que é inexigivel a Licitação

sempre que houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos

I a III. Destaca-se o disposto no inciso III, o qual explicita a contratação direta em razáo de

inviabilidade de competição para a contralação de profissional de qualquer setor artístico,
direlamenÍe ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública.

@
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Como se sabe, o camaval em nossa cidade, aquece a economia do nosso municipio,

abrindo oportunidade no ramo do comércio, da indústria e das atividades de serviços.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a

inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a
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competição, mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não

é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

Assim, entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadra ao

presente processo é o prescrito no artigo 25, inciso III da Lei 8.66611993, qual seja, Inexigibilidade
de Licitação.

RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE
I

-ffi
11
ó

A escolha da banda.iartista, sob análise, decorre da sua consagração perante a cítica
especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contratação de artista do meio

musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

Assim. WALKIRIA SANTOS, é bastante conhecida em nossa região e reconhecida

por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows

artisticos para grandes platéias. sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

Walkiria é uma das cantoras de forró mais seguida nas redes sociais, somando mais de 4,5
milhões de seguidores em suas redes sociais, com os quais ela procura manter um contato mais
próximo, através de suas redes

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com

os aÍistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador. acertadamente, impedir que

terceiros aufiram ganhos desproporcionais à custa dos aÍistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio aÍístico existem ramos, como,
por exemplo, o relativo á música popular, em que os aÍistas se valem dos serviços de empresário,

especialmente em face do volume de compromissos que assumem! uma vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio aÍista indicou a empÍesa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS,
inscrita no CNPJ sob o n". 27.3 88.46910001-04, como empresa exclusiva para tratar da formalização

do contrato, atendendo a exigência legal.

JI.JSTIFICATIVA DO PREÇO

2

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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§
O valor total de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) pela apresentação da

banda./artista WALKIRIA SANTOS, no Camaval 2024, a ser realizada no município de Santo

Antônio dos Lopes/MA, incluindo despesas com transpoÍe, alimentação e hospedagem, é

condizente com o praticado no mercado, conforme se afigura nos documentos acostados nos autos.

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e da
procua. Neste período, por sua vez, diversos municípios de todo o Brasil realizam festas de

camaval, provocando aumento signiÍicativo na procurâ por bandas e, consequentemente,

desequilíbrio na supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o município
conseguiu proposta com condições e preço extremamente vantajosos, após muita negociação,

sobretudo por se tratar de banda,/artista recoúecida pelo mercado.

CONCLUSAO

Desta forma, entendendo esta.rem presentes todos os requisitos para a contratação

pretendida, submetemos os autos do Processo Administrativo n'. 282312-0002 à Procuradoria

Jurídica. para análise e manifestação, através de parecer jurídico, referente à Contratação de

profissional do setor artístico. qual seja. WALKIzuA SANTOS para prestação dos serviços de

apresentação artística (show) no Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por fim, encaminhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração parâ que

se proceda com os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em I I dejaneiro de 2024.

RAIMUNDO NONATO ALVES EREIRA

J
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AUTUAÇA o
PARECER JURIDICO. LIC. PROJTJR/SAL

N'PITOC qÕ
.ffiPROCESSO No: 28231 2-0002

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAI- D[] CULTI.JRA

Consulta-nos o Sr. Raimundo Nonato Alves Pereira. Secrctário lVlunicipal de

Cultura, do municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA. acerca tla possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade de licitação da cantora "WALKIRIA SANTOS",
através da empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTO. para realização dc show artístico
no Camaval 2024 do município de Sanlo Antônio dos [.opes/MA. Juntamente cor.n a consulta

são encaminhados os autos do processo administrativo n' 282i l2-0002.

Para responder à consulta acima apresentada, passaremos a exarar o parecer
jurídico que se segue.

Inicialmente. cabe destacar que as festivitlades do carnaval vêm sendo realizado a

bastante tempo no município de Santo Antônio dos Lopes, tornando-se. portanto. um evento

cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera increnrento de reocitas

decorrentes de atividades turísticas. com flagrantes beneficios para o nrunicípio e toda sua

população.

Demais disso, a própria Constituição Federal in.rpõe ao Estado o dever de

promover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional. para a educação

e. no mínimo, para o lazer.
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EMENTA: CONTRA'TAÇÃO DIRI]'IA POR

INEXIGIBILIDADE DL, LICI fAÇÀO DF ARTISTAS
CONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBt,ICA PARA
REALIZAÇÀO DE APRESENTAÇÀO MUSTCAI- NO
CARNAVAL 2024 DO MUNICÍPIO DIl SANI'O ANTÔNIO
DOS LOPES-MA. SITUAÇAO Qrrt: ENQIIADRA NO
PTiRMISSIVO LEGAL DO ARl', 25. III DA I,IJI N" 8.666/93.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LF,(;AIS DA
'CONSAGRAÇÀO' OOS ARTISTAS E'EXCI-t-TSTVTDADE'
DE RtsPRESENTAÇÃO DA PIJSSOA .II]RÍDICA
CONTRATADA.

CONSULTA

PARIiCI]R
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lndiscutível. portanto. a possibilidade das têstividades de carna, al a ser realizado

no município, sercm custeadas com recursos públicos.

No que conceme à contratação pretendida. cabe à Lei Nacional n'8.666/93. com

suas alterações posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações

públicas. definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável. seus procedimentos.

bem como definindo as execuções a esta regra. em que é possível a contrataçào direta sem

licitação.

Assim é que dispõe o art. 2o da Lei 8.666193 sobre o assunto:

^AÍÍ. 2o - As obras. serviços. inclusive de publicidade. compras.

alienações. concessôes e locações da Administração Pública. quando

contratadas com terceiros, ssrão necessariamente precedidas de

licitação. ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.''

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da seleçào

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação. por sua

vez. segundo se depreende da leitura do art. 2'da l,ei 8.666/93. é a exceção. respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666/93. estão dispostas nos

art. l7 (incisos I e II),24 (l a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As hipóteses previstas no

ar1. 17, incisos I e ll, re{'erem-se aos casos de licitação 'dispensada'. ou se.ja. cuja contrataçào

direta sem procedimento licitatório e dispensado por expressa disposição legal. O art. 24.

incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol
taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prór,io procedimento

licitatório.

O art. 25. caput e incisos I a II[. por sua vez- representam as hi1.róteses de

inexigibilidade de licitação. ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório nào

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o tcxto legal sobre o tcma:

Art. 25 - E inexigível a licitação quando houvcr inviabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos. ou gêneros que só

possam ser Í'omecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca- devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado lbrnecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
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qudlquer setor artíslico. dirclumenle ou atrdrés de gnryrgstirio exclu.vit'o. desdc qua

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato. Federação ou

Confederação Patronal. ou. ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. l3
desta l,ei, de natureza singular, com proÍissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer selor ar1ístico.

diretamente ou através de empresário exclusivo. desde quc' consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2" - na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa. se

conrprovado superfaturamento" respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública. o fomecedor ou o prestador dc sc,rviços e

o agente público responsável. sem prejuízo de oúras sanções legais

cabíveis.

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art.25. inciso III, ou seja. paÍd conlralaeão dc proli.ssional de

ütnsucrodo pela crítitu especiulizada ou pela opinião pública.

Recoúeceu o legislador que a seleção de profissional do nreio artístico. em

determinados casos, não pode ser realizada sem â utilização de critério sub.jetivo. E que o
critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "Á alividaLla arlíslit'u consislc em uma

emunação dircta da personalidude e da criatividude humanas. Ncs.su mcdidu. é impossível

verificur-se u identidade de otuaç'ões'.

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o dcscmpenho afiístico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o nrelhor para atribuir-lhe um destaque, mas

de obter os préstimos de aÍistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção através de Iicitação, eis que não haverá critério objeti!o de.iulgamento.
Será impossível identiÍ-rcar um ângulo único e determinado para diÍerenciar as dif-erentes

perlbrmances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competiçào.

A lei. entretanto, eslabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida
a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos tennos do art. 25. III. da Lei 8.666/93.
São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor aÍísticos
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b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião públical

c) Contratação diretamente com os artistas ou atrar,és de empresário

exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de aftista para

realizaçáo de show no camaval 2024 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA. Verificando. portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da

contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de proÍissional do nreio artistico.

lmpõe-se. entretanto. a verificação da existência de consagração/reconhecimento
pela crítica especializada ou pcla opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração para realização de show pretendido.

Foram juntados aos autos do processo, o poÍÍólio que comprovam que o artista

escolhido para o evento. se trata de um renomado cantor brasileiro. com shows realizados
nacionalmente.

Inegável. portanto. que se está diante de profissionais do nreio artístico

consagrados pela crítica especializada.

Essa consagração perante a critica cspecializada contribuirá signifrcativamente

para o sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geração dc renda. animaçào e

apelo cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas/bandas

pretendidos.

Indiscutivel. destarte, a importância desta contrataçào para atendinlento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do ref't:rido artista, por sua vez, se autorizada. será realizada através

de empresário exclusivo. escolhido e indicado pelo prirprio aÍista, cor.rl'orme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de unr emprcsário delentor dc

exclusividade de representação do reÍêrido artista. decorre da escolha do pr(rprio aftista. fato.

aliás, comum no meio aúistico musical. E que neste meio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos aíistas/banda nesta fase de contratação. sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perflntc terceiros, com inúmeros show-s em

diversas localidades.
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Verifica-se, ainda, a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a contratação direta

nos termos do art. 25. llI. da Lei de Licitações.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25. III.
da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto. por sua vez. se mostra condizente com o praticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comentoi as condições para chegar

nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução dc serviços
desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer. resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contralaçào a ser

realizada com a empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTO. com vistas à aprcsentaçà(r

de show musical da cantora WALKIRIA SANTOS. no camaval 2024 a ser realizado no

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser Íbmralizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

Art.26" - As dispensas previstas nos §§ 2'e 4'do art. 17 e nos

incisos I a XXIV do aÍ. 24. as situações de inexigibilidade reÍ'eridas

no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardanrento previsto no

Íinal do parágraÍ'o único do art. 8. deverão ser comunicados dentro de

três dias a autoridade superior. para ratiÍlcaçâo e publicaçào na

imprensa oficial. no prazo de cinco dias. condição para eÍicácia dos

atos.

f)esta forma. para a inexigibilidade ter eficácia. deverá o mesmo scr comunicado à

autoridade superior. no casô o Prefeito Municipal. que, concordando com o nresmo. o

ratiflcará e nrandará para publicação. no prazo de cinco dias.

A partir dc então, tica autorizada a celebração do contrato conr a empresa V B
SANTOS ENTRETENIMENTO. CNPJ n': 27.388.469/0001-04 com vistas à aprcsentação

de show da cantora WALKIRIA SANTOS, no camaval 2024. a ser realizacla no Município

de Santo Antônio dos Lopes MA.
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safito Ant&tio do,

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
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E o nosso pareccr

AUTUAÇAO
r,t" PROC

Encaminhe-se o presente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planej

e Adminislraçâo e a quem possa interessar.

urneííá

Atenciosamente.

SAMARA CARVALHO SOL]ZA IAS - OAII/MA n",5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Porraria No 006/2021-GP
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STADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTO

CNP l: 06.172.72010001-
10

RESOLVE

An.l". Nomeat sÂMARÂ CÀRVALHO SOUZA DIAs. ponadora de RG 90736998-

7 SSP/MA e CPF 745.107.1i3-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departameato

Jurídico do município de Santo Ântônio dos Lopes-MA

Ar.. 2'. Esta Porraria enranâ em vigorna data de sua publicação. lsvogadrs as disposições
em contráio.

LopEs_MA, 
'?âL#J: 

SjrpREFErro 
MLlr'rcrpAl DE sANTo AN iu\_ro DOs

PORTARIA N' 006T2021' GPSAL

o PREFEITO Do MUNICÍPIo DE SANTO lI loYo 
Dos LOPES' Estado do

xflffii:ffi 
"trTI##:1"'T:'ff 

iign':',t',t,,,[':;:.ffi
il::;;l--,*'?!:::':i:,';';":i"Y'::;:,:,:,::;,':;,",,:;;;;,;;;;;o;'oú.:::,:::,

ii.:!i;;t!i":ilffi,iÍ:,::"i,,;,,,,,:::,';o::;:; ni::,:;#"i::'::::.ri.'.i.7,",
competências üos órgãos t *t u,"".::::t:'"..)."^ii,,""0"t 

e ü outras providêncías''"í,.).í,rlr*t 
n" 03 de tl de Agosto de 2010 e suas alterações

Ot /;

W

tvíuaícipal
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON
CNP ) | 0,6. r7 2.7 2Ol000 1 -10

EDITAL DE PUBLTCAÇÃO

PUBLIQUIi-SE

REGiS IRE.SE

C(JMPRA.SE

5anto Ànt& o dos

ii'i'/1t(t.*

,W
Pelo presenre EDITAI. DE PIJBLICAÇÀO, o prefeiro MunicipaJ

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maraohão, L.MANIiEL LIMA bE
ol-lvEIRA. no uso de suas atribü@e. previstas na Lei orgânica do MunicÍpio, faz sabera todos os habiranles de SANTO ANT0NIO Dos LopF.s-MA, às' auÍoridades
TIT.,!"i-r 9 eladuais, e a quem inreressar possa que, PUBLiCA a portaria n,006-
GPSAL dC 04 dE JArCirO dC 2O2I qUC NOMEiA SÁM6RA CARVALHO SOUZA DIÁS.portadora de RG 90736998-7 SSPÀ{A e CpF 745.107.1i3_gT. para ocupar o 

"u;g; 
J;Diretora do Depart&nenro Jwídico do municÍpio de Santo Anrônlo dos ráp.r-rtaÁif-,

que doravante passe a vigcr em seus efeitos legais- Ê, para gue, no amanhã- não se alegueignorâocia, fago pribiico o prese,te Editar que-seú uniuao l* r"*r de costume e de ráciracesso ao público e publicado no Diário oÍiciar do Município de santo .qnronio JosLopes-MA- Dou a Porraria n'006-GpsAL a" or a".l^r"iio de 2o2r poi publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DOSLOPE]S, Esra<io do Maranhão, 04 de .Ianciro Je iõZt. -" "'

ade rrú
Pre ito Municipal

^{ezia 
LiLt Si/rü e S ya

Secretária Munic ipal dePrqcjarlcnio e Adm inistração

e

CERT[FIC0-, q_u: nesra data publiquei e regisrrei B presenrePorÍaria a" 006-GpsÁL de 04.de_ianeiio;";b;í;#;eio de Edital, tendo sidoaÍixado um exempla. .,o,4triurn ao p.eoi<, aa rrcÃiiã Ii*i.ip.t. no Diário oficiar doMunicípio de Santo Antônio dos r.op.r-Ve. a.^";r-;;;l;; *"*" ao público.

Santo Ántônio dos I_opes_MA, 04 de Janeiro tle 2021 .

Avenida Presi.ientê Vargas, Np 446, Cêntro, Santo Antônio dos L;pes-MA - CEp 65.23O-OOO
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Diário OÍ
r

Icial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

lDsriruiclo Dôtá Lei tÉtDiciEal |,r 016 dc Ds d€ Oulubro de 2017 I Aoo Edição. z,2o2l Sâtrto 
^naooio 

dB LoPcr ' MA, o5i0'Í2021

O Diáft, Oliciàl Eldrô.ico do liun;iPio dê Sãrto Antoíro los Lopes' MA.

C.iado Êda Lêi N' 01ô ds 0íl d6 Ôulubfo dá 2017, êxcllsilar€nlê ns Íor'ne
pl€rmnúa, é -ra Dubt.4jo dd AdrinisÍàÇào Di,.t deiê MJncicio.

^cERVOAs ed çôÍs dq Dádo OÍcrâl ElelÉnico de SãnloÂotonb dos Lop€s podéíro sêr

con§;lradas al'uvê5 çla intemct, por rêro do segurnts ênd6rê9o:
llíps'r/dom.ÉtoEnb^.o.odop€s ms gDv.br.

PâÍâ pesquira poÍ quzlq16, loÍmo ê utilizãçào dê fillroE, àce6ée
htrp3-//dcm.st6itoniôdoêlgpês.it1â.Eov-bJ. As coôsdlá§, pe§qrisas 6 downlosd
sáo dê eessogrrxrlo e indêDêadentsds quâlqusr eadê5EE

EI!ÍIIDADE
Prots(úà Munlop€lde Sánlo ÀnLcnic.bs Lupes _ MÂ
CNPJ: 06- 172.?2o!lo 1 -I o. PEÍôío EmãuiJ amâ dê Ohv€[l.e tBigL )

Enderço: Av. Prêsi(,iint€ VÊr!às. {4ô. cântÍo. saíiio Ántcilio dos Lopes -
Mtuânhão- ÔfP: ô57i0{ü
tslsionê. í9S) 3666j,91 êJrail..lôm@slodnt§'Iodoslôpcê.r4s.goy.hí
s'ls \,w.Erosaro.üodoslooes-m3-gov.b'

Gabinete do Prefeito

subsldlos cí.rêsoorÚenlês; âtrlbr, coÍlpetéÍrciâs a6 ôí§ãos e aos sel§ dlflgêntês

6 dá ouútss píovidànciâ3, ravô€É à LeÍ Múntdpd n' 03 dê 14 dô Agoslo de 2010 ê

suss altêíâ@es ê dá ouÍâ§ prôvrda{cia§'

RESOLVE

Art 1ó. Noíhe:lr MARIA LIA SILVA E slLVÂ, portãdo6 dê RG 2560?912003_c

SsPiMA ê CPF o?/.433.n41.:)3. parâ 'cüpêr o céígo do SfCRf-ÁRlA
IVIUNIÇIPAL DE PLANÉJA,úENTO E ÂDMINISTRÂÇÃO dO ÍNLJNIC]Pb dê SâNIÔ

^nónio 
dôs I ooes-MA-

EXPÉDIENTE

PORTARIA N' OO3í202í, GPSAL

RESOL!E

EEEnUêl Lima d. gllvek.

An. 2". A S€cretiiria i/urri3 t€l dê Een€16Írento € Admin sJãçáo seíA Oícéôajora
de Dêspêsâs da§ contas 9úb{iDas, s€ndo r€sponsávêl pelâ Gesrào ê

Movimentâçâô ds6 ContaB BâncâÍlâs dâ Preíêtúâ Municipàl de Santo Antônio

dos Lopes l\,lA. CNPJ N' 00. 1 rz72oi0co1_10

Art 3!. 
=sl? 

Portana enlrârá cÍ./'Jor nâ câis d€ sus puollÉçã.), revogacrs ãs
dispôsiçoes êm ccnlráno.

GÀBINEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL i)E SANTO ÀNTONIO DOS LÔPFS.MA
04.1áJánÊrode2021.

EÍnãnuel LlIâ dê olie€ira

PORTAR'A N' OO5/2Ô2í- GÊSAL

laEscl_vE

E.í anL'el LlÍrE! de OlivÉirs

PÔRTARh tl! 0!6,12021. GPSAL

ffi
O PREFEITO Do MUNlCiPlc DE SÂNTo ANloNlO DOS LOPES. Egtsdô do
MaÍanhão, ncuso das.lrib'riçoes que lhê confeíê a I ei Orgânioá do mun cÍplo dê
Santo Antônio dos t opca.MA € ã L6i lúunicip€l No 02de27 de Janeno de 2017
quê l)spóe súôrc a Rsorpáriâçáa Adni1islÍatira do Mu/tt ipb dr Sêotc Arnônio
dos I opes, Esla.lo do MaÉ^háo. .úa caÍg.s <!ê píovimenro .D ccmissáê e
lunçôes gÍatilcâclas. dêl?n€ os .esoeâíyos 3in-lrolos -. lixa os r'slo.ê.s cos
sxl,s/dir§ cmspordênÍos: etrlbut colnpelêhdlas aos órgáos e 8os *(§ ínbent6s
ê dà oüt.as proridéncies. ftvôga a t.a Munkxpa! oo 03 dê t4 de A§o§io de 2O1O e
ruàs E,leráÇõês € dá ouÍrás p,av Jênchs -

O PREFEITO OO iJ.UNIC|PIO DE SANTO ANÍONIO 0OS rOpeS, E t"ao oo
Maranhão. no uso das alriruiÉss quelhê coníerc a Lel O.gânicE c,o múicílio de
Santo Ant6n$ dos Lspe§-MA e B Lel túunlclpsl N' 02 d6 27 de isnelro de 2017
quê'DispÕe sobre ã ReorgBôrza9áo AdminisbBÜva do Municipio dê Sanlo Anl&úo
dos Lopés. l_stãco do Msíaoháo, cria 3argcs d€ provimento em comissào ê
lo.çóês qrâii,lc€câs, d.rinê os rêsp€crvôe limbolos e fixa os vei.res dos
subsídios .oí€sponri êniesi âtibui compelêncns aosórgàos e âos sêus dirgenles
e dá oulÍas providênêas. Íevogâ â Lel Mlnicipâlno Ofl de 14 de Àgo51o d6 2010 E

sua§ ãll€ÍâçaÉ e dá qrlras providênclEs.

AÍ1. 10. Nomeáí PAULÂ DAIANNE tlM^ LráL ponâõorá dê RG Oí359i23200Í>4
SSP/MA e CPF 9?1.821.9,13-0,1, pâra ociipaÍ o cârgo de SECREIÀR|A
MUNICIP L oE ORÇAMÊNTO E FINANÇAS do munacÍDio d€ Sanro Antônio dos

^ít. 
1'. \omeâr RICARDO ÂUCUSIO IJAR-E OôVEttA, poÍtêd!Í cê RG

808ô320441 SEJUSP/MA ê C,.F 916.998.780-/2 paÍa o câÍg,r r,e
PROCURÁOa}R DO MUIUCIPIO de Saato Artonro ílos Lop6s-l\,ilÂ

Art 2' ÊâE Poíãrlâ êílrárá êm vlgor r'3 d,ll íe srâ pJbllrâção, rerrcêadG â!
d sposi;ô6s ôm conlrádô.

Aí!. 2.. A Sêcíêláriâ rr'ulriêpal 06 Orçâmenb e Finãnça6 sêrá O.dêíãdorâ d6
Oespesas das conlás públcas seido rôsponsável pcla Gs6tão 6 MovLfientação
das Oontã§ gãncánás d,, Prel€itura MunGpal dê Sanio AnÉnlo Oo§ LcpBS MA,
of(P.l l\l. 06 112.720/!00í-10.

GAEINEIE OO PREFEITÔ MUNICIPAL Df SANTO ANIONIO DOS LOPE§-IúA,
8os qualÍod,as ó nÉs dê Je.eno do ano dêdois mile viole ê um.

A fL 3' Esla Poíá'ia ent eíá eÍ1 v gor na ctaiã d€ sua pL õiiceção, rêvogadas as
dispoíçóês êm conráno.

GAEINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANIÔ ÂNTÔNIO OOS LÔPES-MA
04 do Janeiro dê 2021.

o PREFEI-ô cC IVUNICIP O oE SAN-o ANTONIO OoS LOPES. Esrado do
l/áránhâo. ro usc das atriouqóês .lúê lhe ccrís.€ 3 ler Or!ânica.lc munaclÊo de
Sanlo Antôn:o cos Lopes-MA ê € Lêi Mu.icipal Nô 02 d6 2" de Ja.ejÍD de 2017
que 'Oispó6 sobre a ReorgaóizáÉo Adminislrallva do Mqnicipiô de Sâôto anrô.io
dos Loc6s, Éslâdo do Ma.anháo, crlâ câí!ôs de oroúmonrô em êômicsáo 6
tunqoes gíâLJlrcslc§. deÍlnh ô§ tê3pêclvoa çrfibôlo§ ô lxá os valôrês dot
subsldios ceÉpondenrcs; ânibui cônPêrê.ôâs a.§ órgâôi e lG seE dlrlgênles
e dá ouüâs provldénrjas. revoga e -êi Mrr.'.àal n' m Ce 1a de r'€ôekr de 2OlC s
süãs á€.sçôss e (llt out as p@idénciÉÉ.

o 2REFEIÍO oO VUNICIPIO f,Ê SANTO ANTONIO OOS LoFIS. Estado do
Ma6õhàô, nó u$ rlôs âl.ibuiÉ6s qcê lr^ê 6ôr.re â LâlOrgânica dÕ mcnicipio dê
Sãnrô Antóniô doE Lôpês-MÂ ê à I c M,rnicipâl N' a2 dc 21 de Janeiío dê 2A17
quê 'Dtspóc sôôre ô R@rgânlzâçào AdnriniÉlrâlivâ dô Munlcípiô dc Sãnlo Antóhkl
dos Lopes, E6tEdô do Már3nhãc, Eriá cargôs dé provirÍento cm ooÍnissão e
Íúntóes grqtiíicadas. óeffne os 

'esp.ctiyos srmôolos e Íixà.r lalo'€s dos

RESÔLVÊ

arl. 1". Nom6aÍ SÂMARA CARVALHO SOUZA D]AS portadora dê RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

P.€.-artura MunlalpÊl de saolo Anto.io dor LcpÊs - À,44. Av. Prc§id€nto vâÍ§à. 44õ, C€nlro. Sanro AÍltonlc dos I opes - Marjnhào - CEP: 6573D000
Ú{ç. ícaf loírloalodopâs.íls.cov. br

Diárô Onoalfleúéni.o do Mo.Llprr - Sec,etânâ Mu^icipá, dê r,lenelr.rErto ê Adú inis!^3çãc - do.rosoaníonio.odopê§.ma.gov.ú
E tçãÉ rto 2n021



SO/36958'7 SSP/MA e CPF 745.i07.11]-a/, para ocupaí o cãrgo dê DIRE IORA

JO OÉPA.RIAMENIO .:U?ÍDICO dc municlPro d€ sánlo Aüôrlc tlo§ Lop€s_MA

Árt 21 Estâ Poí€ris entrará em viqor nâ cfttla d€ lLa gubllcaÉo. revogâdâs es

dispo. çõês e.ô cúntÍáío .

GABINÊ,TE DC PREFÊITO MUNICIPAL I]E SANTO AN-ONIO DOS LOPÊ}MA,
c4 dâ rà^elÍo dê 2oá1.

Eíaoucl Linã deCliv€lrá

PORTÀR|À N. oo7/2021- GPSAL

Etnànnol LimE cle olivâira

PORTAB^ tlo 008/2021- OPSAL

RESOI VE

EÊúnuêl Ll'Li dg Olivel.à

PORTAÍüÁ N' OO9/2021. GPSAL

Olárlo Off.iat ElGnôni6 Ediqáo n" Z2Ozl Publicsçáo: o5/01/20?,

RESOLVE

An. 1ô. Oesignár FRAÀCISCA MARÍA SCIJSA CARVALHO DOS SANTOS,
ponâccla ce RG 16682092001-6 SSPTMA e CPF E25.97ô.503-$1, servldora
rnLêq'ânlu do quâdro s{e:rvo oo mu_icipro, pârs ocJpoí Ô cargo dê sEcRh lÁRlA
DA MIJLHER do Municipio ds S:nto Arúnlo dos Lope.{iA.

C PREFEITO DO ITIUNICIPIO DE SAN-O ANIONIO DOS LOPES, E§IAdO d3

Maranhàa. na uso dss at4bulçÔes xue lh6 confêrE a LelOr!àntcâ dc municrplo cte

Ssnto Anlõíro dos Lope€-MA e a Lei Mlnidpal N' 02 sê 2a de Janeirc ds 2017
que Dispõ€ soo€ ã Reígrniaçào Adminislrátiva do Munrcipio dê Sanio Antôoio

do6 Lopss, Éstaco do M!,anhão. cÍia caÍgos de Píovimento êm comis3ao !1

íunções qÍátiÍicadas, delirrê os resp€ctivos símbolos ê fita os vâlorê§ do8

§ubsüio§ coÍrsstoncsnte§, auibui coínpetênc as aos óí§ãos e ão! s€lrs dir qêôles

e dá cútá6 Dmvidàdê§, ÍEvoF 6 Lsi Mu. clpâl n" c3 dê 1'l dê Agosto dê ?010 e

suas JterÊçÕê€ e dl outÍâs pÍoY dànciâs'.

O PRFI.:I1Ô DC MINICÍPIO DÊ SÂNIO AN-ONIÔ DOS LOFES, EstSdO C}C

Mâranhro, no uso das áÍrb{rçoes que lhe con6êrê e LeiOrgánic€ dc munmlplo de

Santo Anrôniô do6 Lopê§"MA e ã Lej Munic,pel N" 02 íle 27 de Jandío de 2017
qLre'Dlspôe sobÍÊ â Rêorgânlzação Aiminisiratva do Múrlcipio d€ Sânto Ânión o
:o5 Lop€s, Estadô oô MârânhEo. cr.â cârgo§ de prov mento ê.n comassáo ê
iurçÍiês grstn€d.à. d.'inc oÉ respecÍvo. símbclos ê Í:xa cs vaiores dos

subsidiôs cômspôndátssi ãtribJi ccmpeléncic§ ã06 oEãos e oo§ sBus diíigcllles
o dâ outràs pÍwidéncias, Ísvc§á a L€i Muíicipâl n'03cê 14 de Agoslo d€ 2010 e
súâs ah6Éçôês e dâ ôLruãs Fro$dênclâÁ'.

Art 2^. Estã Poftêríâ entía.á em vigor nâ C€la dê suã publicegão, revôgadôs as
d sFosrões êm coíFório

G^BINETE Do PREFÉI-O lvluNlClPAL DÊ SANÍO ANTONIo !195 LODrS-MA
acs qusko di:r. dc rnês dejanêiÍo d. ano dâ dcis mile vinla t um.

EmaruelLima de Oliv€ta

PORTARIA N'010J2021. GPSAL

Árt, 20 
^ 

Seç,€iâíia Munii pál de Soúde a §aneamen:c 6erê Ord€naõora Oo
Dsspêsas das de'tais conlás pública6, sênrjô .êsFonsâvêi p€la Gêstão €
VovlmêntaÇão dss Ccnlas Bâncáíiâs da PÍefellrrã Mlnicjpâl dc Sãntô Antônio
dos Lop§slMÀ CNPJ n.o 06.172.720loc01-10 € Fundo Munictpál de Saidê ê
Sâneam€,1to. cNP-r 1 í 745.3o9rooo?-2l.

AÍt. 30 Este Portaria enÍârá em vigor na eaE d€ suã putrticâç€a, revogâdas as
dísplsiçôes em conlrário.

,,el

",@/Vt, 1 
c. Nofioãr HADILLA oA SILVA CAMPOS. potadoÍa dê RG 031 04339203&2

SSP/MA c CêF 033.89r.513--?8, pa.á ocupa. ó.argo de SECRETARIA
MUNICIPAL OE ASSTSIÊNCIÂ SOCIAL, JUVENTI]DE E 'IRABALHO dO

municÍpiê dê Santo Antônio de§ rqes.MA.

41. 2ô. A Secretiina Munioí)al dê Ass stôncia Sociê|, Juv€ntLrde e i.êoalho se.á
Ordenodora dê Oespesas do ;und'r Municipal de Àss,s1ôncia SoeislfM^S,
ôonÍorme àt 57, parág.aío único dâ LêiMl.l^icipal quô'DisÍrõe sobre c Sislema
Único dc 

^§sistêncie 
Socál no municipío de Santo Anilnlo dos Lopês e dá ourc§

O PIiEÊEITC OO JVUNICiPIO DE SANTO ANfONIO DOS LOPES, ESIAdO dO

Marânhdo do uso dás álihu qÕes qu6lhê côníerc ô Loi Orgáni(É do ;Iunlêlpio de
Ssnto Antârio do3 Lope§-MA ê á Lei MLnicicat N" 02 dê 27 cê J.ôeiro dê 2017
quê Drsróâ sobre á Rac.rrni.açáo Adnnislíâ{wa da Ltuôi.iOro de Sântõ antôDio
dô§ lopês, E§râdo do MÊrcnháo, cíia caqo§ ce üoeihaDla en conlssào a
fúnçôes gn ícadas, dêfr\o os ,êspeclims s,,môolos e ,txs os yáiorcs dos
subsidbs ôónespold€rrê st Êtribui compeÉncÍ€s ao9 Ó/gáôs ê aos sêu3 dlilccnaes
ê dà outíes provtuléna.s, ,ovoga a Lei Municipsl n' 03 cle 14 de Agasto de 2O1O e
suás â,Na.sqiés e dá oúrBs p/Evdtr,c,ã§,

A.t 3'. Estê Portlriâ êntrará eÍn v:gor ná dâE cle sla publiceÉo, revoge(hs êg
dlspôs(ios em conÍádo.

GABINEÍÊ OO PREFEÍTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO I)oS LÔPES.MA.
04 de JanBiro dê 2021.

Art. í'. Nomear lVAtllA LIMA DA SILVA NERES portaaoÍa dê RG
000035483095'3 SSPnúA ê CPF 8901ô6.703-78, pars ocupaÍ o c6rgo de
SECRETÁRA IVUNICIPAL }E SAÚDE E SANEAJIIENTo do municipio dê sanio
Antonic do€ Lcf€§wA

O PREFEITO DÇ MUÀICIPIO DE SAÀIO ANTJNIÔ DOS LOPES, EStâdO dO

Mârânháo, oo u3ô dâs êi,5!içÕes qJe lhe coÂtere a L6i OÍgânicê ic íÍlnicipio de
Santo An1ónio dos Lôpê§-MÂ € a Lei Muiicipd l\P 02 dê 27 rr€ Janei.o ds 2017
qu€ Dispôe §obrê e RêoÍganizãção Adri,niskáivâ do rúúnicjpio cc Sãntô A'rtô.io
dos Lopcs, Estedo do Maísnàào. çria csrgos dê proviôento €m comissào e
íunçóes gÍalirr€dâs, ócÍinê os rcspeclivos sÍmbcios ê Ílra o€ vâioÍês dos
súbsidi{r€ coíespoid€nlês: srr&ui crmpê!ênc'as acs órgàcs e aosseus dirigêni.s
e dá ollÍas prov,oéncia6, Íew)sâ a LêiMunnripal -. t3 de 14 d€ Àgoô1o ds 2O1O ê
suas áll.ràçôêe€ J.i .ur,rs píolidê.cin

êABINETE DO PREFEI]O MUNICIPAI. OE SAN TÔ ANTÔNIO DOS LÔPÊS.[4A
04 detânêirc Ce 2021.

Ar.. 1o Deegna. RÁIMUNDA SOUSÂ CARVAL{O NASCII/ENTO poÍt Coé ct€

RG 037346OE20C9-0 SSP/MA € C?F 433 15,.353-0ó servjdore hrêg'ánrê do
quadro ôÍotivo do município. paro oclJp€. 3 ca§o d6 SECRITÁRIA MUNICIP L
DE EDUCAÇÁO do muniDlpio d€ Sarito Anlônio dos LoÍrrs-tvA

Art- 2õ A Secletiria Munlclpal de EducêÇão seÍá Ordenadom dê DespeÊâ6 rto
Frrndo Muddpal dê Mônulsnçào e Oêsenvolvrmêrto dE Educâçãc 8âdcâ e de
VêloílzâÉo dos Prolssksr'âi§ <a Educáçao-ÊUNDE3.

Aí1 30. Està porlá.ia entr3.á ein vigor nê dâta d€ sua publicâçáo. revooâda6 as
dÊposiEõcs sm contràÍio.

GÂAINETE OO PRE|EI-,O \ltlNlCIoÁI DE SANÍo ,AúiÔNlô ôos LÔFEt-M^
U cle Janeio de Zd21 .

O PIiEFFITC OC MUNICIPIO OE SÁNrO,A|{TONIO cOS LOPES. Estado do
Mârãnhio, no rscdasãúibulÉes quêlhê Õ.í€re a Ler Orqánica dc Ínl/Í|icipro de
Santo AnlÔniô dos Lopos,MA e a Lei Municiíxl NÕ 02 de 27 ds Janerrô d6 2017
que 'D,§p{te §oh€ á Reo.gànizoçâo aetfltnis,7eliva do w^icipio de sânto anlõnio
dDs !opês, Êsirdô d, llaÍaolkjo, cí;6 c;,/gos de prôtiaento em r\rmissào e
íunÇõê, gfalalicadas, dchne os êspêctíras sr-,bo,,cs ê /irrl os !âtores Cos
suDs/áõs cr.?espo.úárlê§ âirbur'crr1pêlà,cias ãos ô?áos e €c§ s€l/s dlr!€rtes
e.ti outá§ providér.íá& revDqa a Lei MJricíAal na 03 de 14 de Ag@ú í|e 2O1O e
sú?s attêÍaçõeÉ e dá outa§ prcviílenciee.

Emanurl Iifrã dê OllveiÍ,

PORTARI,A N" a1i/2021- GPSA!

Ârl- 3ô- €3ts Poítaíiã €ntreaá êm vigor na oâtâ .tê sua plrblic€Éo. íêvogaoas âs

AÍ1. 1. No,n€ar ÂÉClO RAMOS MOUFIA, po.ra6ôí dê RG O131732O2OAQ-'|
SSP/MÂ e CPF 001.772.873-60, pãrã ocLrpâr o caÍsc de SECRÉÍÁR|C)
MUNICIPAL OE TRÀNS|TO. ÍFÂNSPORÍE§ E MOBILIOÀDE do úun êÍoio dê
Sáhtô Anlôniodôs L.Êês MA.

Preíeiú.d Munlclpâl de Sanio Antonlo d,Ds LopÀs - MÀ, Àv. Pt€3ideniê VâGrs. t146. CentÍo. Sâdo tutcnb dos Lopes - M€rannão - C:F: ô5/3Ê0t o
**-§o3.tôobdo§opês. m§.gov-b.

Drário 06o3l:l5tór,ço do Nlunl.lplo - Seqsrêria .r,runrdpd de FlêrcJâmsnto s Admindraçâo- doÍÍ@siôa.to.acdo€lorês.ro.go!.b.
edi§fu nô 2J2O2'l

RESOLVE

RESOLVE



Sr*o ArÍÚnio dos

ESTADO DO
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AUTOzuZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO nrRer,q.

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no inciso III do artigo 25 da Lei
Federal n'8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administraÍivo n.'2.82312-0002

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa jurídica V B
SANTOS ENTRETENIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o no. 27.388.46910001-04, para
Contratação de profissional do setor artístico, qual sej a, WALKIRIA SANTOS, para prestação dos
serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao afi. 26 da Lei Federal n' 8.666193, encaminhe-se, portanto, os
autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE
SUPERIOR, puua no juízo da conveniência. oportunidade e legalidade, caso entenda pela
regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação e posterior autorização da despesa prevista, determinando o
respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a IV,
do parágralo único, do arÍ.26. Lei Federal n'8.666193. Proceda-se a devida publicação do extrato
dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n" 00412024 e sua ratificação nos prazos previstos
em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em l5 de.janeiro de 2024.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. N" 004/2021-GPSAL

ln0
tw

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.



Sílto ,qútôr|b do'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNP I : O6.L7 2.7 2olooo1-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS LO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
tNEXtGtBtLtDADE OE LtCtTAç ÃO OO+IZOZ4

O MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA

Prefeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 282312-0002,
lnexigibilidade de Licitação n.o 00412024, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federâl n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja WALKIRIA SANTOS, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no
Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as informaçóes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 00412024, na contratação da empresa V B SANTOS
ENTRETENIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o no. 27.388.469/0001-04

Essa ratiÍicaçáo fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotaçáo própria do orçamento vigente, e publique-se o presente
ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificaçáo aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 16 DE JANEIRO OE2024.

4--'f 6'*{^o**
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNP I : O6.17 2.7 20/0001-10

Éo Antônio do6

d
I

i
ii
1

AUTltri,\ Ç AO

EXTRATO DE TNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAÇÃO N" OO4I2O24

/**'{à'*{-o*'-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prêfeito Municipal

Autorização em 1510112024 por Maria Lia da Silva e Silva
Planejamento e AdministraÇão.

Secretária Municipal de

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de janeiro de 2024

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Processo Administrativo N' 2823'12-0002. lnexigibilidade de Licitação n' 00412024. I . PARTES:
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA

Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e empresa V B SANTOS
ENTRETENIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o no. 27.388.469/0001-04. OBJETO: Contratação
de profissional do setor artístico, qual seja, WALKIRIA SANTOS, para prestação dos serviços de
apresentaÇão artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 110.000,00 (Cento e dez
mil reais).4 RECURSOS ORÇAMENTARIOS. Órgão 05 - Sec. Mun. de Cultura Unidâde
Orçamentária 05.0í - Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-Função 392- Difusão
Culturâ Programa 0037 - Gestão da Politica da Administração Geral Projeto Atividade 2.028 -
Manut. E Func. Das Atividades Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.

De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
lmpostos 5.Base Legal: Art.25, inciso lll, combinado com o art.26, ambos da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Ratificação em 1610112024 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.
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EXPEDIENTE
o Diário Oficial do Muniúio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l. exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do DÍário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas alravós
da internet, por meio do se$rinte endereço:
https://www-stoantoniodoslopês.ma.gôv.br/diario
Para pesquisa por qualquêr termo e utilização de
filtros, acesse
htl,ps://www.stoantoniodoslopes. ma.gov.br/dÍario.
As consultas, pesquisas e download são de acêsso
gratuito e independênte de qualqrer cadasro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes '
MA
CNPI: 06.1,72.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
dê Oliveira
Endereço, Ar,. Presidente Vargas, 44ô, Centro
Telefone, (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.mã. gov.br
Site: https://wu"w.stoantoniodoslopes.ma.gov,br

TERMO DE RAT]F]CAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO OO4I2O24

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atdbuições legais
previstas na Lei Orgânicâ do Município;
CoNSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.e 282312-0002,
Inexigibilidade de Licitação n.e 00412024, realizado
nos moldes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.s 8.666/93, que tem por objeto a

Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja WALKIRIA SANTOS, para prestação dos serviços
de apresentaçâo artística (show) no Carnaval 2024 no

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação ns
00412024, na contrataçáo da empresa V B SANTOS
ENTRETENIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n0.
27.388.469/0001-04.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso III do art. 25
da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
Providencie-se a celebraçâo do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotaçáo própria do
orÇamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNIC]PAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 16 DEJANEIRO DE 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Códiso identincador:
E2edeocgdJê670f78d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99Í8cd596545d3obadd?
342e654e87ed7â326ceabd3bi6êcec7957a654de0da2bâegde0027accd0dc3

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO Nq

00412024
Processo Administrativo Nq 282312-0002.
Inexigibilidade de Licitação ne 00412024. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
empresa V B SANTOS ENTRETENIMENTOS, inscrita
no CNPJ sob o n0.27.388.469/0001-04. OBJETO:
Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja, WALKIRIA SANTOS, para prestação dos
sewiços de apresentação aúística (show) no Carnaval
2024 no Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA,
de interesse da Secretaria Municipal de
Cultum.3.VALOR TOTAL: R$ 110.000,00 (Cento e dez

Prefeltura Municipal de Santo Antonio dos Lopes " MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultaa â veracidadê da publicação acesse https://www-stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diâriooficiavl559
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mil reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 05

- Sec. Mun. de Cultura Unidade Orçamentária 05.01
- Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Suh-
Função 392- Difusão Cultura Programa 0037 -
Gestão da Política da AdministraÇào Geral Projeto
Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades
Culturais Classificação Econômica 3.3.90,39.00 -
Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
Impostos 5.Base Legalr Art. 25, inciso III, combinado
com o art.26, ambos da Lei Federal n.q 8.666/93 e

suas alteraçôes posteriores.
Autorização em 7510112024 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
RatificaÇão em 1610112024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Artônio dos Lopes - MA, 16 dejaneiro de 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Código idênti6cador:
82edeoc8dfe670f78d8a360c8453b6226e833â1e3993bê99fi1.d
342e654e87ed7a326ceâbd3bÍ6êcec7957a654de0da2bâegdê0027accd

TERMO DE RATIFICAÇÁO
INEXIGIBILIDADE DE LIC]TAÇÃO 00612024
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
pr€ústas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n.a 282312-0004,
lnexiqibilidade de Licitação n.e 00012024, realizado
nos moldes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.q 8.666/93, que tem por objeto a
Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja JONAS ESTICADO, para prestaçáo dos sewiços
de apresentação artística (show) no Carnaval 2024 no
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação na

00612024, na contratação da empresa JONAS
ESTICADO GRAVACOES & EDICOES MUSICAIS
LTDA, inscrita no CNPJ sob on4.27.939.74710001-80.
Essa ratificação fundamenta-sê no inciso III do art. 25

da Lei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
arfigo 26 do mesmo diploma legal.
Providencie-se a celebraçào do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orÇamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 16 DEJANEIRO DE 2024.
EMANUEL LIMA DE OLI\E]RA
Prefeito Municipal
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Código identificadon
82ede0c8dfe670rBd8ô360c8453b6226e833â1e3993be99fBcd596545d30badd7
342e654e87êd7â326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

Codjgo idenliÍicadorl
82ede0c8dfê6701r8d8a360c8453b6226e833â1€l9S3bê9gf8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceaM3bí6ecec7957a654de0dâ2bôegde0027ac.d0dc3
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO

006t2024
Processo Administrativo N0 282312-0004.
Inexigibilidade de Licitação na 00612024. 1. PARTES:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e

EMPTESA JONAS ESTICADO GRAVACOES &
EDICOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

Íta. 21.939.747 10001-80. OBJETO: Contratação de
profissional do setor artístico, qual seja, JONAS
ESTICADO, para prestaÇào dos serviços de
apresêntaÇão artística (show) no Carnaval 2024 Íto

- Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, de
interesse da Secretaria Muni cipa I de
Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 300.000,00 (Trezentos

mil reais).4.REC URSoS oRÇAMENTÁRIOS. Órgâo 05

- Sec. Mun. de Cultura Unidade Orçamentária 05.01

- Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-
Funçáo 392- Difusáo Cultura Programa 0037 -
Gestão da Política da Administraçáo Geral Projeto
Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades
Culturais ClassificaÇão Econômica 3.3.90.39.00 -
outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados de

Impostos S.Base Legal: Art. 25, inciso III, combinado
com o art. 26, ambos da Lei Federal n.e 8.666/93 e

suas alteraçôes posteriores.
Autorização em 1510112024 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificação em 7610112024 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Artônio dos Lopes - MA, 16 de janeiro de 2024.


